
K BNDES
CONTRATO DE PENHOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS E OUTRAS AVENÇAS N° 
17.2.0274.4, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
SOCIAL BNDES, SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., A CENTRAL EÓLICA SANTO 
INÁCIO III S.A., A CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO 
IV S.A., A CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A. E A 
CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A., COM A
INTERVENIENCIA DE TERCEIRO, NA FORMA 
ABAIXO:

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES,
neste ato denominado simplesmente “BNDES”, empresa pública federal, com sede em 
Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta cidade, na Avenida República do Chile 
n° 100, inscrito no CNPJ sob o n° 33.657.248/0001-89, por seus representantes abaixo 
assinados:

a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., doravante denominada simplesmente “AGENTE FIDUCIÁRIO”, sociedade 
empresária limitada, atuando através de sua sede localizada no Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, n° 99, Sala 2401, CEP 20.050-005, 
inscrita no CNPJ/ME sob n° 15.227.994/0001-50, na qualidade de representante da 
comunhão de titulares das debêntures da 2® (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Aliança Geração de Energia S.A. 
(“DEBENTURISTAS"). nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, por seu representante abaixo assinado;

sendo o AGENTE FIDUCIÁRIO e o BNDES denominados, em conjunto, como 
“PARTES GARANTIDAS”;

a CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III S.A., doravante denominada “SANTO ^ 
INÁCIO III”, sociedade anônima, com sede em Icapuí, Estado do Ceará, na Rua 19, 
s/n. Parte B, Praia do Ceará, CEP 62.810-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.009^141/0001-54, por seus representantes abaixo assinados;
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
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interveniència de terceiro.

a CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.A., doravante denominada “SANTO 
INÁCIO IV”, sociedade anônima, com sede em Icapuí, Estado do Ceará, na Rua 19, 
s/n. Parte C, Praia do Ceará, CEP 62.810-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.738.349/0001-41, por seus representantes abaixo assinados;

a CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A., doravante denominada “GARROTE”, sociedade 
anônima, com sede em Icapuí, Estado do Ceará, na Rua 19, s/n. Parte D, Praia do 
Ceará, CEP 62.810-000, inscrita no CNPJ sob o n° 10.272.489/0001-04, por seus 
representantes abaixo assinados;

a CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A.
RAIMUNDO”, sociedade anônima, com sede em Icapuí, Estado do Ceará, na Rua 19, 
s/n. Parte A, Praia do Ceará, CEP 62.810-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.408.112/0001-30, por seus representantes abaixo assinados;

doravante denominada “SÃO

sendo SANTO INÁCIO III, SANTO INÁCIO IV, GARROTE e SÃO RAIMUNDO 
denominadas, em conjunto, “SPEs”;

e, na condição de INTERVENIENTE-ANUENTE,

a ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., doravante denominada “ALIANÇA 
GERAÇÃO”, sociedade anônima, com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Martins Cardoso, n° 169, 9° andar. Bairro Santo Agostinho, inscrita 
CNPJ sob o n° 12.009.135/0001-05, por seus representantes abaixo assinados;

no

sendo o BNDES, o AGENTE FIDUCIÁRIO, as SPEs e a ALIANÇA GERAÇÃO 
doravante denominados, quando referidos em conjunto, como “PARTES 
individualmente, como “PARTE”;

e

CONSIDERANDO QUE:

(I) as SPEs são sociedades de propósito específico e devidamente autorizadas por 
Resoluções Autorizativas emitidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
(“ANEEL”) para a geração e a comercialização de energia elétrica proveniente 
de fonte eólica, por meio da implantação e da exploração das Centrais
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274,4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
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interveniência de terceiro.

, com a

Geradoras Eólicas EOL SANTO INÁCIO III, EOL SANTO INÁCIO IV, EOL 
GARROTE e EOL SÁO RAIMUNDO, as quais, em conjunto, formam um 
complexo de parques eólicos, denominado COMPLEXO EÓLICO SANTO 
INÁCIO, doravante denominado “PROJETO”, com capacidade instalada total de 
98,7 MW, localizado no município de Icapuí, no Estado do Ceará;

(II) para a implantação do PROJETO, as SPEs celebraram com o BNDES o 
Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° 17.2.0274.1, em 08 
de dezembro de 2017, com a interveniência de terceiros, no valor total de R$ 
243.500.000,00 (duzentos e quarenta e três milhões e quinhentos mil reais) 
(“CONTRATO BNDES”);

(III) por meio do CONTRATO BNDES, para garantir o pagamento de quaisquer 
obrigações dele decorrentes, tais como principal da dívida, juros, comissões, 
pena convencional, multas e despesas, dentre outras garantias, as SPEs deram, 
em favor do BNDES, em penhor as máquinas e equipamentos relativos ao 
PROJETO, descritos e caracterizados no Anexo I ao CONTRATO BNDES;

a ALIANÇA GERAÇÁO emitiu debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, com 
esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) n° 476, de 16 de janeiro de 2009, e posteriores 
alterações (“DEBÊNTURES”), mediante a celebração do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2® (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Aliança Geração 
de Energia S.A.” (“ESCRITURA DE EMISSÃO”, e, em conjunto com o 
CONTRATO BNDES, denominados “INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO”):

(IV)

Não

(V) as SPEs desejam estender aos DEBENTURISTAS, e o BNDES concorda em 
compartilhar com estes, a garantia de penhor de máquinas e equipamentos 
mencionada no item III destes Considerandos, por meio deste instrumento;

resolvem as PARTES acima qualificadas celebrar o presente CONTRATO DE 
PENHOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E OUTRAS AVENÇAS N° 17.2.0274.4, 
doravante denominado “CONTRATO”, que passa a fazer parte integrante e inseparável
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacionai de Desenvoivimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, e que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições:

PRIMEIRA
DEFINIÇÕES

As expressões utilizadas neste CONTRATO, a seguir enumeradas, têm o seguinte 
significado:

I. ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;

BENS: os BENS EMPENHADOS e os BENS FUTUROS considerados 
conjunto:

BENS EMPENHADOS: os aerogeradores do PROJETO, identificados no Anexo 
I deste CONTRATO;

BENS FUTUROS: todos os aerogeradores do PROJETO que vierem a ser 
adquiridos, montados ou construídos pelas SPEs após a celebração deste 
CONTRATO;
DIAS ÚTEIS: qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional:
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES: “DISPOSIÇÕES 
APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES” que integram o CONTRATO 
BNDES, vigentes na data de sua celebração; e
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS: todas as obrigações principais e acessórias, 
presentes e futuras, assumidas pela ALIANÇA GERAÇÃO e pelas SPES 
decorrentes dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO 
pagamento do principal da dívida, juros, comissões, pena convencional, multas, 
tributos, despesas e demais encargos legais, judiciais e contratuais, bem como o 
ressarcimento de toda e qualquer importância que as PARTES GARANTIDAS 
venham a desembolsar em virtude da constituição, do aperfeiçoamento, do 
exercício de direitos, da manutenção e/ou excussão da garantia ora constituída, 
inclusive despesas judiciais ou extrajudiciais incorridas por elas na execução das 
garantias constituídas no âmbito dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

em

IV.

V.

VI.

VII.

incluindo o

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os termos no singular definidos neste CONTRATO deverão ter 
significados quando empregados no plural e vice-versa. Termos iniciados ou grafados

os mesmos

4
01 58484 9DES

lyEonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237



H BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A.
interveniência de terceiro.

, com a

com letra maiúscula cuja definição não conste deste CONTRATO terão os significados 
dados a eles nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

SEGUNDA

PENHOR
Para assegurar o pagamento integral das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, as SPEs, 
neste ato, dão, em caráter irrevogável e irretratável, em penhor de primeiro grau para 
as PARTES GARANTIDAS, em conformidade com os artigos 1.431 a 1.437 e 1.447 a 
1.450 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“CÓDIGO 
CIVIL”), e observado o disposto nos artigos 25 e 26 das DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS 
AOS CONTRATOS DO BNDES, os BENS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Para atender ao disposto no artigo 1.424 do CÓDIGO CIVIL, a cópia do CONTRATO 
BNDES e a descrição das principais condições da ESCRITURA DE EMISSÃO 
encontram-se anexadas ao presente CONTRATO, constituindo parte integrante do 
mesmo, para todos os efeitos legais (Anexo III).

PARAGRAFO SEGUNDO

As SPEs e a ALIANÇA GERAÇÃO se obrigam a averbar qualquer aditivo aos 
INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO que tenha por objeto a alteração das 
condições previstas no artigo 1.424 do CÓDIGO CIVIL, á margem dos registros deste 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua celebração.

PARAGRAFO TERCEIRO
As SPEs obrigam-se a comunicar às PARTES GARANTIDAS o recebimento de BENS 
FUTUROS, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados do recebimento dos citados 
bens, mediante carta, conforme modelo constante no Anexo II, acompanhada de todas 
as cópias das notas fiscais, registrada no Ofício do Registro Geral de Imóveis da 
Comarca de localização dos BENS, descrevendo-os e mencionando os valores, o 
endereço e a matrícula do imóvel onde se encontram, a qual, após apreciação pelas

r1
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social * BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

PARTES GARANTIDAS, passará a fazer parte integrante deste CONTRATO, para 
todos os fins e efeitos de Direito.

PARAGRAFO QUARTO

As SPEs se obrigam a cumprir quaisquer outros requerimentos legais, que venham a 
ser aplicáveis e necessários á constituição do penhor sobre os BENS e à integral 
preservação dos direitos constituídos neste CONTRATO em favor das PARTES 
GARANTIDAS, fornecendo a estas a comprovação de tal cumprimento.

PARÁGRAFO QUINTO

Reservam-se as PARTES GARANTIDAS o direito de requerer a reavaliação dos BENS 
gravados, havendo ocorrido, a seu critério, depreciação da garantia.

TERCEIRA
POSSE DOS BENS

Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 1.431 do CÓDIGO 
CIVIL, as SPEs serão mantidas na posse direta dos BENS, devendo utilizá-los segundo 
sua finalidade, mantê-los e conservá-los 
proteção, com a devida diligência, assim como mantê-los segurados, nos termos e 
condições previstos neste CONTRATO e nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

ás suas expensas, sob sua guarda e

PARAGRAFO PRIMEIRO

As SPEs obrigam-se a manter os BENS, até a final liquidação das OBRIGAÇÕES 
GARANTIDAS, em sua posse mansa e pacífica, livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus, inclusive fiscais, salvo com relação aos ônus previstos neste CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As SPEs são responsáveis, na forma do parágrafo único do artigo 1.431 do CÓDIGO ^ 
CIVIL, pela guarda e conservação dos BENS, e reconhecem, neste ato, serem as ^ 
únicas e exclusivas responsáveis pelo uso, conservação, posse, propriedade, guarda, 
instalação, manutenção, reparo, venda e transferência dos BENS, bem como por todos 
os valores, de qualquer natureza, devidos ou necessários para tanto.

"fiBNDES
teonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237



K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A.
interveniência de terceiro.

, com a

PARÁGRAFO TERCEIRO

Até a final liquidação das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, as SPEs se obrigam a manter 
os BENS devidamente identificados como empenhados às PARTES GARANTIDAS, e 
a não removê-los das cidades onde foram montados e se encontram instalados, 
devidamente indicadas no Anexo I deste CONTRATO, bem como nas Cartas de que 
trata o Parágrafo Terceiro da Cláusula Segunda, sob qualquer pretexto e para onde 
quer que seja, sem prévio consentimento por escrito das PARTES GARANTIDAS.

QUARTA
SEGUROS

As SPEs se obrigam a manter os BENS devidamente segurados mediante a 
celebração das respectivas apólices de Seguro Patrimonial {Property AH Risks) 
termos e condições previstas nas DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 
BNDES.

, nos

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As PARTES GARANTIDAS serão, em caráter irrevogável e irretratável, beneficiárias 
dos direitos decorrentes de todos os seguros relativos aos BENS, até que seja dada a 
quitação de todas as obrigações dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As SPEs obrigam-se a apresentar às PARTES GARANTIDAS as apólices do seguro a 
que se refere o caput da presente Cláusula em até 90 (noventa) dias contados da 
assinatura deste CONTRATO, observando as DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS 
CONTRATOS DO BNDES, emitidas em valor minimo equivalente a 100% (cem por 
cento) do valor dos BENS, com a respectiva quitação anual do prêmio.

PARÁGRAFO TERCEIRO li
Na hipótese de sinistro parcial, limitado a 10% (dez por cento) do valor total dos bens 
segurados e desde que as SPEs estejam adimplentes com todas as obrigações deste 
CONTRATO, dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO e seus instrumentos 
acessórios, ficam as SPEs autorizadas a receber a correspondente indenização, a fim 
de aplicá-la, unicamente, na 
sinistrados.

reparação, reconstrução ou reposição dos bens
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2,0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacionai de Desenvoivimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

PARÁGRAFO QUARTO

Nas apólices mencionadas no caput da presente Cláusula, deverá constar cláusula 
especial em favor das PARTES GARANTIDAS, com o seguinte teor:

“F/ca entendido e acordado que quaisquer indenizações devidas por 
sinistros ocorridos envoivendo locais e bens segurados sob a presente 
apólice que constituem garantia em contrato de financiamento do 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL - BNDES, CNPJ: 33.657.248/0001-89, com sede em Brasilia, 
Distrito Federal, e serviços na Avenida República do Chile, n° 100, Rio 
de Janeiro - RJ, CEP 20.031-917, e no Instrumento Particular de 
Escritura da 2® (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Aliança 
Geração de Energia S.A., celebrado em 
BNDES e à Simplific Pavarini Distribuidora de Titulos e Valores 
Mobiliários Ltda., na qualidade de representante da comunhão de 
titulares da referida emissão de debêntures, como beneficiários do 
seguro desses bens, até o limite de seus interesses financeiros, 
seja, até o valor correspondente aos saldos devedores do referido

], serão pagas ao

ou

contrato de financiamento e da mencionada escritura de emissão de 
debêntures, 
beneficiários

a serem apurados e divulgados pelos referidos 
à época do pagamento de eventual indenização, 

ressalvada a hipótese de sinistro parcial limitado a 10% (dez por cento) 
do valor total da presente apólice e desde que haja a comunicação 
prévia e expressa ao BNDES e à Simplific Pavarini Distribuidora de 
Titulos e Valores Mobiliários Ltda.

Fica entendido e acordado, ainda, 
qualificados serão expressamente notificados por ocasião de eventual . 
cancelamento da presente apólice ou de alteração na presente j 
cláusula de beneficiário e poderão autorizar, em cada ocorrência de ^ 
sinistro envolvendo os locais e bens constituídos em garantia, o 
pagamento de indenização diretamente ao(s) segurado(s), com vistas à 
reparação, reconstrução ou reposição do bem sinistrado, na hipótese 
de sinistro parcial acima de 10% (dez por cento) do valor total da 
presente apólice e desde que haja a comunicação prévia e expressa

que os beneficiários acima

ao

í
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacionai de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títuios e Vaiores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica Sáo Raimundo S.A.
interveniência de terceiro.

, com a

BNDES e à Simplific Pavarini Distribuidora de Titulos e Valores 
Mobiliários Ltda. ”

QUINTA
DECLARAÇÕES DAS SPEs

As SPEs declaram e garantem que:

possuem pleno poder, autoridade e capacidade para celebrar este CONTRATO 
e cumprir as obrigações por elas assumidas neste instrumento, tendo obtido as 
autorizações necessárias dos órgãos governamentais, bem como que tomaram 
todas as medidas societárias necessárias para autorizar a respectiva 
celebração:

o presente CONTRATO constitui obrigação legal, válida e vinculativa de sua 
parte, podendo ser executada contra si de acordo com seus termos, sem onerar 
sua viabilidade econômica;

este CONTRATO e as obrigações dele decorrentes não implicam: (i) o 
inadimplemento pelas SPEs de qualquer obrigação assumida em qualquer 
contrato de que seja parte; (ii) o descumprimento de qualquer lei, decreto 
regulamento, estatuto ou contrato social; ou (iii) o descumprimento de qualquer 
ordem, decisão ou sentença administrativa, arbitrai ou judicial de que as SPEs 
tenham conhecimento;

são as legítimas e únicas titulares e possuidoras dos BENS EMPENHADOS, 
que se encontram livres e desembaraçados de todo e quaisquer ônus 
gravames, dívidas, opções, restrições, encargos ou pendências judiciais 
extrajudiciais de qualquer natureza, exceto pelo penhor objeto deste 
CONTRATO:

I.

III.

ou

IV.

ou
ou

V. não há, nesta data, no melhor conhecimento das SPEs nenhuma ação judicial, 
procedimento administrativo ou arbitrai, inquérito ou outro tipo de investigação 
governamental tramitando em face das SPEs que impeça ou possa impedir o 
cumprimento de suas obrigações assumidas neste CONTRATO e a constituição 
da garantia e/ou que possa vir a causar Efeito Adverso Relevante (conforme 
definido ESCRITURA DE EMISSÃO) na nas SPEs, bem como 
descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de ordem judicial, 
administrativa ou arbitrai, por parte das SPEs que impeça ou possa impedir o 
cumprimento de suas obrigações assumidas neste CONTRATO e a constituição 
da garantia e/ou que possa vir a causar Efeito Adverso Relevante nas SPEs;

na

VI. a procuração outorgada nos termos da Cláusula Oitava confere, validamente 
poderes ali indicados ás PARTES GARANTIDAS,

os
bem como que não
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outorgaram qualquer outra procuração ou instrumento com efeito similar a 
quaisquer terceiros com relação aos BENS que esteja em vigor.

não assinou ou assinará qualquer outro instrumento ou contrato com relação aos 
BENS, exceto conforme exigido ou contemplado nos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO; e

não se encontra em procedimento falimentar, de insolvência, de liquidação, 
recuperação judicial ou extrajudicial ou similar e que nenhuma decisão, ordem 
ou petição foi feita em relação a qualquer desses procedimentos, de que tenha 
conhecimento.

VII.

VIII.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As declarações prestadas neste CONTRATO serão consideradas válidas, verdadeiras 
e corretas até a final liquidação de todas as OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, exceto 
as SPEs notificarem as PARTES GARANTIDAS do contrário.

se

PARÁGRAFO SEGUNDO

As SPEs declaram estar cientes de que as PARTES GARANTIDAS celebraram este 
CONTRATO confiando nas declarações referidas acima, e se responsabilizam por 
todos e quaisquer prejuízos causados ás PARTES GARANTIDAS que decorram da 
falta de veracidade ou inexatidão das declarações e garantias prestadas neste 
CONTRATO.

SEXTA
OBRIGACOES DAS SPEs

Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste CONTRATO e 
INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, as SPEs obrigam-se a:

manter o penhor ora constituído, bem como todas as autorizações, procuração e 
obrigações aqui previstas, sempre em pleno vigor, válidas e eficazes;

II. não: (i) negociar ou assinar qualquer outro instrumento, contrato ou acordo 
relacionado aos BENS, exceto conforme exigido neste CONTRATO ou nos 
INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO; ou (ii) ceder, vincular, alienar, transferir, ' 
vender, permutar, empenhar, gravar ou, por qualquer forma, negociar ou onerar, 
integral ou parcialmente, em favor de qualquer terceiro, nem, de qualquer forma, 
atribuir a terceiros qualquer prerrogativa sobre os BENS, sem a prévia e expressa 
autorização das PARTES GARANTIDAS;

nos

I.
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III. não praticar, exceto mediante prévia e expressa anuência das PARTES 
GARANTIDAS, qualquer ato que resulte em renúncia ou renunciar, 
expressamente, a qualquer prerrogativa legal ou dispositivo contratual com 
terceiros contrário à instituição do penhor ora constituído, ou que possa prejudicar 
o exercido de quaisquer direitos das PARTES GARANTIDAS previstos neste 
CONTRATO ou impedir as SPEs de cumprir as obrigações contraídas 
presente CONTRATO;

notificar em até 5 (cinco) dias corridos as PARTES GARANTIDAS de qualquer 
acontecimento que: (i) resulte ou possa resultar em redução, depreciação, 
deterioração, desvalorização, modificação ou ameaça aos BENS e à garantia 
constituída por este CONTRATO; ou (ii) torne inválida, incorreta ou incompleta 
qualquer das declarações prestadas neste CONTRATO;

no

IV.

V. reforçar, substituir, repor ou complementar a garantia ora constituída com outra(s) 
garantia(s) aceitável(is) pelas PARTES GARANTIDAS, no prazo de até 60 
(sessenta) dias a contar do recebimento da notificação das PARTES 
GARANTIDAS neste sentido, se os BENS: (i) forem objeto de penhora, arresto 
qualquer outra medida judicial ou administrativa constritiva; ou (ii) sofrerem 
redução, depreciação, deterioração, desvalorização, desapropriação, 
expropriação, turbação ou esbulho; ou (iii) se tornem inábeis, impróprios, 
imprestáveis ou insuficientes para assegurar o cumprimento das OBRIGAÇÕES 
GARANTIDAS e desde que não tenham sido adotadas medidas

ou

e açoes
reparatórias no período que assegurem o restabelecimento da condição original 
dos BENS EMPENHADOS;

VI. defender os BENS e os direitos das PARTES GARANTIDAS constituídos por este 
CONTRATO, de forma tempestiva e eficaz, ás suas custas e expensas, de 
qualquer ato, ação, procedimento ou processo que possa, de qualquer forma, 
afetar este CONTRATO (e os direitos aqui constituídos em favor das PARTES 
GARANTIDAS), o cumprimento das obrigações ora assumidas, bem 
garantia de penhor ora constituída, sendo as únicas responsáveis por quaisquer 
reclamações ou ações que possam invalidar ou prejudicar a garantia constituída 
em favor das PARTES GARANTIDAS;

como a

VII. manter as PARTES GARANTIDAS indenes de todas e quaisquer 
responsabilidades, custos e despesas (incluindo, mas sem limitação, honorários e 
despesas advocatícias) decorrentes deste CONTRATO;

ri
VIII. permitir ás PARTES GARANTIDAS inspecionar todos os seus livros e registros 

contábeis, notas fiscais e contratos com relação aos BENS, bem 
próprios BENS, sempre mediante comunicação prévia a ser enviada pelas 
PARTES GARANTIDAS com pelo menos 2 (dois) DIAS ÚTEIS de antecedência;

como os
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fornecer, em até 2 (dois)DIAS ÚTEIS, quando assim solicitado, qualquer 
informação ou documento adicional que as PARTES GARANTIDAS possam vir a 
solicitar relativamente à garantia a que se refere este CONTRATO;

mediante solicitação por escrito das PARTES GARANTIDAS, 
exclusivamente às suas custas, todos os atos, bem como assinar todo e qualquer 
documento necessário à manutenção dos direitos previstos neste CONTRATO; e

tomar todas e quaisquer medidas e produzir todos e quaisquer documentos 
necessários para a formalização e, se for o caso, excussão ou execução do 
penhor dos BENS.

IX.

X. praticar.

XI.

PARÁGRAFO ÚNICO

No caso previsto no inciso V do caput desta Cláusula, as SPEs se obrigam a 
formalizar, por aditivo ao presente CONTRATO, o reforço, substituição, reposição ou 
complementação da garantia.

SÉTIMA
EXECUÇÃO DO PENHOR

Na hipótese de declaração de vencimento antecipado dos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO ou 
GARANTIDAS tenham sido integralmente quitadas, as PARTES GARANTIDAS 
poderão, nos termos do inciso IV do artigo 1.433 do CÓDIGO CIVIL, sem prejuízo do 
exercício de qualquer medida judicial cabível, alienar ou excutir os BENS, no todo ou 
em parte, por meio de venda amigável ou pública, pelo critério de melhor preço, 
obedecida a legislação aplicável, e aplicar os respectivos recursos para satisfação das 
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, de forma proporcional aos respectivos saldos 
devedores dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO e conforme Contrato de 
Compartilhamento e Outras Avenças n° 17.2.0274.5, ficando as PARTES 
GARANTIDAS devidamente autorizadas e investidas de plenos poderes pelas SPEs 
para tomar todas e quaisquer medidas necessárias para a consecução do acima 
previsto, conforme poderes concedidos na Cláusula Oitava.

no seu vencimento final, sem que as OBRIGAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As PARTES GARANTIDAS aplicarão o produto da excussão ou da execução do 
penhor dos BENS nos termos deste CONTRATO de acordo com a seguinte ordem:
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I. no ressarcimento das despesas comprovadas de excussão ou execução do 
penhor dos BENS; e

no pagamento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, na seguinte ordem de 
prioridade: (i) encargos moratórios; (ii) juros remuneratórios; e (iii) principal, 
comissões e pena convencional.

II.

PARAGRAFO SEGUNDO

Havendo, após a execução da garantia nos termos desta Cláusula, saldo em aberto 
das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, as SPEs e/ou a ALIANÇA GERAÇÃO, conforme o 
caso, permanecerão responsáveis pelo referido saldo, até o integral pagamento das 
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Após o pagamento integral das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, o produto excedente, se 
houver, deverá ser entregue pelas PARTES GARANTIDAS ás SPEs. Fica desde já 
acordado que as PARTES GARANTIDAS só serão responsáveis por devolver o 
excedente que efetivamente tenham recebido.

PARAGRAFO QUARTO

A execução referida nesta Cláusula não é impeditiva da execução pelas PARTES 
GARANTIDAS de outras garantias prestadas no âmbito dos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO, sendo certo que as PARTES GARANTIDAS poderão executar 
quaisquer garantias, simultaneamente ou em qualquer ordem, sem que isso prejudique 
qualquer direito ou possibilidade de exercê-lo no futuro, até a quitação integral das 
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS. O direito aqui previsto não impede as PARTES 
GARANTIDAS de cobrarem das SPEs e/ou de quaisquer garantidores, qualquer 
eventual diferença remanescente da dívida decorrente dos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO.

nPARÁGRAFO QUINTO

O início de qualquer ação ou procedimento para excutir ou executar a 
garantia objeto deste CONTRATO não prejudicará, de maneira alguma, nem diminuirá 
os direitos das PARTES GARANTIDAS de propor qualquer ação ou procedimento 
contra as SPEs para garantir a cobrança de quaisquer importâncias devidas

A nos
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termos dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, tampouco a propositura de 
qualquer outra ação ou procedimento prejudicará, de maneira alguma, ou diminuirá os 
direitos das PARTES GARANTIDA de propor ação ou procedimento para a excussão 
ou execução da garantia constituída nos termos deste CONTRATO.

PARÁGRAFO SEXTO

As SPEs comprometem-se a cooperar com as PARTES GARANTIDAS na obtenção de 
autorizações da ANEEL ou de quaisquer outras autorizações que se façam necessárias 
para a alienação a terceiros dos BENS.

PARÁGRAFO SÉTIMO

As SPEs concordam, integralmente, com a alienação amigável e com a venda 
antecipada dos BENS, mediante prévia autorização judicial, pelas PARTES 
GARANTIDAS, observada a legislação aplicável.

OITAVA
PROCURACÁO

As SPEs nomeiam e constituem, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, nos 
termos do artigo 684 do CÓDIGO CIVIL, as PARTES GARANTIDAS como seus 
procuradores, até o pagamento integral das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, com plenos 
poderes especiais para, nos termos dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, em 
nome das SPEs e nos termos deste CONTRATO, tomar qualquer medida com relação 
às matérias tratadas neste CONTRATO, mediante o exercício dos seguintes poderes:

durante todo o prazo de vigência deste CONTRATO e independentemente da 
declaração de vencimento antecipado dos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO:

a) praticar todos os atos e firmar quaisquer instrumentos, necessários ou 
recomendáveis para constituir, aperfeiçoar, conservar, formalizar ou 
validar a garantia de penhor sobre os BENS, bem como os necessários, 
úteis ou convenientes ao cabal desempenho do presente mandato;

I.

b) representar as SPEs judicial ou extrajudicialmente na República
Federativa do Brasil ou fora dela, perante quaisquer terceiros, inclusive 
para a prática de todos os atos que possam ser necessários para 
constituir, aperfeiçoar, conservar, formalizar ou validar a presente garantia 
de penhor;
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II. mediante a declaração de vencimento antecipado dos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO, ou no vencimento final, sem que as OBRIGAÇÕES 
GARANTIDAS tenham sido quitadas;

a) praticar todos os atos e firmar qualquer instrumento perante qualquer 
autoridade governamental e quaisquer documentos necessários ou 
recomendáveis para executar o penhor constituído no âmbito do 
CONTRATO, incluindo os previstos em lei, outorgando e recebendo as 
respectivas quitações e firmando recibos;

b) alienar, dispor e transferir, por venda amigável ou pública, judicial ou 
extrajudicial, todos e quaisquer BENS, e receber os recursos provenientes 
da venda, aplicando-os no pagamento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, 
devolvendo às SPEs o que eventualmente sobejar;

c) requerer todas e quaisquer aprovações prévias ou consentimentos que 
possam ser necessários para a execução do penhor e a transferência dos 
BENS a terceiros, inclusive, ainda que de forma não exaustiva, 
aprovações prévias ou consentimentos do Banco Central do Brasil, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, do MME, da ANEEL, e de 
quaisquer outras agências ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais, em todas as suas respectivas divisões e departamentos, ou 
ainda quaisquer outros terceiros;

d) obter quaisquer autorizações necessárias para a execução do penhor 
sobre os BENS, podendo para tanto tomar todas e quaisquer medidas, 
inclusive judicialmente através de procuradores nomeados com os 
poderes da cláusula “ad judicia”, cobrar, receber e reter valores, firmar 
documentos, notificações e instrumentos, transferir posse e domínio, dar 
e receber quitação, aditar, novar, modificar, rescindir, prorrogar, renovar, 
renunciar, transigir, conceder, admitir, efetuar registros, constituir em 
mora, endossar, entregar, protestar e, por qualquer forma, formalizar 
quaisquer direitos, cobrando documentos ou instrumentos, e nomear 
procuradores para a tomada de quaisquer medidas judiciais ou 
administrativas, perante qualquer autoridade ou instância, nos termos em 
que as PARTES GARANTIDAS venham a julgar apropriados para a 
consecução do objeto deste CONTRATO;

e) exercer todos os atos e assinar quaisquer documentos necessários ou 
recomendáveis á defesa, conservação e reivindicação dos BENS dados 
em penhor.
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PARÁGRAFO ÚNICO

O mandato outorgado na forma desta Cláusula poderá ser substabelecido, no todo ou 
em parte, com ou sem reserva de iguais poderes, pelas PARTES GARANTIDAS, 
conforme julgarem apropriado, bem como ser revogado o substabelecimento.

NONA
EXECUÇÃO ESPECÍFICA

As obrigações assumidas neste CONTRATO poderão ser objeto de execução 
específica, por iniciativa das PARTES GARANTIDAS, nos termos do disposto nos 
artigos 497, 498, 499, 500, 536, 537, 538, 806, 815 e seguintes da Lei n° 13.105, de 16 
de março de 2015 (“CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”), sem que isso signifique 
renúncia a qualquer outra ação ou providência, judicial ou não, que objetive resguardar 
direitos decorrentes do presente CONTRATO e dos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO.

DÉCIMA
VIGÊNCIA

Este CONTRATO entrará em vigor nesta data e permanecerá válido e eficaz até a final 
liquidação de todas as OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, ou até que a garantia tenha sido 
totalmente executada e as PARTES GARANTIDAS tenham recebido o produto total da 
execução, independentemente de qualquer alteração ou novação pactuadas entre 
PARTES GARANTIDAS e 
FINANCIAMENTO.

as
as SPEs, referentes aos INSTRUMENTOS DE

PARÁGRAFO ÚNICO

A liberação do ônus constituído sobre os BENS somente ocorrerá após o integral 
cumprimento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, mediante a expedição de termo de 
quitação dado por escrito pelas PARTES GARANTIDAS, que servirá como prova de 
pagamento para efeitos do artigo 1.437 do CÓDIGO CIVIL.

fi

r1

DÉCIMA PRIMEIRA
DESPESAS

Fica expressamente acordado entre as PARTES que todos e quaisquer custos, 
despesas, encargos, emolumentos e tributos relacionados à celebração, registro,

/f

16

01 5841^KBNDES
lLeonardo Pereira Nunes 

Advogado - OAB/RJ 99.237

1/6



K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

aperfeiçoamento e execução deste CONTRATO serão de responsabilidade exclusiva 
das SPEs.

PARÁGRAFO ÚNICO

Quaisquer despesas que venham ou tenham que ser realizadas pelas PARTES 
GARANTIDAS serão reembolsadas pelas SPEs, dentro de 10 (dez) DIAS ÚTEIS 
contados do recebimento de notificação neste sentido, desde que sejam comprovadas, 
razoáveis e pertinentes ao objeto deste CONTRATO.

DÉCIMA SEGUNDA
REGISTRO

As SPEs deverão fornecer às PARTES GARANTIDAS uma via original deste 
CONTRATO devidamente registrada, e de seus aditivos, devidamente averbados, no 
Cartório de Registro de Imóveis onde estiverem localizados os BENS, no prazo de até 
60 (sessenta) dias corridos contados da assinatura do presente CONTRATO e/ou do 
aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO

Caso os registros/averbações a que se referem o caput desta Cláusula não sejam 
encaminhados às PARTES GARANTIDAS no prazo devido, fica facultado a estas 
realizar os referidos registros/averbações, correndo todas e quaisquer despesas 
decorrentes por conta das SPEs.

DÉCIMA TERCEIRA

INADIMPLEMENTO
O inadimplemento pela ALIANÇA GERAÇÃO e/ou pelas SPEs de qualquer obrigação 
prevista neste CONTRATO poderá ensejar o vencimento antecipado das . 
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS nos estritos termos previstos nos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO e no artigo 1.425 do CÓDIGO CIVIL, observando-se, ainda, no que 
se refere ao CONTRATO BNDES, o disposto nos arts. 40 a 47-A das DISPOSIÇÕES 
APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES.

fi

PARAGRAFO PRIMEIRO
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Na hipótese de inadimplemento ou de decretação do vencimento antecipado deste 
CONTRATO em razão do descumprimento de obrigação assumida neste instrumento 
pela ALIANÇA GERAÇÃO e/ou pelas SPEs não será decretado o vencimento 
antecipado de outros contratos firmados entre o BNDES ou qualquer de 
subsidiárias e; (i) a Vale S.A. ou pessoa jurídica integrante do seu grupo econômico, 
desde que esta(s) esteja(m) adimplente(s) com suas obrigações perante o Sistema 
BNDES nos contratos firmados entre o BNDES ou qualquer de suas subsidiárias; ou (ii) 
a CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A ou pessoa jurídica integrante do 
grupo econômico, desde que esta(s) esteja(m) adimplente(s) com suas obrigações 
perante o Sistema BNDES nos contratos firmados entre o BNDES ou qualquer de suas 
subsidiárias.

suas

seu

PARAGRAFO SEGUNDO

O inadimplemento da Vale S.A. ou empresa integrante do seu Grupo Econômico 
inadimplemento da CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A ou empresa integrante 
do seu Grupo Econômico perante o BNDES ou suas subsidiárias, em relação ás 
obrigações diversas das assumidas neste CONTRATO e/ou nos INSTRUMENTOS DE 
FINANCIAMENTO 
CONTRATO.

ou o

constitui hipótese de vencimento antecipado destenao

DÉCIMA QUARTA 
DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente CONTRATO será regido, ainda, pelas seguintes disposições gerais, que 
deverão ser fielmente observadas e cumpridas pelas PARTES:

Aplicam-se a este CONTRATO, fazendo parte integrante do 
DISPOSIÇÕES APLICÃVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES, no que couber;

Qualquer aditamento, alteração ou retificação deste CONTRATO somente será 
válido e produzirá efeitos se feito por escrito e assinado por todas as PARTES 
signatárias do presente CONTRATO, por meio do correspondente termo aditivo;

Este CONTRATO vincula e obriga tanto as PARTES quanto seus sucessores e 
cessionários, a qualquer título;

As SPEs não poderão ceder ou transferir, no todo ou em parte, quaisquer de 
seus direitos e obrigações previstos neste CONTRATO sem o prévio e expresso 
consentimento das PARTES GARANTIDAS. As PARTES GARANTIDAS, 
observadas as disposições regulamentares vigentes e 
DISPOSIÇÕES APLICÃVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES, poderão ceder 
pu, de outra forma, transferir seus direitos e obrigações, ou qualquer parte dos

I. mesmo, as

I
d

IV.

em especial, as

(1 BNDES
Leonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/R) 99.237



» BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio lll S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

mesmos, para outras instituições financeiras, as quais as sucederão em todos os 
seus direitos e obrigações. As SPEs obrigam-se a celebrar todo e qualquer 
instrumento que venha a ser solicitado pelas PARTES GARANTIDAS para 
formalizar o ingresso de um cessionário. As SPEs obrigam-se ainda a registrá-lo, 
ás suas expensas, nos termos deste CONTRATO;

A renúncia por qualquer das PARTES, relativamente ao exercido de qualquer 
direito decorrente deste CONTRATO, somente produzirá efeitos quando 
manifestada por escrito. Nenhuma tolerância, ação ou omissão de qualquer das 
PARTES restringirá, prejudicará ou importará em renúncia de seus direitos, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo, nem significará novação de quaisquer 
das obrigações decorrentes do presente CONTRATO. Os direitos e recursos 
previstos neste CONTRATO são cumulativos, podendo ser exercidos individual 
ou simultaneamente, e não excluem quaisquer outros direitos ou recursos 
previstos em lei;

Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado ilegal, 
inexequível ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas 
permanecerão plenamente válidos e eficazes. As PARTES, desde já, se 
comprometem a negociar, no menor prazo possível, item ou cláusula que, 
conforme o caso, venha a substituir o item ou cláusula ilegal, inexequível ou 
ineficaz. Nessa negociação, deverá ser considerado o objetivo das PARTES na 
data de assinatura deste CONTRATO, bem como o contexto no qual o item ou 
cláusula ilegal, inexequível ou ineficaz foi inserido;

Qualquer comunicação e notificação relacionada a este CONTRATO, desde que 
não disposto de forma contrária neste instrumento, deverá ser feita por carta ou 
meio eletrônico (e-mail), e direcionada aos seguintes endereços e pessoas. 
Caso haja alteração das pessoas ou endereços indicados a seguir, a respectiva 
PARTE deverá comunicar às demais tal fato e o novo responsável ou endereço, 
no prazo de 10 (dez) dias, sendo desnecessário aditar o CONTRATO 
exclusivamente para este fim:

V.

VI.

VII.

a) Se para o BNDES:

r1BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 
Avenida República do Chile, n° 100, Bairro Centro 
CEP 20031-917, Rio de Janeiro - RJ
Em atenção à Chefia do Departamento de Energia Elétrica 2 da Área de Energia
Tel: (21)3747-8666
E-mail: ae_deene2@bndes.gov.br

19
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Leonardo Pereira Nunes 
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Sociai - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

b) Se para o AGENTE FIDUCIÁRIO:

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA.
Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, Sala 1.401 - Itaim Bibi 
CEP 04534-002- São Paulo - SP
At.; Srs. Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo Rabello Ferreira 
Tel: (11) 3090-0447 / (21) 2507-1949 
E-mail: fiduciario@simplificpavarini.com.br
c) Se para a ALIANÇA GERAÇÃO e/ou as SPEs:

Rua Matias Cardoso, n° 169 - 9° andar 
Belo Horizonte - BH
At.: Srs. Henrique Silva Schuffner/Rômulo Muzzi Câmara
Telefone: (31) 2191 -3352 / (31) 2191-3347 / (31) 2191-3321 / (31) 2191 -4856

henrique.schuffner@aliancaenergia.com.br 
romulo.camara@aliancaenergia.com.br / captacaoeri@aliancaenergia.com.br / 
ri@aliancaenergia.com.br

E-mail: /

DÉCIMA QUINTA
FORO

Ficam eleitos como Foros para dirimir litígios oriundos deste CONTRATO, que não 
puderem ser solucionados extrajudicialmente, os do Rio de Janeiro e da sede do 
BNDES.

DÉCIMA SEXTA
LEI APLICAVEL

Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil e constitui título executivo extrajudicial, de acordo com os termos do artigo 
784, inciso III, do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

As folhas do presente Instrumento são rubricadas por Leonardo Pereira Nunes, 
advogado do BNDES, por autorização dos representantes legais que o assinam. I

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 05 (cinco) vias, de igual teor 
e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Leonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237



K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacionai de Desenvoivimento Econômico e Sociai - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

de ÔIQ.ÍÍ.vJ vj a/ ORio de Janeiro de

[As assinaturas do presente instrumento estão apostas nas páginas seguintes.]

"í^BNDES

teonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237



H BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio 111 S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica Sâo Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

[Página de assinaturas 1/2 do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4]

'Tf2Õ« srmiçt/Pelo BNDES:

I

l/wCUKfíQ/

BANCO Ij^ACJlONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMIÒO E SOCIAL - BNDES

Fábio Roberto Scherma 
Chefe ae Departamento 

AE/DEENE2

Nome:
Cargo:

Carla Gaspar Primavera 
Superintendente 
Area de Energia

Nome:
Cargo:

Pelo AGENTE FIDUCIÁRIO:

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.

Nome:
Cargo:

Marcus Venicius B. da Rocha
CPF; 961.101.807-00

Vo.Pelas SPEs:

I

Schuffner 
cotpo'»»;'*’;

da Enargi®
CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III S.A. Henrique

Atente

Geraçao
Finança» Bel. Ç»"'Nome:

Cargo:
Nome:
Cargo:

S.A.ta e
José Cleber Teixeira 

Olreter AdminletrstIVf
Cewijílear' '"iice Santo início 1ç t r.v\ c \ai..

A; . «

CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV^.A. Schufíeer
Corpoi»''.»^
- inv..»'

Henriqu®
rRêl comConVoladona e

liança

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:José Cleber Teixeira 

Dirstor Administrativo 
Complexo Eólico Santo Início

3)' G^toü- Getaçao

22
015 84 8 4 9

^ BNDES

Leonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio lll S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.
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BfCENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A. Henriqu®
geienie J»

, rre"-í'a ’Nome;
Cargo;

Nome;
Cargo;José Cleber Teixsira 

DIrttor Administrativo 
CompiMo F6Hco Santo Inicio

"' ■ ■'\I Qjujx^\ l
CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A. Scboff"«r

Henrique
de Flpançaa 

ReL com lnv‘R‘ "Nome;
Cargo; Cargo; f^o CO Q A tsCOLhàS ‘

Nome!
José Cleber Teixeira 

Dlrstor Administrativo 
Campisxo Eólico Santo Inicio

Geraça-J b- ■

Pela ALIANÇA GERAÇÃO:

0.5^-^
Scbuftn 

- Coip^
Rer

Henriqufl

d6ALIANÇA GERAÇAO DE ENERGIA S.Ã.
(3er«ni9

ConUolador.aNome;
Cargo; P<lCCoeAàO<l

Nomg;
Cargo;

José Cleber Teiveira
G«renl« d« 0*Mnvolvl'rwito d« Nagõcloi

Aliança Geração de Energia S.r

GetaçaoAliança

4^ftOCoCJlíC>l2.

TESTEMUNHAS:

Fabiane S. Var 
CfM': 110-691 00/-90 

He: 11.165.717-7
ÇÍC^<AC\ (V[íl^c^Nome;

Identidade;
CPF;

Nome; 
Identidade; 
CPF;

1° OFÍCIO DE TfrULOS E DOCUMENTOS
N® de Ordem: 01584849

Certifico e dou fé que o presente documento 
foi apresentado, protocolado sob o n" 
01584850, livro n° A-97, registrado em 
microfilme e digitalizado sob o n" 01584849. 
livro n° B-184, nesta data e AVERBADO à 
margem do Registro n° 01541999. Belo 
Horizonte,01/07/2019. Emoi3 457,60 tjfiisi.s? issqn
172,97R©compe 207,55 
8101-8 85

m

}!l!

Z BNDES
Leonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacionai de Desenvoivimento Econômico e Sociai - BNDES, Simpiific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio lll S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

ANEXO I
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EMPENHADOS

Fabricante 
(e, se for o caso, 

representante no Brasil)
ValorQuantidade Descrição Localização (R$)D

WEG
EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS S.A.

Rua 19, S/N, 
Letra B, Praia do 
Ceará, Icapuí/CE, 
CEP 62.810-000 

Rua 19, S/N, 
Letra C, Praia do 
Ceará, Icapuí/CE, 
CEP 62.810-000

AEROGERADOR 
AGW 110/2.114 144.465.138,02

(3143645)
WEG

EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS S.A.

AEROGERADOR 
AGW 110/2.111 113.927.909,70

(3143645)
WEG Rua 19, S/N, 

Letra D, Praia do 
Ceará, Icapuí/CE, 
CEP 62.810-000

EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS S.A. 

(3143645)

AEROGERADOR 
AGW 110/2.111 113.651.766,03

WEG Rua 19, S/N, 
Letra A, Praia do 
Ceará, Icapuí/CE, 
CEP 62.810-000

EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS S.A. 

(3143645)

AEROGERADOR 
AGW 110/2.111 116.082.237,59

TOTAL 488.127.051,34

BNDES
Leonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237



K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

ANEXO II
PENHOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS

COM RECURSOS DA OPERAÇÃO
(Minuta de correspondência a ser enviada pelas empresas às PARTES GARANTIDAS)

(Local)..........de de

Ao

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

Av. República do Chile, n° 100 

Rio de Janeiro - RJ

À

[Agente Fiduciário]

Ref.:
Máquinas e Equipamentos e Outras 
Avenças n° 17.2.0274.4, celebrado em....

Contrato de Penhor de

de de

Sr. Presidente

De conformidade com a Cláusula Segunda do Contrato de Penhor de Máquinas 
e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4, celebrado de deem
..... entre o BNDES, a [Agente Fiduciário] e esta empresa, com a interveniência de
terceiro, e tendo em vista o disposto nos artigos 1.431 a 1.437 e 1.447 e seguintes do 
Código Civil, comunicamos a V.Sas que os bens a seguir descritos e caracterizados, 
objeto do penhor constituído no referido Contrato, adquiridos da 
encontram em nossa posse:

, se

a BNDES
Leonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237



K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n“ 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

Fabricante 
(e, se for o caso, 

representante no Brasil)
Quantidade Descrição Localização Valor

n

TOTAL

* No item Descrição devem estar contidos, no mínimo, os seguintes elementos: 

modelo:

número de série de fabricação; 

número patrimonial (se houver);

número da Nota Fiscal de Entrada (ou outro documento que comprove a compra e venda).

Atenciosamente

Representante Legal

OBS.:

1) A carta deverá ser assinada pelos representantes legais da empresa e averbada no 
Oficio do Registro Geral de Imóveis da comarca de localização dos bens, previamente ao 
seu envio às PARTES GARANTIDAS.

2) Na hipótese de os INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO não estarem registrados no 
Registro Geral de Imóveis da comarca de localização dos bens, deverão ser anexados à 
carta cópia dos mesmos, para fins de cumprimento do art. 1.424 do Código Civil.

3) A carta a ser enviada às PARTES GARANTIDAS deverá ser acompanhada de cópia de 
todos os documentos necessários à comprovação da titularidade das SPEs sobre os 
referidos BENS.

26
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

ANEXO III
CÓPIA DO CONTRATO BNDES

(CODIGO CML, ART. 1424)

27
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K BNDES
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio lll S.A., Central
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a
interveniência de terceiro.

QUADRO RESUMO DAS PRINCIPAIS CONDICOES DAS DEBENTURES

Característica Descrição
O valor total das Debêntures emitidas é 
de R$ 77.000.000,00 (setenta e sete 
milhões de reais), na Data de Emissão 
(conforme definida na Escritura de 
Emissão) (“Valor Total da Emissão”).

Valor Total

Amortização O Valor Nominal Unitário Atualizado 
(conforme definido na Escritura de 
Emissão) das Debêntures será 
amortizado em 20 (vinte) parcelas, sendo 
a primeira parcela devida em 15 de junho 
de 2020 e as demais parcelas serão 
devidas de forma semestral e 
consecutiva, sempre no dia 15 (quinze) 
dos meses de junho e dezembro de cada 
ano, nas respectivas datas de 
amortização até a última parcela, na Data 
de Vencimento das Debêntures, 
conforme cronograma descrito na 1® 
(primeira) coluna da tabela a seguir 
(“Datas de Amortização das Debêntures”) 
e percentuais dispostos na 3® (terceira) 
coluna da tabela constante da Cláusula 
4.3.1 da Escritura de Emissão 
(“Percentual do Valor Nominal Atualizado 
a ser Amortizado”), sendo os percentuais 
descritos na 2® (segunda) coluna da 
tabela constante da Cláusula 4.3.1 da 
Escritura de Emissão (“Proporção do 
Valor Nominal Unitário a ser Amortizado”) 
meramente referenciais, calculados de 
acordo com a proporção do Valor 
Nominal Unitário (conforme definido na 
Escritura de Emissão), na Data de 
Emissão (conforme definida na Escritura 
de Emissão), a ser amortizado na 
respectiva data de amortização conforme 
tabela constante da Cláusula 4.3.1 da 
Escritura de Emissão.

Atualização Monetária O Valor Nominal Unitário (conforme 
definido na Escritura de Emissão) ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura de

•£S
leonardo Pereira Nunes
Advogado - OAB/RJ 99.237
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Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n“ 17.2.0274.4 que entre si 
fazem o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini 
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a 
interveniência de terceiro.

Emissão), conforme aplicável, das 
Debêntures 
monetariamente 
acumulada do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (“IPCA”). apurado 
e divulgado mensalmente pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 
(“IBGE"), desde a Data de Subscrição 
(conforme definido na Escritura de 
Emissão) até a Data de Vencimento 
(conforme definido na Escritura de 
Emissão) (“Atualização Monetária”), 
sendo o produto da Atualização 
Monetária automaticamente incorporado 
ao Valor Nominal Unitário (conforme 
definido na Escritura de Emissão) das 
Debêntures ou, se for o caso, ao saldo do 
Valor Nominal Unitário (conforme definido 
na Escritura de Emissão) das 
Debêntures, conforme aplicável (“Valor 
Nominal Unitário Atualizado”), calculado 
de forma pro rata temporis por Dias Úteis 
(conforme definido na Escritura de 
Emissão) conforme a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão.

será atualizado
pela variaçao

Encargos Moratórios Sem prejuízo da Atualização Monetária e 
dos Juros Remuneratórios, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de 
qualquer quantia devida e não paga aos 
Debenturistas, os débitos em atraso 
ficarão sujeitos, desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, independentemente de aviso 
ou notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, a: (a) juros moratórios à 
razão de 1% (um por cento) ao mês 
sobre o montante devido calculados pro 
rata temporis; e (b) multa convencional, 
irredutível e de natureza não 
compensatória, de 2% (dois por cento) 
sobre o valor devido e não pago
(“Encargos Moratórios”).______________
Sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado (conforme definido na 
Escritura de Emissão) das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios prefixados.

Juros Remuneratórios

a >ES
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Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4 que entre si 
fazem o Banco Nacionai de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Simplific Pavarini 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Central Eólica Santo Inácio III S.A., Central 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A., com a 
interveniência de terceiro.

com base em 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, a ser definido de 
acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido na 
Escritura de Emissão), limitados à maior 
taxa, a ser verificada no Dia Útil 
imediatamente anterior á data do 
Procedimento de Bookbuilding, entre: (i) 
o percentual correspondente à taxa 
interna de retorno do Título Público 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais
(NTN-B), com vencimento em 15 de 
agosto de 2026, conforme as taxas 
indicativas divulgadas pela ANBIMA em

internet 
acrescida

napagina
(http://www.anbima.com.br), 
exponencialmente de um spread, no 
máximo, de até 0,15% (quinze 
centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
e (ii) 4,45% (quatro inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Juros Remuneratórios”).________

sua

Bens empenhados Vide Anexo I
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‘ ^aiSíDES

S SÔO^°f80^
CONTRATO DE FIN^CIAMENTO ME

N° 17.2.0274.1, QUE

BANCO NACIONAL DE
abertura de crédito

5? ENTRE SI FAZEM O 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

CENTRAL EÓLICA SANTO

O íé^.: RlO J
%)>Sí

- BNDES. A 
INÁCIO III S.A., A CENTRAL EÓLICA SANTO

INÁCIO IV S.A.,
A CENTRAL EÓLICA 

A CENTRAL EÓLICA SÃO

aoK*g«wcu» mu«t*
CUwla du RIa d»

4120698 - 1902J3?

GARROTE S.A. E 
RAIMUNDO S.A., COM INTERVENIÊNCIA DE

TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO:

UJítâSKS 
TOtBl 
«361 ;69

1 tK a Sb-WM i*

'11

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, neste 

Brasília, Distrito Federal, e
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

O BANCO
pública federal, com sede em

do Chile n® 100, inscrito no CNPJ sob odenominado BNDES, emprega 

nesta cidade, na Ave
ato

lida República 
representantes abaixo assinados;serviços 

» 33.657.248/0001-89, por seusn

EÓLICA SANTO lljlÁCIO III S.A., neste ato denominada SANTO INÁCIO Hl, com 

Rua 19, s/n, Parte B, fjraia do Ceará, Município de Icapuí, Ceará. CEP 62.810-000,

.009.141/0001-54, por seus representantes abaixo assinados;

a CENTRAL 

sede na i 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12

denominada SANTO INÁCIO IV. comEÓLICA SANTO ijjÁCIO IV S.A., neste ato
Praia do Ceará, Município de Icapuí, Ceará, CEP 62.810-000

representantes abaixo assinados;

a CENTRAL
sede na Rua 19, s/n, Parte C, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 1 .738.349/0001-41, por seus

denominada GARROTE, com sede na Rua
EÓLICA GARROjTE S.A., neste ato

á, Município de Icapuí, Ceará, CEP 62.810-000, inscrita no

representantes abaixo assinados;

a CENTRAL
19, s/n. Parte D, Praia do Cdará 

CNPJ/MF sob 0 n° 10.272.489/D001-04, por seus

denominada SÃO RAIMUNDO, comMMUNDO S.A., neste ato
Praia do Ceará, Municipio de Icapuí, Ceará, CEP 62.810-000, 

0.408.112/0001-30, por seus representantes abaixo assinados;

IlilTERVENIENTES:

a CENTRAL EÓLICA SÃO R

sede na Rua 19, s/n, Parte A 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°

comparecendo, ainda, como

CO -S
o ;<r
03 m c=>

X Q.

O O «=

I ® O
cr;o s
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a BA/DES Còntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crêditcr > N
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio l|1 S.A., á .
Cfintral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Rjaimundip 
S. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de ^er^eiVoS

<'■c
o ':>

Cu
'••-A

a ALIANÇA EÓLICA SANTO INÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A., neste ato denorníin^da 

ALIANÇA EÓLICA, com sede na Rua Matias Cardoso, n° 169, 9° andar, saia 901, Parte B, 
Bairro Santo Agostinho, Município de Beio Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.170-05^^sdi^P^ 

no CNPJ/MF sob o n“ 22,960.719(0001-07, por seus representantes abaixo assinad
'b

RuaSaoJosé, 90 ^40Bala 1.808 ^k/9
a ALIANÇA GERAÇÃO DE ENE ?GIA S.A., neste ato denominada ALiANÇA GEF^^ 
sede na Rua Matias Cardoso, n’ 169, 9® andar. Bairro Santo Agostinho, Municí^ 

Horizonte, Minas Gerais, CEP 30,170-050, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.009.135/ 

por seus representantes abaixo a isinados;

CONSIDERANDO QUE:

1. A SANTO iNÁCIO III, a £ANTO INÁCIO IV, a GARROTE e a SAO RAIMUNDO, cada 

uma individualmente denominada “BENEFICIÁRIA", e, em conjunto, denominadas 

"BENEFICIÁRIAS", são controladas diretamente pela INTERVENIENTE ALIANÇA 

EÓLICA, sociedade "ric/d/ng”, e indiretamente pela INTERVENIENTE ALIANÇA 

GERAÇÃO, em conjunto, denominadas INTERVENIENTES;

as BENEFICIÁRIAS são itulares das Autorizações para Implantação, no Município de 

Icapuí, no Estado de Cet rá. de quatro parques eólicos (EOL SANTO INÁCIO III, EOL 

SANTO INÁCIO IV, EOL 3ARROTE e EOL SÂO RAIMUNDO), totalizando 98,7 MW de 

capacidade instalada, ocalizados no município de Icapuí (CE), denominado 

COMPLEXO EÓLICO SAMTO INÁCIO; e

3
o e.;I

! i C.J
^ I

n
ici a operação de financianento a ser formalizada mediante o presente Contrato de 

Financiamento Mediante Abertura de Crédito, celebrado entre o BNDES e as 
BENEFICIÁRIAS, com a interveniência de terceiros, no valor total de 

R$ 243,500.000j00 (duzí ntos e quarenta e três milhões, quinhentos mil reais), se 

destina à implantação do COMPLEXO EÓLICO SANTO INÁCIO;

ír*"-

1 <,r-J

íl 1<:yf i 51.1.^

têm. entre si, justo e contratado à que se contêm nas cláusulas seguintes;
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^ 'rA-' ... ,A.r\ OFinanciamento Mediante Abertura de Crécfitb íi°Cojitrato de
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio jll S.A.^;a,.> 
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São F^aimu^o;^ 

S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de

S3 BNDES
o•t Ieiros i

CLÁUSULA PRIMEIRA

NATUREZA. VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO

O BNDES abre às BENEFICÍÁR1AS, por este Contrato, créditos 

R$ 243,500 000,00 (duzentos e quarenta e três milhões, quinhentos mil reais), Í

ordinários, que sãip compostos, dentre outras fontes, pelos recursos doT

no va'

seus recursos
de Amparo ao Trabalhador - FA" e pelos recursos originários do FAT - Depósitos Especiais, 

respeitada, quanto à sua alocaçío, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, 
observado o Parágrafo Quinto da Cláusula Terceira (DISPONIBILIDADE DOS CRÉDITOS), 

destinado à implantação do COP/IPLEXO EÓLICO SANTO INÁCIO e dividido em 4 (quatro) 

Créditos e 10 (dez) Subcréditos, com os seguintes valores e finalidades especificas;

Crédito “A": para a SANTC' INÁCIO III. subdividido em;I.

a. Subcrédito ‘‘A1": R$ 19.899.000,00 (dezenove milhões, oitocentos e noventa e 
litinado à construção e á implantação da EOL SANTO INÁCIO 

de capacidade instalada, localizada no município de Icapui
nove mil reais), de 

III, com 29,4 MW 

(CE):

b. Subcrédito ‘'A2”: R^ 49,639.000,00 (quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta

destinado á aquisição dos equipamentos necessários àe nove mi! reais 
implantação da EÒL SANTO INÁCIO lll; e

41

c. Subcrédito '‘A3”: R$ 1.500 000,00 (um milhão, quinhentos mil reais), destinado à 

EOL SANTO INÁíílO lll para investimentos sociais, no âmbito da comunidade, 

diversos dos estipulados no respectivo processo de licenciamento ambiental.

(b INÁCIO IV, subdividido em:Crédito "B": oara a SANTII.

a. Subcrédito “BI": F:$ 15.154.000,00 (quinze milhões, cento e cinquenta e quatro 
mil reais), destina Jo á construção e à implantação da EOL SANTO INÁCIO IV, 

capacidade instalada, localizada no municipio de Icapui (CE);com 23,1 MW de

e
b. Subcrédito “B2”: Fl$ 37.131.000,00 (trinta e sete milhões, cento e trinta e um mil 

3 aquisição dos equipamentos necessários á implantação dareais), destinado 
EOL SANTO INÁÒIO IV.

55 m
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/ \y f,rfeàito' I
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo lnâci|) III S.A.',i 
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica SâoÍRaitn^ 
S.M. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência aieleip^

B BNDES l]Contrato de Financiamento Mediante Abertura de L oO

o90
Crédito “C”: para a SÃO RÀIMUNDO. subdividido em: lz>

io
a. Subcrédito "Cr: Ríi 18.368.000,00 (dezoito milhões, trezentos e se^^^r^B^e 0|)iôO

mil reais), destinac» à construção e à implantação da EOL SÂO 

com 23,1 MW de cápacidade instalada, localizada no município de Icapuí (C^

b. Subcrédito “C2'': F $ 45.535.000,00 (quarenta e cinco milhões, quinhentos e 

trinta e cinco mil re ais), destinado à aquisição dos equipamentos necessários á 

implantação da EO _ SÃO RAIMUNDO; e

c. Subcrédito "C3”: F$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), destinado à EOL 

SÃO RAIMUNDO para a implantação da linha de transmissão associada ao 
COMPLEXO EÓLIlto SANTO INÁCIO.

Crédito “D": oara a GARROTE, subdividido em:IV.

a. Subcrédito “Dl”: R$ 15.179.000,00 (quinze milhões, cento e setenta e nove mil 

reais), destinado implantação da EOL GARROTE, com 23,1 MW de capacidade 

instalada, localizaca no município de Icapuí (CE); e

b- Subcrédito “D2'': [{$ 37.195.000,00 (trinta e sete milhões, cento e noventa e 

cinco mil reais), destinado à aquisição dos equipamentos necessários à 

implantação da EC L GARROTE.

PARÁGRAFO ÚNICO

As finalidades descritas nos incisos I a IV do capuf desta Cláusula, à exceção da que se refere 

a alínea “c”, do inciso I, serão denominadas, em conjunto, “PROJETO”.

CLÁUSULA SEGUNDA
SOLIDAF lEDADE ENTRE AS BENEFICIÁRIAS

As BENEFICIÁRIAS declaram, na forma prevista nos artigos 264, 265 e 275 do Código Civil 

Brasileiro, que respondem como devedoras solidárias pelo cumprimento das obrigações 

financeiras advindas deste Contrato, bem como pelo pagamento de quaisquer multas, inclusive 

por inadimplemento não financeiro de qualquer das BENEFICIÁRIAS, encargos e comissões 

que possam incidir.
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/ 1-Contrato de Financiamento Mediante Abertura de /Crédito 

17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inâcto III 
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica SâÀ 
S.)^. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência^ ̂ r^]|P%

\Oo

c\
^ BNDES o cu I

V

PARÁGRAFO ÚNICO

O pagamento de eventuais créditcs que qualquer das BENEFICIÁRIAS venha a Í^r O
demais em decorrência da solidai iedade prevista nesta Cláusula, inclusive conso ̂ l®o arflèo 

283 do Código Civil Brasileiro, s qualquer tempo até o pagamento integral das 

decorrentes deste Contrato, esta'á subordinado à quitação prévia e integral dos montantes 

então devidos ao BNDES nos temos deste Contrato, exceto quando de outra forma autorizado 

neste Contrato ou no Contrato du Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e 

Outras Avenças (“CONTRATO )E CESSÃO”), referido no Inciso III da Cláusula Décima 

(GARANTIAS DA OPERAÇÃO) d(iste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
DISFQNIBILIDADE DOS CRÉDITOS

Os créditos serão postos à diSDosiçâo das BENEFICIÁRIAS, parceladamente, depois de 

cumpridas as condições de liberação aplicáveis referidas na Cláusula Décima Oitava 

(CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DA COLABORAÇÃO FINANCEIRA), em função das

do PROJETO, respeitada a programação financeira do 

BNDES, que está subordinada èj definição de recursos para suas aplicações pelo Conselho 

Monetário Nacional.

necessidades para a realização

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No momento da liberação de cacja parcela dos recursos relativos aos Subcréditos “Al", “A2" e
determinados por lei e os autorizados contratualmente pela 

II. O saldo total remanescente de cada parcela dos recursos à
"AS", serão efetuados os débitos 
BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO i 

disposição da BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO III será imediatamente transferido para a conta 

corrente n° 132628-7, que a BEhEFICIÁRIA SANTO INÁCIO III possui no no Banco Bradesco

S/A (n» 237), agência n« 2011.

or> ^ 
03 rP 
O O
O

c.^

CT_o
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\'Vía BNDES Cdntrato de Financiamento Mediante Abertura de Cfrâdito
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Ináciolll S m
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo fSiú
S./^. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência

’1‘< O! .•/é
/

^te pela
|i/. O saldo total remanescente de cada parcela dos-^^^Q^à^^^ 

SANTO INÁCIO IV será imediatamente transferido para

Bir,.//

PARÁGRAFO SEGUNDO

No momento da liberação de cadè parcela dos recursos relativos aos Subcrédito 

serão efetuados os débitos detprminados por lei e os autorizados contratuá 

BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO I 

á disposição da BENEFICIÁRIA 

conta corrente n° 132630-9, què a BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO IV possui no Banco 

Bradesco S/A (n° 237), agência n“ 2011.

a

PARÁGRAFO TERCEIRO

No momento da liberação de cadà parcela dos recursos relativos aos Subcréditos “Cl”, “C2” e 

C3", serão efetuados os débitos determinados por lei e os autorizados contratualmente pela 

BENEFICIÁRIA SÃO RAIMUNDO 

disposição da BENEFICIÁRIA S^ 

corrente n° 2942-4 , que a BENE 

(n° 237), agência n° 2011.

O saldo total remanescente de cada parcela dos recursos à 

O RAIMUNDO será imediatamente transferido para a conta 

FICIÁRIA SÂO RAIMUNDO possui no Banco Bradesco S/A

PARÁGRAFO QUARTO

No momento da liberação de cadã parcela dos recursos relativos aos Subcréditos “Dl” e “D2", 

serão efetuados os débitos determinados por lei e os autorizados contratualmente pela 
BENEFICIÁRIA GARROTE. O í 

disposição da BENEFICIÁRIA GA 

n“ 2941-6, que a BENEFICIÁRIA 

n“ 2011.

aldo total remanescente de cada parcela dos recursos à 

RROTE será imediatamente transferido para a conta corrente 

GARROTE possui no Banco Bradesco S/A (n° 237), agência

PARÁGRAFO QUINTO

O valor de cada parcela do crédito a ser colocada à disposição das BENEFICIÁRIAS será 

calculado de acordo com o critério estabelecido na lei instituidora da Taxa de Juros de Longo 

Prazo - TJLP para a determinação dos saldos devedores dos financiamentos contratados pelo 
Sistema BNDES até 30 de novem(bro de 1994.
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a BNDES Ccntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17 2,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Iná^
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica
S.yk. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniê/

waimuna®-/

PARÁGRAFO SEXTO (g

O total dos créditos deve ser utilizado pelas BENEFICIÁRIAS nos prazos descri irlBííí)s

a seguir, sem prejuízo de poder o BNDES, antes ou depois do termo final desSei^gi^a3K,,<ír 

abrigo das garantias constituídas leste Contrato, estender o referido prazo, mediante 
autorização, por via epistolar, indejpendentemente de outra formalidade ou registro:

'b

“A2”, “B1", “B2", “Cl", “C2", “C3”, “Dl” e “D2”:o total dos Subcréditos “Al 

janeiro de 2018; e

I.

0 total do Subcrédito “A3”: até 15 de janeiro de 2019.

CLAUSULA QUARTA
JUROS INCIDENTES SOBRE OS SUBCRÉDITOS “A1 B2”. “Cl”. “C2”.A2”. “B1 tt

C3”. “PI e “D2 I)«I

Sobre o principal da dívida das BENEFICIÁRIAS decorrente dos Subcréditos “AT', "A2”,

C2”. “C3”, “Dl" e “D2“ incidirão juros de 2,48% (dois inteiros e quarenta e oito 

centésimos por cento) ao ano (a título de remuneração), acima da Taxa de Juros de Longo 

Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, observada a seguinte sistemática:

B1”,

B2", “C1

l. Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano:

a) O montante correspondí nte à parcela da TJLP que vier a exceder 6% (seis por cento) 

ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês da vigência deste Contrato e 

no seu vencimento ou li(]uidação, observado o disposto na Cláusula Vigésima Quinta 

(VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS), e apurado mediante a incidência do seguinte 

termo de capitalização sobre o saldo devedor, aí considerados todos os eventos 

financeiros ocorridos no óeríodo:

[(1 + TJLPjil.Oejf^^^eO . 1 (termo de capitalização igual a, abre colchete, 

razão entre a TJLP acrescida da unidade, e um inteiro e seis centésimos, 

fecha colch íte, elevado à potência correspondente á razão entre “n" e 

trezentos e íessenta, deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo:

TC =

i

o o
-js-, X'

'•—' rr» 'y

3CS termo de capitalização;TC-I
Cs-3

CI7 yo Página 7 de 67o CD
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H BNDES C

RrsaflfAft li.

cq

jandc>:Se^(5'^''
como eventíf financeiro todo e qualquer fato de natureza Tina 

qual resulte

o|itrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“'
2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a

Cehtral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sãp-gaüiffuO^fc
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniênciétO^erceiros^^bX.

17

TJLP - Taxa de Juro

n -

•'s>

O',']ou possa resultar alteração do saldo devedor deste|C'ohtrat

(dois inteiros e quarenta e oito centésimos por cent\^>^ 

ração), referido no caput desta Cláusula, acrescido da pafííelá 

não capitalizada da TJl P de 6% (seis por cento) ao ano, incidirá sobre o saldo 

devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionadas no Parágrafo Segundo 

na data de vencimento cu liquidação deste Contrato, observado o disposto na Alinea 

"a”, e considerado, para > cálculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a 

data de cada evento fina iceíro e as datas de exigibilidade acima citadas.

C\c \JL 'O
/b) O percentual de 2,48% 

acima da TJLP (remune
0«BO-

OU

II. Quando a TJLP for igual ou inferior a 6% (seis por centol ao ano:

O percentual de 2,48% (dois inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) 

acima da TJLP (remuneração), referido no caput desta Cláusula, acrescido da própria 

TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionadas 

no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou liquidação deste Contrato, sendo 

considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de 

cada evento financeiro e as latas de exigibilidade acima citadas.

ao ano

ii-rs.
PARÁGRAFO PRIMEIROOh CS>

iCj-M C“J

o montante referido no Inciso I, /'l 

da dívida, será exígivel nos termoç
mea “a", que será capitalizado, incorporando-se ao principal 

do Inciso I da Cláusula Sétima (AMORTIZAÇÃO).
tI
n

ío c*> íf çp ii rn
C'3í OT r.v 
- 4 <■> ZX)

PARÁGRAFO SEGUNDO- lí {i
c;t>

\ o montante apurado nos termos do Inciso I, Alínea “b”, ou do Inciso li será capitalizado em 15 

de janeiro de 2018, e exigível mensalmente a partir do dia 15 de fevereiro de 2018, inclusive, 

C> juntamente com as parcelas de amortização do principal e no vencimento ou liquidação deste 

Contrato, observado o disposto na Cláusula Vigésima Quinta (VENCIMENTO EM DIAS 

FERIADOS).
^ n
ay
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B BNDES Co itrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n”
17.2,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Ceitral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo
S./.. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência di

Sobre o principal da divida da BliNEFICIARIA SANTO INÁCIO III decorrente d\^CD9Ít&c^ftP 

“A3” incidirá a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco CentraN^^|^| 

observada a seguinte sistemática:

CLÁUSULA QUINTA

JUROS INCI[ ENTES SOBRE O SUBCRÉDITO “A3”

Quando a TJLP for superio a 6% (seis Dor cento) ao ano:I.

O montante correspolndente à parcela da TJLP que vier a exceder 6% (seis por' - ' 

cento) ao ano será céipitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês da vigência deste 

Contrato e no seu vísncimento ou liquidação, observado o disposto na Cláusula 

Vigésima Quinta (VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS), e apurado mediante a 

incidência do seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor, aí 

considerados todos op eventos financeiros ocorridos no período;

a)

TC = [(1 + TJLP)/' (termo de capitalização igual a, abre colchete,

razão entre í TJLP, acrescida da unidade, e um inteiro e seis centésimos, 

fecha colchete, elevado á potência correspondente à razão entre "n” e 

trezentos e sessenta, deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo:

termo de capitalização;TC-

TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central do Brasil; e

número de c ias existentes entre a data do evento financeiro e a data de 

capitalizaçâc, vencimento ou liquidação da obrigação, considerando-se 

como evento financeiro todo e qualquer fato de natureza financeira do 

qual resulte ou possa resultar alteração do saldo devedor deste Contrato.

n -

A parcela não capital zada da TJLP de 6% (seis por cento) ao ano, incidirá sobre o 

saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionadas no Parágrafo 

Segundo ou na data de vencimento ou liquidação deste Contrato, observado o

e considerado, para o cálculo diário de juros, o número de

b)

disposto na Alínea “aCO

Oca m
O O 
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H BNDES

a data de cada evento financeiro e as datas/3^exigibilidade^\
/S' ^ aè ^
Ê cAO ftOB ^

Quando a TJLP for igual oij inferior a 6% (seis oor cento) ao ano:

A própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidaq^^^^^i^ 
mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou liquidaç^pS^i^ 

Contrato, sendo consideradc, para o cálculo diário de juros, o número de dias ^ecorrj 
entre a data de cada evento inanceiro e as datas de exigibilidade acima citadas\ ^ ^

Coíitrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n
17, ?.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Ce itral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Centra! Eólica São Raimundo
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência

ú t

S

dias decorridos entre 

acima citadas.

• V -.'\
IS-A... 'O

Cj ;

}
't-\ O m"'-

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O montante referido no Inciso I, A 

da dívida, será exigivel nos termos

ínea “a", que será capitalizado, incorporando-se ao principal 

do Inciso II da Cláusula Sétima (AMORTIZAÇÃO).

PARÁGRAFO SEGUNDO

O montante apurado nos termos do Inciso I, Alinea “b”, ou do Inciso II será capitalizado 

trimestralmente, no dia 15 (quinze dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, no 

período compreendido entre o da 15 subsequente à formalização deste Contrato e 15 de 

janeiro de 2019, e exigível mensalmente a partir do dia 15 de fevereiro de 2019, inclusive, 

juntamente com as parcelas de a nortização do principal e no vencimento ou liquidação deste 

: , Contrato, observado o disposto na Cláusula Vigésima Quinta (VENCIMENTO EM DIAS

V 1 FERIADOS).

O 1f T-
I

OI >
c.; f

: I
I r i1 o

c

Cl .) CLÁUSULA SEXTA

PROCESS AMENTO E COBRANÇA DA DÍVIDA

A cobrança do principal e encargos será feita mediante documento de cobrança expedido pelo 

BNDES, com antecedência, para as BENEFICIÁRIAS liquidarem aquelas obrigações nas datas 

de seus vencimentos.
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S3 BNDES Cor trato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
17.::.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Certral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo
S.A| e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência •céin

O90PARÁGRAFO ÚNICO

de cobrança não eximirá as BENEFICIÁRIAS 

e os encargos nas datas estabelecidas neste

O não recebimento do documento 

de pagar as prestações de principa

CLÁUSULA SÉTIMA

AMORTIZAÇÃO

O principal da dívida decorrente dè cada subcrédito deste Contrato deve ser pago ao BN 

da seguinte forma;

I. Subcréditos "Al”. “A2". “BI", "B2”. “Cl”, "C2”. “C3”, “Dl” e “D2”: em 192 (cento e 

noventa e duas) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal 

vincendo da dívida, dividico pelo número de prestações de amortização ainda não 

vencidas, vencendo-se a piimeira prestação em 15 de fevereiro de 2018 e a última em 

15 de janeiro de 2034, observado o disposto na Cláusula Vigésima Quinta 

(VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS);

II. Subcrédito "A3”; em 180 (csnto e oitenta) prestações mensais e sucessivas, cada uma 

delas no valor do principal vincendo da divida, dividido pelo número de prestações de 

amortização ainda não ven:idas, vencendo-se a primeira prestação em 15 de fevereiro 

de 2019 e a última em 15 de janeiro de 2034, observado o disposto na Cláusula 
Vigésima Quinta (VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS).^ ^ —ííS m ^

O O
o

cr>
O ^
o 50.O s o tr» PARÁGRAFO ÚNICO
d
m ^ As BENEFICIÁRIAS comprometem-se a liquidar com a última prestação, em 15 (quinze) de 

janeiro de 2034, todas as obrigaçõ 5s decorrentes deste Contrato.o CO

m ç=
e mC/D »
—I c=>

30 s*- o ^ o ^ CLÁUSULA OITAVA

REPACTUACÃO DA AMOR-j-IZACÃO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS DA DÍVIDA

Caso seja implementada a coidição definida na Cláusula Nona (CONDIÇÃO PARA 

REPACTUAÇÃO DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS DA DÍVIDA) deste

1^ Página 11 de 67
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B6NDES Coritrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“ ‘
17.IÍ.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo lnâcicirTriAS.Ôjria^
Cet trai Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica
S.4 e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniéi [aimunabüN 

de^eir^ ^
Contrato até 15 de janeiro de 2018, as partes acordann que haverá a repactl^ãl^tè^^^O® q

alteração do esquema de pagamento do e ^

acessórios, retroagindo a sua aplicação à data da celebração deste Contrato, a^bTcdofjj 

ficarão incluídos o Parágrafo Terc íiro na Cláusula Quarta (JUROS INCIDENTES SO^È^^. -

SUBCRÉDITOS “Ar, “A2", “BI", “ 52", “Cl”, “C2”, “C3", “Dl” e “D2”) e o Parágrafo Vemeirg^r" " 
Cláusula Quinta (JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO “A3”) bem comolalte4l^ã:;f 

redação das Cláusulas Sétima (AMORTIZAÇÃO) e Vigésima Quinta (VENCIMENTO'^ I
's •'V

FERIADOS), conforme o disposto nbaixo:

decorrente deste Contrato, com
O
oS/

o 3CJ

kS

“CLÁUSULA QUARTA
JUROS INCIDEN TS SOBRE OS SUBCRÉDITOS “AV. “A2“. “B1“. “B2". 

“Cr. “C2". “C3". “D1"e “D2n

(...)

PARÁGRAFO TERCEIRO

Para efeito do cálcL Io do número de dias, considera-se o ano comercial de 360 
(trezentos e sessenta) dias e os meses com 30 (trinta) dias, indistintamente.

o

rü cr? CLÁUSULA QUINTA
JURO 5 INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO “A3o \o ff

<r>

I I

(...)-1o c-r»
PARÁGRAFO TER 3EIROI

C )o-i
Para efeito do cáici Io do número de dias, considera-se o ano comercial de 360 
(trezentos e sessen a) dias e os meses com 30 (trinta) dias, indistintamente.

cr?5 c;

CLÁUSULA SÉTIMA
AMORTIZACAO

O principal da divida decorrente deste Contrato deve ser pago ao BNDES da 
seguinte forma:
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Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17. ?.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácig
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniê

BBNDES
Je terceiros

9
rii^úSíta ^

I. Subcréditos "Al”, "A2”. “BV, “B2", "Cl". "C2", "C3". “D1“ e “D2[.:3 
e noventa e duas) p'estações mensais e sucessivas, apuradas 
fórmula descrita no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, vencenòsA 
prestação em 15 do fevereiro de 2018 e a última em 15 de jani 
observado o disposto na Cláusula Vigésima Quinta (VENCIMEN' 
FERIADOS); o 1 c' '/

/ >/ p!

ICjII. Subcrédito “A3”: 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sVcesWa^
apuradas de acorcó com a fórmula descrita no Parágrafo Primêi^^desm 
Cláusula, vencendo-se a primeira prestação em 15 de fevereiro de 2&J39 é/a^, 
última em 15 de janeiro de 2034, observado o disposto na Cláusula Vigésima 
Quinta (VENCIMENfO EM DIAS FERIADOS).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A amortização do principal será calculada da seguinte forma:

, onde:iA = SDVx
(1+0”-1 A -Á mortização mensal do principal;

SDV- Saldo Devedor do principal; 
n - Número de pare alas de amortização restantes;
i - Taxa mensal eletiva de juros, expressa em número decimal, calculada de 
acordo com a fórmula a seguir:

30

360i = {\ + r) , onde:
<yy X'

jg
‘ o o

■=r> I
r- Taxa anual de todos os encargos incidentes, nos termos da Cláusula Quarta 
(JUROS INCIDENTES SOBRE OS SUBCRÉDITOS “Al”, "A2". "BI", “B2", “Cl", 
"C2", "C3". "Dl" e "D2”) e da Cláusula Quinta (JUROS INCIDENTES SOBRE O 
SUBCRÉDITO “A3’\, conforme o caso.

o S =30■ro

O 3
<r> eo

rn fcs>
COo PARÁGRAFO SEGUNDO

m s
CT>
fin ^—I As BENEFICIÁRIAS comprometem-se a liquidar com a última prestação, em 15 

(quinze) de janeiro 1e 2034, todas as obrigações decorrentes deste Contrato.
ZJ3iS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 
VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS

Todo vencimento ^e prestação de amortização de principal e encargos que 

ocorra
municipais, inclusNe 
Contrato, deslocadp para o primeiro dia útil subsequente, mantendo-se, porém, o

em sábado^, domingos ou feriados nacionais, estaduais, distritais ou 
os bancários será, para todos os fins e efeitos deste
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Si BNDES Corttrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
17.Ü.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimundo

. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniéncia de terceirosS.A

cálculo dos encargoà de acordo com as Cláusulas Quarta (JUROS INCID 
SOBRE OS SUBCRÍDITOS “AV, “AT. “BV, “B2’’, “01”, “02”. “03",
Quinta (JUROS II^CIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO “A^^ Sétima

S

(AMORTIZAÇÃO) deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito do dispokto no "caput” desta Cláusula, salvo disposição 
contrário, serão considerados os feriados do lugar onde estiver 
BENEFICIÁRIAS, ci jo endereço estiver indicado neste Contraio. ” '

\
CLÁUSULA NONA -I . C*

CONDIÇÃO PARA REPACTUACÃO DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS

DA DÍVIDA

A condição para repactuação da anortização do principal e acessórios da divida, que ensejará 

a aplicação da Cláusula Oitava (REPACTUAÇÃO DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E 

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA), ocorr srá por meio da comprovação cumulativa, até 15 de janeiro 

de 2018;

(i) da liquidação financeira das debêntures mencionadas no Parágrafo Primeiro da Cláusula 

Décima Quarta (OBRIGAÇÔE 3 DA INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA); e

do depósito, em conta cornínte de titularidade da ALIANÇA EÓLICA, dos 

captados por meio das debênt jres mencionadas no item (i) acima, líquidos de comissões e 

demais custos de emissão 

respectivo.

(ii) recursos

por meio de apresentação de cópia do extrato bancário

CLÁUSULA DÉCIMA

GARANTIAS DA OPERAÇÃO

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes deste Contrato, como o 

principal da divida, juros, comissõí s, pena convencional, multas e despesas:

ÇA GERAÇÃO dá ao BNDES em penhor, observado oI. a INTERVENIENTE ALIAIW

disposto nos artigos 25 e 26 das “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 

BNDES”, referidas no Incis ) I da Cláusula Décima Terceira (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 

DAS BENEFICIÁRIAS), a totalidade de suas ações atuais e futuramente detidas, de
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w
emissão da ALIANÇA EÓLICA, bem como quaisquer outras ações repres®t^ 
seu capital social, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qui^^^ÕI^Q

Coritrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17,:>.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo^
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência/tóS

KBNDES
á;ni3ncw^.^\ 
•rceiros

emitidas pela mesma, até 0 pagamento integral de todas as obrigações esl^t|^cidas. (Sy 

no presente Contrato;
/O'" o

a INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA dá em penhor, observado 0 disposto nas artigc 
25 e 26 das “DISPOSIÇÔEiS APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES",^ei^ 

no Inciso I da Cláusu
BENEFICIARIAS), a totalidide de suas ações atuais e futuramente detidas, de emissão 

das BENEFICIÁRIAS, bem como quaisquer outras ações representativas do capital 

social das BENEFICIÁRIAS, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer 

modo emitidas pelas meí mas, até 0 pagamento integral de todas as obrigações 

estabelecidas no presente Çontrato;

■y \y.
OO 3

ÜJ t
la Décima Terceira (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS (AS ‘

BENEFICIÁRIAS cede ão fiduciariamente ao BNDES, nos termos do parágrafo 

terceiro do artigo 66-B d<i Lei n® 4,728, de 14 de julho de 1965, e na forma do 

CONTFÍATO DE CESSÃ3, até 0 pagamento integral de todas as obrigações 

estabelecidas no presente Contrato:

as

a) os direitos creditórios provenientes do Contrato de Compra e 

Venda de Energia (CCVE), celebrados entre as 

BE NEFICIÁRIAS e a Vale S.A. em 01/09/2016;CO S 
CO tTl

o o
O

X

b) os direitos creditórios provenientes de quaisquer outros 

coitratos de venda de energia que venham a ser celebrados 

as BENEFICIÁRIAS no Ambiente de Contratação Livre 

(A3L) ou no Ambiente de Contratação Regulado (ACR) 

deporrentes do PROJETO;

C7O
C~> í-n>

pe
rr» t-

o ■cr*
zn
O Cl^r cn 
—I

c) quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes 

do PROJETO, inclusive aqueles relativos a operações no 

marcado de curto prazo e/ou de operação em teste.

d) os créditos que venham a ser depositados na Conta 

Centralizadora, na Conta Reserva do Serviço da Dívida do
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B! BNDES Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° «
17.: J.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimyjocla
S./N. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência

'bo cBNDES e da Conta Reserva de O&M” de cada BE ■ - e ^ i
definidas e reguladas no CONTRATO DE CESSÃcg

direitos emergentes das autorizações decc^

Resoluções Autorizativas n°s 5.873, 5.872, 5.87T' 

exf>edidas em 07/06/2016, emitidas pela ANEEL em favor das 
BENEFICIÁRIAS SANTO INÁCIO III, SANTO INÁCIO IV. 

G/>RROTE e SÃO RAIMUNDO, respectivamente, e suas

e) os

sul)sequentes alterações, bem como eventuais Portarias e/ou 

Despachos correlatos da ANEEL ou do Ministério de Minas e 

Ensrgia ("MME"), que venham a ser emitidos, incluindo as suas 

suipsequentes alterações: 6

f) os direitos creditórios provenientes dos contratos listados no 
Aniexo I do CONTRATO DE CESSÃO.

BENEFICIÁRIAS dão ím penhor, observado o disposto nos artigos 25 e 26 das 

"DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, referidas no Inciso I da 

Cláusula Décima Terceirj (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS), as 

máquinas e equipamentos relativos ao PROJETO, a serem adquiridos, montados ou 

construídos com recursos deste financiamento, descritos e caracterizados no Anexo I 

deste Contrato, até o pariamento integral de todas as obrigações estabelecidas no 

presente Contrato; e

a INTERVENIENTE ALIAh ÇA EÓLICA cederá fiduciariamente ao BNDES, nos termos 

do parágrafo terceiro do í rtigo 66-B da Lei n® 4.728, de 14 de julho de 1965, até o 

pagamento integral de tolas as obrigações estabelecidas no presente Contrato os 

direitos creditórios decommtes da CONTA CENTFÍALIZADORA DA HOLDING e os 

créditos que nela venham a ser depositados, a ser regulada na forma do CONTFIATO 

DE CESSÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As INTERVENIENTES ALIANÇ/í. GERAÇÃO e ALIANÇA EÓLICA e as BENEFICIÁRIAS 

declaram que os bens e direito; mencionados nos Incisos I a III e V desta Cláusula se 

encontram em sua posse mansa e pacífica, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 

inclusive fiscais.

IV. as

V.
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Cot trato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
17.:!.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Cet trai Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimu
S.aI e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de t^rè

Sü BNDES
moFÍQ'b

PARÁGRAFO SEGUNDO
mCiqualquer dos contratos dos quais decorrem 

na forma do inciso III do caput desta Cláusula
Caso o prazo de vencimento de 

creditórios cedidos fiduciariamente
torne, por qualquer razão, inferior ao da vigência deste Contrato, as BENEFICIÁRIAS o

dias antes da data de vencimento daqueles con^aígeíjá-o.^^s 

por outra aceitável pelo BNDES, sob pena de vfngtmènt

c5

se a substituir, em até 30 (trinta) 

cessão fiduciária a ser constituída 

antecipado deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

requerer reavaliação dos bens gravados caso ocorra, a seuReserva-se o BNDES o direito de 

critério, depreciação da garantia.

PARÁGRAFO QUARTO

Caso a ALIANÇA EÓLICA venha a emitir debêntures na forma autorizada no Parágrafo

Quarta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA 

0 caput desta Cláusula deverão ser compartilhadas entre o
Primeiro da Cláusula Décima 

EÓLICA), as garantias referidas r 
BNDES e os debenturistas, na [iroporçâo dos respectivos saldos devedores, por meio da

^ “So ^ celebração de CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE GARANTIAScsa03
X £2.

O O «=* PARÁGRAFO QUINTOs;. ° O S?
Os valores depositados na CONtX RESERVA DO SERVIÇO DA DÍVIDA DO BNDES de cada 

BENEFICIÁRIA, referida no Inciso III desta Cláusula, não integrarão o compartilhamento

Jesta Cláusula, devendo essa garantia ser constituída

O C=»<r>
cz «
m Ei.

COo referido no Parágrafo Quarto 

exclusivamente em favor do BND^S.m ^

CO ^
Cd—i

PARÁGRAFO SEXTOCCJ

õ »f?

As garantias mencionadas nesta (Cláusula são consideradas um todo indivisível em relação ao 

valor da dívida.

PARÁGRAFO SÉTIMO

a apresentar procuração devidamente assinada nos termos 

deste Contrato e a providenciar a averbação do penhor das 

caput desta Cláusula, no livro de “Registro de Ações 

CA, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta data. A

A ALIANÇA GERAÇÃO obriga-se| 

do modelo definido no Anexo IV 

ações descritas no inciso I do 
Nominativas” da ALIANÇA EÓLil
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B BNDES

Aaverbaçâo do penhor, à margem co registro das ações empenhadas, deverá ser r/^zadáN^g^oO ^ 

seguintes termos: “Todas as açôis, quaisquer valores mobiliários conversíveis 

respectivos direitos de subscriç.io, de emissão da ALIANÇA EÓLICA SA 

PARTICIPAÇÕES S.A. e de tituhridade da ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA^^a^l^^^i/ 

como dividendos, rendimentos e demais direitos decorrentes da titularidade das açoe^ 

acionista, foram empenhados em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento Echhòmfçol.
t ' ‘ i,

Social - BNDES, nos termos do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de\Crédiúigfll 

17.2.0274.1, de _ de ______

Coíitrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“ ‘
17. ?,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Cejitral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raipiundo-.-

. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência ^ i^cárdè^^TvS.A

\e \' J 0

OJ \o

I
de celebrado com o Banco Nacional i/de 

Desenvolvimento Econômico e SÓcial - BNDES, para garantir as obrigações assumidas pèlàs
/

Central Eólica Santo Inácio III S.k, Central Eólica Santo Inácio IV S.A., Central Eólica São 

Raimundo S.A. e Central Eólica Garrote S.A. no respectivo Contrato, registrado e arquivado em 

Cartório de Títulos e Documentos na Comarca das sedes das Partes Contratantes, para 

produzir efeitos contra terceiros".

PARÁGRAFO OITAVO
A ALIANÇA EÓLICA obriga-se a apresentar a procuração devidamente assinada nos termos 

do modelo definido no Anexo IV deste Contrato e a providenciar a averbaçâo do penhor das 

ações descritas no inciso II do "caput" desta Cláusula, no livro de "Registro de Ações 

Nominativas” das BENEFICIÁRI/.S, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta data. A 

averbaçâo do penhor, à margem do registro das ações empenhadas, deverá ser realizada nos 

seguintes termos: “Todas as açõ ?s, quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações, e 

respectivos direitos de subscrição, de emissão da [nome da Beneficiária] e de titularidade da 

ALIANÇA EÓLICA SANTO lf\ÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A., bem como dividendos, 

rendimentos, e demais direitos c acorrentes da titularidade das ações pela acionista, foram 

empenhados em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,

nos termos do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° 17.2.0274.1, de__

, celebrado com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES, para garantir as obrigações assumidas pela [nome da Beneficiária], no 

respectivo Contrato, registrado e . irquivado em Cartório de Títulos e Documentos na Comarca 

das sedes das Partes Contratante 5, para produzir efeitos contra terceiros".

dede
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lü
o, os bens dados em penhor no inciso IV

uaiquer çj

Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n"
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Cekral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São

e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência^ferceiros'CJ^\

BBNDES
SA

PARÁGRAFO NONO

Antes da liquidação deste Contra
Cláusula não poderão ser removid|)s dos municípios de Icapuí (CE) e Tibau (RN)

sem prévio consentimento por escrito do BNDES.
7

pretexto e para onde quer que seja XO//'C IPARÁGRAFO DÉCIMO O
Vj' Ví, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da celeüraçâb <p ,

_dos créditos a serem cedidos fiduciariamente, nos termos*

As BENEFICIÁRIAS obrigam-se a 

CONTFtATO DE CESSÃO menciçnado no inciso III do caput desta Cláusula, compr c^-,y
BNDES a ciência dos devedores 

estabelecidos naquele Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

O BNDES somente executará as garantias constituídas no inciso IV desta Cláusula para

satisfazer o pagamento de obrigações das BENEFICIÁRIAS, vencidas e não liquidadas,

de depositário, a restituir às BENEFICIÁRIAS, nos termos docomprometendo-se, na qualidade 
parágrafo único do art. 1.455 do cjódigo Civil, qualquer importância excedente que, porventura.

venha a receber.CO
o
CO

X *.■> PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDOo o

° O =ç>
cry

As BENEFICIÁRIAS obrigam-se a| comunicar ao BNDES o recebimento dos bens mencionados 

no Inciso IV do caput desta Cláus 
dos citados bens, mediante cart^, conforme modelo constante no Anexo II deste Contrato,

CDo s
ula, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimentoo cta

nri
“ C.O

o ^
registrada no Cartório de Registio de Imóveis da circunscrição onde estiverem situados os

Jo artigo 1.448 do Código Civil, descrevendo os bens, os
C*7 ^I

bens empenhados, nos termos 
valores e o local onde se encontjram, a qual, após apreciação pelo BNDES, passará a fazer

cr> ^

ct>CDo »f?
para todos os fins e efeitos de Direito. As BENEFICIÁRIASparte integrante deste Contrato, 

obrigam-se a manter, até final liqijiidaçâo deste Contrato, as máquinas e equipamentos de que

trata o inciso IV do caput dekta Cláusula em sua posse mansa e pacífica, livres e

lus, inclusive fiscais, salvo com relação aos ônus previstosdesembaraçados de quaisquer ò 

neste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

O penhor constituído nos termos do presente CONTRATO abrangerá:
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a BNDES Coiitrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° '
17.2,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Ce itral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo
S./. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência d^^ lelro!

Otodos os frutos, lucros, rjndimentos, bonificações, distribuições e detm^ ^

inclusive dividendos e juros, sobre capital próprio, em dinheiro ou mediants S
de novas ações, que venhs m a ser apurados, declarados e ainda não pagosy^^íJÍtáâcft'® ^

oela ALIANÇA EÓLICA em relação às ações de
da ALIANÇA EÓLICA e/oj da ALIANÇA GERAÇAO, conforme o caso, bei^ic^^^y^'^^çN| 
debêntures conversíveis, p jrtes beneficiárias ou outros valores mobiliários co/iversíi 

em ações, relacionados à participação da ALIANÇA EÓLICA no capital social'das è 

e/ou à participação da AL ANÇA GERAÇÃO no capital social da ALIANÇA ÉÓLIÜÍíA, 

além de direitos de prefersncia e opções, que venham a ser por elas subscritos ou 
adquiridos até a liquidação |do financiamento; 

todos os valores e bens 

GERAÇÃO ou à ALIANÇA

outra forma de disposição de qualquer das ações empenhadas, de quaisquer bens ou 

títulos nos quais as ações empenhadas sejam convertidas e de quaisquer outros bens 

ou títulos sujeitos ao presfmte penhor, incluindo qualquer depósito, valor mobiliário ou 

título negociável; e

todos os títulos, valores mobiliários, respectivos rendimentos e quaisquer outros bens 

ou direitos eventualmente adquiridos pela ALIANÇA GERAÇÃO e/ou pela ALIANÇA 

EÓLICA com o produto da realização dos bens objeto da garantia mencionada nos itens 

I e II acima.

I.

ou pagos pelas SPEs e/ou

o 3
cu1.

,s '-
y

pecebidos ou, de qualquer forma, distribuídos à ALIANÇA 

EÓLICA a titulo de qualquer cobrança, permuta, venda ou

111.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

As INTERVENIENTES ALIANÇA EÓLICA e ALIANÇA GERAÇÃO renunciam, neste ato 

direito de exercer quaisquer direitos de sub-rogação nos direitos de crédito correspondentes às 

obrigações financeiras assumidés pelas BENEFICIÁRIAS neste Contrato decorrentes de 

eventual excussão ou execução ca garantia de penhor de ações referido nos incisos I e II do 

caput desta Cláusula Décima (G/,FtANTIAS DA OPERAÇÃO) e não terão qualquer direito de 

reaver das BENEFICIÁRIAS ou do comprador das ações empenhadas qualquer valor pago em 

decorrência da alienação e trans erência das referidas ações, não se sub-rogando, portanto, 

O nos direitos de crédito correspondentes àquelas obrigações financeiras. As INTERVENIENTES 

ALIANÇA EÓLICA e ALIANÇA GERAÇÃO reconhecem, portanto: (i) que não terão qualquer 

pretensão ou ação contra as BENEFICIÁRIAS ou contra os compradores das ações

ao
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’ ■ BA/OFÇ Coilitrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
' wiü^t J -I7 ? 0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S A., a

Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Rajjjumde 
SA. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência ^ r^càiT(QF/c^

Oempenhadas; e (ii) que a ausência de sub-rogação não implica enriquecimento sei^ausS^g,90 ^ 
BENEFICIÁRIAS ou dos compradores das ações empenhadas, considerando í^e 

beneficiárias indiretas deste Contrato; (b) em caso de excussão do penhor de ai 

subrogaçâo representará um aimento equivalente e proporcional no valor 

empenhadas; e (c) qualquer valor residual de venda das ações empenhadas será res{ittp^çT^p' 
elas após pagamento de todas obrjgações financeiras assumidas neste Contrato. - ^ O.

LJ T-!I CÜt ••
1PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

no inciso III do caput desta Cláusula será constituída ‘e 

CONTRATO DE CESSÃO, a ser celebrado entre as
A cessão fiduciária mencionada

operacionalizada no termos do 
BENEFICIÁRIAS, a INTERVENIE^JTE ALIANÇA EÓLICA, o BNDES e o Banco Arrecadador,

obrigando-se as BENEFICIÁRIA^ a receber toda a receita proveniente dos contratos de

respectivas CONTAScompra e venda de energ a, exclusivamente 

CENTRALIZADORAS abertas pari tal fim, bem como a constituir e manter, até final liquidação
nas suas

es deste Contrato, CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA 

° j dIvida, movimentadas exclusivainente para pagamento das prestações de amortização do 

principal e dos acessórios da dívicá decorrente do presente Contrato, no caso de insuficiência 

! de recursos nas CONTAS CEh TF^LIZADORAS, e preenchidas com recursos no valor 

^ i equivalente a:

de todas as obrigações decorren

O PS 
CCT rri

O O
3= y=> .=> C5

cca.^ =T I

C-) s 3
d
m

C3 3 (três) vezes o valor d<i primeira prestação mensal de amortização vincenda do 

principal e acessórios da dívida decorrente deste Contrato, até que se efetue o 

pagamento da primeira prestação de amortização da dívida; e equivalente a 03 (três) 

vezes 0 valor da última srestaçâo mensal vencida do serviço da dívida, incluindo 

pagamentos de principal, juros e demais acessórios da dívida decorrente deste 

Contrato, durante o período de amortização, caso o ICSD CONSOLIDADO seja 

apurado na forma do in(;iso XV, da Cláusula Décima Quarta (OBRIGAÇÕES DA 

INTERVENIENTE ALIANÇ EÓLICA); ou

6 (seis) vezes o valor da ú tima prestação mensal de amortização vencida do principal e 

acessórios da dívida decorrente deste Contrato, caso o ICSD CONSOLIDADO seja 

inferior a 1,30 (um inteiro e trinta centésimos) e, nesta hipótese, o montante acima 

referido deverá ser obsenrado apenas em relação à(s) BENEFICIÁRIA(S) que apure 

ICSD inferior a 1,30 (um ín eiro e trinta centésimos).

I.C/O

o
m
m |3
O CO
OO

?t.rt üo
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B BNDES Cohtrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III
Ceitral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo^J^
S./,. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniêncig/^^ irceiros

O

--------------------------------------------- 13 m
Na hipótese do item (II) do Parágrafo Décimo Quinto desta Cláusula, caso a BE^Ft®ilÂ?^0 

volte a obter o ICSD, no mínimo, igual ou superior a 1.3 (um inteiro e trinta centMfoíaL^-<ií\^y

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO 50

BNDES autorizará ao Banco Arrecadador a liberação de recursos da Conta Reserva d 

da Dívida do BNDES para uma conta de livre movimentação da BENEFICIÁRIA, de;

Dívida do BNDES passe a possuir somente ol mon 

estabelecido no item (i) do Parágrafo Décimo Quinto desta Cláusula.

1»’.V, c
té-''4 Ü)a Conta Reserva do Serviço da !

.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

C 3NCLUSÃO DO PROJETO

A CONCLUSÃO DO PROJETO se dará com a ocorrência cumulativa das Conclusões Física e

Financeira, a serem atestadas pfelo BNDES mediante correspondência a ser enviada às 

BENEFICIÁRIAS, após o cumprimènto integral das condições abaixo relacionadas;

a) apresentação dab licenças ambientais de operação das Centrais Geradoras 

Eólicas EOL S/^NTO INÁCIO III, EOL SANTO INÁCIO IV, EOL SÃO 

RAIMUNDO e EOL GARROTE em favor das respectivas BENEFICIÁRIAS e 

da respectiva I nha de transmissão, expedidas pelo órgão ambiental 

competente;

b) apresentação do dèspacho da Superintendência de Fiscalização de Geração da 

ANEEL ou ato ec uivalente que autorize a entrada em operação comercial das 

Centrais Geradoras Eólicas EOL SANTO INÁCIO III, EOL SANTO INÁCIO IV, 

EOL SÃO RAIMUNDO e EOL GARROTE;

comprovação ds constituição e da manutenção da validade de todas as 

garantias mencionadas no caput da Cláusula Décima (GARANTIAS DA 

OPERAÇÃO);

c)

d) apresentação dais apólices de seguro contratadas na forma do disposto no 

Inciso XXV da C láusula Décima Terceira (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS 

BENEFICIÁRIAS), acompanhadas dos respectivos comprovantes de quitação 

do prêmio;

inexistência de Adiantamentos Para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”) entree)
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as BENEFICIÁR'AS e seus acionistas ou pessoas jurídicas 

mesmo Grupo E< onômico, bem como quitação integral de todasi^u^qafc^o 
dividas, mútuos, empréstimos, ações resgatáveis e/ou quaisqh^^j^as 

formas de endvidamento contraídas pelas BENEFICIÁRIAS^Oq^'^péí^ 

INTERVENIENTE; ALIANÇA EÓLICA junto a instituições financeifáS>r a s4\Íé' 

acionistas e/ou a pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo «cong 
de curto ou longe prazo, exceto: (a) a divida perante 0 BNDES; (b)\|ià^di 

decorrentes dos mútuos e operações de crédito celebrados ém 

BENEFICIÁRIAS e a INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA após 0 início da 

operação comen :ial do Projeto; e (c) a dívida decorrente das debêntures de 

emissão da INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA, caso venha a ocorrer;

Colitrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n**
17. ? 0274-1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio II
Central Eólica Santo Inácio IV S A., a Central Eólica
S./S. e a Central Eólica Garrote S A , com a intervenlênciaáíterceiras

a BNDES
N

m
a

inexistência de éto administrativo ou judicial que impeça a continuidade do 

PROJETO;
f)

ÉFICIÁRIAS e as INTERVENIENTES em dia com todas asestarem as BENg)
suas obrigações Derante 0 Sistema BNDES decorrentes deste CONTRATO; 

comprovação de que foram aplicados no PROJETO em itens financiáveis a 

integralidade dos recursos liberados no âmbito deste Contrato e a 

comprovação dc aporte nas SPEs, por meio de ações subscritas e 

integralizadas, d d valor total de R$ 280.292.868,00 (duzentos e oitenta 

milhões, duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais), 

acrescido da difísrença entre R$77.000.000,00 (setenta e sete milhões de 

reais) e 0 valor captado pela ALIANÇA EÓLICA, por meio das debêntures 

mencionadas no Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quarta

h)

I C3 55 g 
o o «=03»

<0

(OBRIGAÇÕES ÉSPECIAIS DA ALIANÇA EÓLICA);
jlas CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA DÍVIDA DOO rzo s

preenchimento
BNDES e das bONTAS RESERVA DE O&M, observados os montantes 

mínimos estipulados no CONTRATO DE CESSÃO;

i)cr

CO
o
on

CD
CO mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos oriundos doutilização de, no 

Suberédito “A3”;

j)—I «oro cc>
\} o ¥1' \
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B BNDES Coitrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n® ’
17,2.0274 1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio
Ceitral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâ^
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência^ terceirosnder/C/^

o
comprovação da geração mínima líquida consolidada do I 
EÓLICO SANTO INÁCIO (referida no centro de gravidade) de 

período de 12 (doze) meses consecutivos anteriores ao mês de aptf^o; e ^

atendimento do ICSD CONSOLIDADO com relação à ALIANÇA EÓt4J^.dp)j ‘
/o t- I ^

no mínimo, 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), pelo período deM2 (dOí^e/ 

meses consecutvos, nâo necessariamente coincidente com o

k)
c?

2vá>O

I)
cr 'o

0}O cíyiWôTí
após; (i) a iiberapo de todo o crédito, exceto o Subcrédito “A3”, obV^ os
os demais reduisítos do Inciso XV da Cláusula Décima Qüátta

(OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA); e (ii) a liquidação 

da oferta das debêntures mencionadas no Parágrafo Segundo da Cláusula 

'Obrigações da Interveniente Aliança Eólica), caso sejamDécima Quinta
emitidas as DEBÉNTURES, observados os demais requisitos do Inciso XV da 

Cláusula Décima Quinta (Obrigações da Interveniente Aliança Eólica).

PARÁGRAFO ÚNICO

O BNDES deverá se manifestar s jbre o cumprimento das condições mencionadas nos incisos 

do caput desta Cláusula e, após ó exame dos documentos apresentados, emitirá declaração 

expressa e por escrito, atestando :i ocorrência da CONCLUSÃO DO PROJETO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ALTERAÇÃO DD CRITÉRIO LEGAL DE REMUNERAÇÃO

DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DO FAT

Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remuneração dos recursos repassados 

ao BNDES, originários do Fundo c e Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneração prevista nas 

Cláusulas Quarta (JUROS INCIDENTES SOBRE OS SUBCRÉDITOS "Al 

“Cr, "02”, “C3", "D1" e “D2”) e Cuinta (JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO “A3”) 

poderá, a critério do BNDES, pa >sar a ser efetuada mediante utilização do novo critério de 

remuneração dos aludidos recurs js, ou outro indicado pelo BNDES que, além de preservar o 

valor real da operação, a remurere nos mesmos niveis anteriores. Neste caso, o BNDES 

comunicará a alteração, por escritj, às BENEFICIÁRIAS.

‘A2”, “B1", "B2'
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a BNDES

ã S»0

?-se a; rvv

Coitrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Ceitral Eolíca Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São
S./i. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência d^^^eVos^'Q^

\
clAusula décima terceira

mOBRIGACy ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS O
Cada BENEFICIÁRIA, no âmbito s finalidades específicas do respectivo crédito, 0

cumprir, no que couber, ajté final liquidação da dívida decorrente deste Conj^- 
“DISPOSIÇÕES APLICÁV EIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, aprová^ásvpáía 

Resolução n° 665, de 10 di; dezembro de 1987, parcialmente alteradas pel^'Reso,íuMff 
n® 775, de 16.12.1991, pele Resolução n° 863, de 11.3.1996, pela Resolução' n® 878^è 

4.9.1996, pela Resolução n“ 894. de 6.3.1997, pela Resolução n“ 927, de 1 4.1998, pela ''"3- 

Resolução n° 976, de 24.9.2001, pela Resolução n® 1.571, de 4.3.2008 pela Resolução 

n° 1.832, de 15.9.2009, pea Resolução n® 2.078, de 15.3.2011, pela Resolução 2.139, 

de 30.8.2011, pela Resolição n° 2.181, de 8.11.2011, pela Resolução n° 2 556, de 

23.12.2013, pela Resoluçíio n° 2.558, de 23.12.2013, pela Resolução n® 2.607, de

I. o ^
co 3 *

I.Í.

8.4,2014, pela Resolução n° 2.616, de 6.5.2014 e pela Resolução n® 3.148, de 

24.5.2017, todas da Direto ia do BNDES, publicadas no Diário Oficial da União (Seção 

I), de 29.12.1987, 27.12.1Í 91, 8.4.1996, 24.9.1996, 19.3.1997, 15.4.1998, 31.10,2001, 

25.3.2008, 6.11.2009,4.4.2011, 13.9.2011, 17.11.2011, 24.1.2014, 14.2 2014, 6.5.2014, 

3.9.2014 e 2.6.2017, respectivamente, cujo exemplar, disponive! na página oficial do 

BNDES na Internet (www.t ndes.gov.br), é entregue, neste ato, às BENEFICIÁRIAS, as 

quais, após tomar conhec mento de todo o conteúdo do mesmo, declaram aceitá-lo 

como parte integrante e inseparável deste Contrato, para todos os fins e efeitos 

jurídicos;
f oo £ 
' o ;sr1 55f O oI executar e iniciar a operaçSo comercial do PROJETO até 15/01/2018, sem prejuízo de 

poder 0 BNDES, antes ou depois do termo final desse prazo, ao abrigo das garantias 

mencionadas neste Contra 0, estender 0 referido prazo, mediante expressa autorização, 

por via epistolar, independí ntemente de outra formalidade ou registro;

c.-:»^ s)
t Oo S 1 

<r>
cn
m

COo
s1 apresentar ao BNDES, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir do 

dia seguinte ao término do arazo de execução a que se refere 0 inciso II desta Cláusula, 

as Licenças de Operação do PROJETO, oficialmente publicadas e expedidas pelo 

órgão competente;

5C'5
00 e?

\ ro criu.

O K

IV. na hipótese de ocorrer, ern função do PROJETO, redução do quadro de pessoal de 

qualquer das BENEFICIÁRIAS durante 0 período de vigência do presente Contrato,
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H BNDES

S/

Cohtrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“ '
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo RaimuJido.^
S./l. e a Central Eólica Garrote S.A,, com a interveniência de-t^élifcôfT^ÍS.

oferecer programa de treinamento voltado para as oportunidades de trabal 
e/ou programa de recolocação dos trabalhadores em outras empresas,] 

submetido à apreciação do BNDES documento que especifique e ateste 

das negociações realizadas com a(s) competente(s) representação(8^ 

trabalhadores envolvidos no processo de demissão, ressalvada a reduçá 

empregos diretos após a implantação dos parques eólicos que integram o CO^PLE^ 

EÓLICO SANTO INÁCIO;

7i//'O
CJ

•v>'

eCé^cumprir o disposto na leçislação referente à Política Nacional do Meio Ambiei 

adotar, durante o período c e vigência deste Contrato, as medidas e ações destinadas a 

evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho que 

possam vir a ser causados pelo PROJETO;

V.

manter em situação regui ar suas obrigações junto aos órgãos de meio ambiente, à 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, à ANEEL, ao MME, ao 

Operador Nacional do Sistema Elétrico ("ONS”) e/ou a quaisquer outros órgãos ou 

entidades integrantes da Administração Pública Direta ou Indireta que venham a 

substitui-los durante o período de vigência deste Contrato;

VI.

I O
observar, durante o perícdo de vigência deste Contrato, o disposto na legislação 

aplicável ás pessoas com deficiência, em especial as exigências previstas na Lei n° 

13.146/2015, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

VII.
o íi!

a5
; i

comunicar ao BNDES. n<i data do evento, o nome e o CPF/MF de pessoa que, 

exercendo função remunerada ou estando entre seus proprietários, controladores ou 

diretores, tenha sido diplomada ou empossada como Deputado(a) Federal ou 

Senador(a);

VIII.ic;

k <L )

\; 1

13a ^

apresentar ao BNDES, durante a vigência deste Contrato, até 30 de maio de cada ano, 

demonstrações financeiras auditadas por empresa cadastrada na Comissão de Valores 

Mobiliários ("CVM"), refe'entes ao exercício social anterior, bem como relatório 

elaborado por esta empresa;

IX.

comunicar ao BNDES, no arazo de até 5 (cinco) dias úteis da ciência por qualquer das 

BENEFICIÁRIAS, de ato ou fato que possa vir a comprometer o PROJETO, tais como,

udiciais ou procedimentos administrativos;

X

mas sem limitação, ações
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B BNDES

informar ao BNDES a existência de quaisquer notificações de órgãos púb|g)sS^^À!^Q9 m 

decisões judiciais, relacionadas aos aspectos ambientais e/ou r^

PROJETO, inclusive na fane operacional, que apliquem ou possam resultar^^^nções^^^ 

ou penalidades, no praze máximo de até 10 (dez) dias a contar da data 
qualquer das BENEFICIÁFjlAS tomar conhecimento da existência de tal fato;

Cc ntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo InâcioJW^íjCja
Cc ntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica SJ
S.A e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniênd^e terceiros ^

XI.

09

GW ,‘■J
r

O p 1ünào constituir, sem prévia lautorizaçâo do BNDES, penhor ou gravame sobre ^uaisqjjjfe/
\<direitos creditórios oriundo > do PROJETO e/ou sobre os direitos mencionados o\ 

em garantia na Cláusuiu Décima (GAFtANTIAS DA OPERAÇÃO), ressalvado'-©'' 

compartilhamento de garantias previsto no Parágrafo Quarto da referida Cláusula;

encaminhar, quando solici ado pelo BNDES, por correio eletrônico, relatório de geração 

de energia contendo as seguintes informações: (i) geração de energia líquida; (ii) 

percentual de disponibilidade do parque eólico; e (iii) velocidade média do vento;

mencionar, sempre com destaque, em qualquer divulgação que fizer sobre suas 

atividades relacionadas com o PROJETO ou sobre o bem financiado, a colaboração do 

BNDES;

XII. i
los- .•« u

XIII.

XIV.

não promover, sem prévia autorização do BNDES, alteração em seu estatuto social que 

implique alteração, durar te toda a vigência deste Contrato, da sua condição de 

sociedade de propósito específico voltada à finalidade referida na Cláusula Primeira 
(NATUREZA. VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO);

XV.

CO
C3CO çn g.

o o “
não conceder preferêncié a outros créditos, realizar amortização de ações, emitir 

debêntures, partes benefic íárias ou assumir dívidas, sem prévia e expressa autorização 

do BNDES, ressalvadas a:> hipóteses previstas neste Contrato;

XVI; 2Sr
Oo

O H o S
C~> €ra-

eu

rn

ot> não constituir, salvo autcrizaçâo prévia e expressa do BNDES e com exceção de 

garantias eventualmente exigidas expressamente pela ANEEL, ONS, e CCEE, 

garantias de quaisquei espécies para terceiros, ressalvadas as hipóteses 

expressamente autorizadas neste Contrato;

o XVII.
fTl fcn
C'i CO
tn 7^c:>

30
O[ •

permitir a ampla inspeção dos bens dados em garantia e das obras do PROJETO por 

parte de representantes do BNDES, bem como de desenhos, especificações ou 

quaisquer outros documentos técnicos que estejam diretamente relacionados ao 

PROJETO:

XVIll.
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HBNOES Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimundo
S.yt. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência

oguardar e conservar os belns referidos no Inciso IV da Cláusula Décim 

DA OPERAÇÃO) com dilicência e entregá-los ao BNDES se a dívida m
vencimento, responsabilizando-se pelo eventual descumprimento dessaS|^rig^G58^Q ^

XIX.
;r

03
Onão contratar, aditar, rescindir ou alterar de qualquer forma, sem prévi 

anuência do BNDES, o ins rumento relativo ao PROJETO que:

XX.
'V

^ A/• '<>o l'
a) implique renúncia de direitos por parte de qualquer das BENEFipiÁRI^ 

que afete a capacidade de pagamento do PROJETO;

V’ 3 5
fU ‘

■ '.V

/X
b) comprometa a execução do PROJETO, de forma a alterá-lo ^LT"a 

impossibilitar sua realização; ou

c) individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete aumento 

de despesas ou diminuição de receitas de qualquer das BENEFICIÁRIAS,

oferecer em garantia ao BNDES quaisquer ativos, recebíveis supervenientes do 
PROJETO ou receitas adicionais obtidas pelas BENEFICIÁRIAS, notificando seus 

pagadores da cessão fiduciária em garantia em favor do BNDES e instruindo-os, em 

caráter irrevogável e irret atável, a efetuarem os pagamentos devidos na respectiva 
CONTA CENTRALIZADOFJA, regulada no CONTRATO DE CESSÃO;

atingir a CONCLUSÃO 1)0 PROJETO nos termos da Cláusula Décima Primeira 

(CONCLUSÃO DO PROJE TO);

manter, até o final da liqi idação das obrigações deste Contrato, o saldo mínimo das 
CONTAS RESERVA DO s|eRVIÇO DA DÍVIDA e das CONTAS RESERVA DE O&M;

XXI.

XXII.

aplicar os recursos recebidos do BNDES unicamente na execução do PROJETO;

comprovar, até a CONCLUSÃO DO PROJETO disciplinada na Cláusula Décima 

Primeira (CONCLUSÃO DO PROJETO), a contratação e quitação do prêmio dos 

seguintes seguros:

a. Seguro Patrimonial (Property AH Risks), cujo objeto corresponde à cobertura de 

máquinas e equipamentos permanentes, observando-se o disposto na Cláusula 
Vigésima (SEGURij) PATRIMONIAL); e

XXIV.

XXV.
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n®Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Cré^
17.!.0274,1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Ináçj
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica ^
S-A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniêiji^

B BNDES
aimundo ^
I

det^iro|Q

b, Seguro na modalidade de Responsabilidade Civil, tendo como obJ|É 

da responsabilidade legal de cada BENEFICIÁRIA com relação
e despesas de indenizações decorrentes de morte ou lesão a terceir^*^"*'-----------

relação a danos a pfopriedades de terceiros causados pelo PROJETO
V t:'/

comunicar ao BNDES, no )razo de até 5 (cinco) dias corridos da ciência pdr qua^ü 
das BENEFICIÁRIAS, a ooorrência de qualquer evento que importe que possaVidjfá '^

o PROJETO, tais como ações judiciais ou procecM^etyp^ÀV^ 

administrativos, inclusive aquelas ações judiciais ou procedimentos administrativos 

incidentes sobre os imóveiç nos quais se situa o PROJETO, indicando as providências

tuXXVI.

comprometer ou modificar

que julgue devam ser adotádas;

manter em vigor os contratós acessórios que formalizarem a constituição das garantias
Décima (GARANTIAS DA OPERAÇÃO), durante toda a

XXVII.

mencionadas na Cláusula 

vigência deste Contrato;

BNDES, no prazo de 06 (seis) meses a contar da data daapresentar para análise dc 
celebração do presente Cintrato, os projetos sociais a que se refere a alinea "c” do

XXVIII

Inciso I da Cláusula Primelira (NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO), 

sem prejuízo de poder est; prazo, antes ou depois de seu termo final e ao abrigo das 

garantias constituídas nes e Contrato, ser estendido pelo BNDES, mediante expressa 

autorização por via epistolé r, independentemente de outra formalidade ou registro;

apresentar ao BNDES, senpre que este assim o solicitar, todo e qualquer comprovante 

do cumprimento das obrigéções descritas nesta Cláusula;

eira liberação de recursos pelo BNDES, os recursos próprios 

do PROJETO em atendimento ao disposto na Alínea "b” do 

Décima Oitava (CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DA

aplicar, previamente á prirr 

previstos para a execução 

Inciso I da Cláusula 
COLABORAÇÃO FINANCEIRA);

prdos ou mútuos, inclusive sob a forma de AFAC, com seusnão celebrar quaisquer ac 
acionistas, diretos ou indfetos, e/ou com pessoas físicas e jurídicas integrantes do

XXXI.

Grupo Econômico, sem prévia aprovação do BNDES, durante o prazo de 

vigência deste Contrato, ressalvadas as seguintes hipóteses (i) quando o PROJETO 

necessitar de recursos para a continuidade das obras de sua implantação, ocasião em 

cada beneficiaria poderá celebrar mútuos com qualquer das

mesmo

que
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H BA/DES Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédifo n° ‘
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo InácioJH-SJC 
Ceitral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica S^j^Qàimun 

S./,. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniên e terceiros

INTERVENIENTES ALIAliJÇA EÓLICA ou ALIANÇA GERAÇÃO, 

adiantamento para futuro jumento de capital (“AFAC”), visando adianti 
que estão previstos para serem liberados pelo BNDES no âmbito dest^g^ntr^^^^^ 

ficando a BENEFICIÁRIA fertinente obrigada, quando da utilização dos recursô^s^ij

Contrato, a quitar ou irtegralizar tais mútuos; e (ííi) celebrar mútuos^ cònfr
i

INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA com o objetivo de efetuar o pagarfiento^] 
prestações das debêntures previstas no Parágrafo Primeiro da Cláusula Décir^a Q

O

mCi
c?

f ^

C'
i

O)%
9Í (

cV-manter em vigor, durante toda a vigência deste Contrato, o CCVE celebrado com 

S.A. ou outros contratos qje venham a substituí-lo, bem como não aditá-los, rescindi- 

los ou alterá-los de qualc uer forma, sem prévia e expressa anuência do BNDES, 

ressalvadas as alterações exigidas pelo órgão regulador, caso em que tais alterações 

deverão ser comunicadas <io BNDES no prazo máximo de 10 (dez) dias; e (ii) a cessão 
do CCVE para a INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO a partir de 01/04/2017, que 

fica desde já autorizada, visando garantir o fornecimento de energia para a Vale S.A. 

até que as BENEFICIÁRIAS estejam aptas a fornecer a energia acordada no âmbito do 

CCVE;

XXXII.

manter em vigor os contrEtos definidos no Anexo I do CONTRATO DE CESSÃO, ou 

outros que venham a sub >tltui-los, mediante prévia e expressa anuência do BNDES, 

durante toda a vigência deste Contrato;

preencher as CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA DÍVIDA e as CONTAS RESERVA 

DE O&M com os respectiv js saldos mínimos estipulados no CONTRATO DE CESSÃO 

até 0 término do prazo de carência fixado no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta 

(JUROS INCIDENTES SOBRE OS SUBCRÉDITOS “Al", “A2", “BI", "B2", “Cl", “C2”. 

“C3”, “D1 e “D2");

XXXIII.

XXXIV.

ít.

i
! notificar o BNDES, em até bo (trinta) dias corridos da data em que tomar ciência, de que 

ela, ou qualquer de suas controladoras, controladas, ou ainda, qualquer dos respectivos 

administradores, empregjidos, mandatários, representantes, bem como, quando 

relacionados ao projeto, fornecedores, contratados ou subcontratados, encontram-se 

envolvidos em investigação, inquérito, ação, procedimento e/ou processo, judicial ou 

administrativo, conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional ou

I XXXV.
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B BNDES

estrangeira, relativos à prática dos seguintes atos, desde que não estejam s^^ígíl^Oft 

segredo de justiça:

\oa) de atos lesivos ou ciimes contra a ordem econômica ou tributária,\P^§^émSÍ^®

____financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública, nac^ 

estrangeira, de “lavagom" ou ocultação de bens, direitos e valores, terrofismG^’OÜy/ç, 'V ' 
financiamento ao terrjrismo, previstos na legislação nacional e/ou eptrang^'^*^*' " 

aplicável;

b) atos que importem om trabalho infantil, trabalho escravo, crime ou in^çl^^S 

ambiental e danos ao meio ambiente;

Ccntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Cí ntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência detp^^iíp^

$ io
O

Cü

não oferecer, prometer, c ar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indireta mente, 

qualquer vantagem indevida, pecuniária ou de qualquer natureza, relacionada de 

qualquer forma com a fina idade deste Contrato, assim como não praticar atos lesivos, 

infrações ou crimes contri a ordem econômica ou tributária, o sistema financeiro, o 

mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de “lavagem” 

ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, 

previstos na legislação nac ional e/ou estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao 

seu alcance para impedir administradores, empregados, mandatários, representantes, 

seus ou de suas controlac as. bem como fornecedores, contratados ou subcontratados 

relacionados ao projeto, de fazê-lo;

XXXVI.

- — ■ V
f . > S

csi j rn
, D o °

cr?
O CO

■ i EU
CD

XXXVII apresentar, para aprovaçâD prévia e expressa do BNDES, até um ano antes do termo 

final de vigência de todc e qualquer contrato de operação e manutenção (O&M) 

relacionado ao Projeto, a minuta do contrato de O&M que venha a substituí-lo, contendo 

todas as condições finance iras.

c/9—H
O
^ I
— -I CO_2 oa

i

cs>

o »S

não utilizar, no cumprimerto da finalidade descrita na Cláusula Primeira (NATUREZA, 

VALOR E FINALIDADE DO PROJETO), os recursos deste Contrato: (i) em atividade 

realizada em qualquer país ou território que esteja sujeito aos embargos administrados 

ou executados pelo goverio brasileiro, o Conselho de Segurança das Nações Unidas 

ou qualquer outra jurisdiçã 5 aplicável às BENEFICIÁRIAS; (ii) ou, que de qualquer outra 

forma, resulte em uma violação por qualquer pessoa (incluindo o BNDES) dos 

embargos referidos neste i iciso;

XXXVIII.
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a BNDES

apresentar, no prazo de at§ 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir dof^ segÇ|^,®® 

ao término do prazo de execução a que se refere o inciso II desta 

licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de obra ou de se 
pelo poder público competjnte, com indicação de que atende à legislação pe'i'h^(^^jà|-^^ 

normas sobre acessibilidade, comprovado por meio do Auto de Conclusão de/O^i^T^ 

Auto de Vistoria, Certificac o de Conclusão de Construção, Alvará de Utilizaçã^^bart^iT'.' 

de Habitação, Habite-se on outro documento equivalente hábil a atestar o curpprimj^^l 

da referida legislação;

manter em vigor, duranke toda a vigência do financiamento, os contratòís^-ílè:2.^- 

arrendamento celebrados entre as BENEFICIÁRIAS e os proprietários dos terrenos nos 

quais será implantado o PrDjeto;

Ccrtrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° '
17 2,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Cíntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São RaifHwjjrr^

S.f. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência

O
XXXIX.

m
O$

rv.

/

XL.

sem prévia e expressa anuência do BNDES, não rescindir os contratos de 

arrendamento e não aditar ou não alterar, de qualquer forma, os referidos contratos de 

arrendamento no tocante às seguintes matérias; prazo de vigência, remuneração, 

objeto, parte arrendatária, e/ou alterações que resultem em renúncia de direitos das 
BENEFICIÁRIAS; e

XLI.

adotar todas as medidas n jcessárias à defesa dos imóveis em que se localiza o Projeto 

caso (i) qualquer dos imóveis venha a ser gravado com ônus ou oferecido em garantia 

de pagamento de dívida; (ii) qualquer dos imóveis venha a ser penhorado ou executado 

por decisão judicial; e/ou (iii) a propriedade ou posse dos mesmos venha a correr 

quaisquer riscos ou ameaças em razão de dividas assumidas pelos proprietários ou por 

atos de terceiros.

XLII.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Para os fins da obrigação especial de que trata os incisos XXVI e XXXV desta Cláusula 

considera-se ciência das BENEFK^IÁRIAS;

0 recebimento pelas BENEFICIARIAS de citação, intimação ou notificação, judicial ou 

extrajudicial, efetuada por autoridade judicial ou administrativa, nacional ou estrangeira;

a comunicação do fato pelas BENEFICIÁRIAS à autoridade competente; e 

a adoção de medida judicial ou extrajudicial pelas BENEFICIÁRIAS contra o infrator.
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Si BNDES Cqntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
17 2.0274,1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio 
Ce ntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâ^
S.iV. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência^ terceirosni

O

\oNas hipóteses previstas no inciso XXXV desta Cláusula, as BENEFICIÁRIAS deV^tVíftran^ 

solicitado pelo BNDES e semp'e que disponível, fornecer cópia de eventuai^sj^^isç

<</
PARÁGRAFO SEGUNDO

Ü

OO

proferidas e de quaisquer acordes judiciais ou extrajudiciais firmados no âmbito dos'Q,itádoã'r;,, 
procedimentos, bem como informuções detalhadas sobre as medidas adotadas em^espoStí 

tais procedimentos. ;

Cl ÁUSULA DÉCIMA QUARTA

OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA

PUCA, qualificada no preâmbulo deste Contrato, assume,A INTERVENIENTE ALIANÇA E 

neste ato, a obrigação de:

cumprir, no que couber, £ité final liquidação da dívida decorrente deste Contrato, as 

“DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", referidas no Inciso I da 

Cláusula Décima Terceirs (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS), cujo 

exemplar é entregue, nes e ato, à INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA, a qual, após 

tomar conhecimento de todo o conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo como parte 

integrante e inseparável d€ ste Contrato, para todos os fins e efeitos jurídicos;

I.

8 <rzt permitir ao BNDES ampla hspeção dos bens dados em garantia;C~> c=v.
es>

i-f I submeter à aprovação pré\'ia do BNDES quaisquer propostas de matérias concernentes 

à oneração, a qualquer titulo, de ações òe sua propriedade, de emissão de qualquer 
das BENEFICIÁRIAS, à venda, aquisição, incorporação, fusão, cisão de ativos ou 

qualquer outro ato que importe ou possa vir a importar em modificações na atual 
configuração societária de qualquer das BENEFICIÁRIAS, em transferência do controle 

acionário de qualquer da> BENEFICIÁRIAS ou em alteração da sua qualidade de 

acionista controlador de qt alquer das BENEFICIÁRIAS, nos termos do artigo 116 da Lei 

n“ 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

C3 III.
o

mÊ2CO 3.1--j

o gj

não promover a inclusão cm acordo societário, estatuto ou contrato social de qualquer 
das BENEFICIÁRIAS, de c ispositivo que importe em:

IV.

!
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S3 BNDES Cbntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n
1’.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Csntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Rajflwndo
s[a. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência

O 1

a. restnçoes a capacidade de crescimento das BENEFICIARIA^ a5<*^«0 ^

desenvolvimento técnológico;

b. restrições de acesso das BENEFICIÁRIAS a novos mercados; ou

c. restrições ou preji ízo à capacidade de pagamento das obrigações fin 
das operações com o BNDES; / 'y

3 -1

0^/ ''>va
o

ia> !V. não promover atos ou medidas que prejudiquem ou alterem o equilibrio 

financeiro de qualquer das BENEFICIÁRIAS;
;onôi 0 I1/■>vVa

t.
VI. tomar todas as providênc 

presente operação;

as necessárias para garantir o atendimento da finalidade"dá

prover mediante subscriçáo e integralização do capital social das BENEFICIÁRIAS, em 

moeda corrente, os recursos próprios previstos na letra "h”, da Cláusula Primeira 

(CONCLUSÃO DO PROJ 

implantação do PROJETC;

não reduzir o capital socit I de qualquer das BENEFICIÁRIAS, inclusive sob a forma de 

cancelamento de adiantamentos para futuro aumento de capital, bem como não realizar 

amortização, resgate ou conversão de ações de emissão de qualquer das 
BENEFICIÁRIAS, sem o írévio e expresso consentimento do BNDES, ressalvadas as 

hipóteses previstas no Pa ágrafo Quarto desta Cláusula;

VII.

ETO), bem como as insuficiências de recursos necessários à

VIII.

IX. não promover a disso ução, fusão, cisão ou incorporação de qualquer das 

BENEFICIÁRIAS ou criação de subsidiárias de qualquer das BENEFICIÁRIAS, sem o 

prévio e expresso consenlimento do BNDES;

X. comunicar ao BNDES, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua ciência, ato ou 

fato que possa vir a com prometer o PROJETO, tais como, mas sem limitação, ações 

judiciais ou procedimentos administrativos;

não constituir, sem prévia autorização do BNDES, penhor ou gravame sobre quaisquer 

direitos creditórios oriundcs do PROJETO e/ou sobre os direitos mencionados ou dados 

em garantia na Cláusua Décima (GARANTIAS DA OPERAÇÃO), ressalvado o 

compartilhamento de garantias previsto no Parágrafo Quarto da referida Cláusula;

XI.
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B BNDES Cdntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A.,_a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sáo R
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência

. V

XII aportar capital próprio, fem moeda corrente, na forma de ações s 

integralizadas das BENEF CIÁRIAS, como contrapartida do financiamento (

Contrato, para a implantação do PROJETO, nos valores mínimos relació 

alíneas a seguir;

a. na BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO III; R$ 76.470.857,00 (setenta 

milhões, quatrocentos e setenta mil, oitocentos e cinquenta e sete reais);

b. na BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO IV; R$ 58.625.183,00 (cinquenta e^tó 

milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, cento e oitenta e três reais);

c. na BENEFICIÁRIA SÃO RAIMUNDO; R$ 84.876.494,00 (oitenta e quatro 

milhões, oitocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais);e

d. na BENEFICIÁRIA 3ARROTE; R$ 60.320.334,00 (sessenta milhões, trezentos e 

vinte mil, trezentos p trinta e quatro reais);

XIII. apresentar ao BNDES, duijante a vigência deste Contrato, até 30 de maio de cada ano, 

demonstrações financeiras auditadas por empresa cadastrada na CVM, referentes ao 

exercício social anterior, bem como relatório elaborado por esta empresa;

não assumir dívidas, conceder preferência a outros créditos, realizar amortização de 

ações, emitir debêntures o j partes beneficiárias, sem prévia e expressa autorização do 

BNDES, com exceção d<is debêntures mencionadas no Parágrafo Primeiro desta 

Cláusula e das hipóteses previstas no inciso XXXI da Cláusula Décima Terceira 

(OBRIGAÇÕES ESPECIAip DAS BENEFICIÁRIAS);

XIV.

» o ^
■X XV. apurar, anualmente e durainte todo o período de amortização do financiamento, ICSD 

CONSOLIDADO, conforme: definido no Anexo IV deste Contrato, igual ou superior a 

1,30 (um inteiro e trinta :entésimos), a ser verificado por meio de demonstrativos 

consolidados e auditados )or auditores independentes cadastrados na CVM, os quais 

deverão incluir opinião conclusiva atestando o cálculo do ICSD CONSOLIDADO, 

observada a metodologia de cálculo também definida no Anexo III deste Contrato, 

devendo a apuração do IC 5D CONSOLIDADO ocorrer anualmente a partir do exercício 

fiscal de 2018;

5
Oo

»-

XVI. não celebrar mútuos, incluiive sob a forma de AFACs, com seus acionistas, diretos ou 

indiretos, e/ou com pessoa 5 fisicas e jurídicas integrantes do mesmo Grupo Econômico,
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B BNDES

3NDES, durante o prazo de vigência do preseiy^on^ja^ ^ ^

(I

Cdntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio ill S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Rainriundo
S.M. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de terCeíi^cTv.

sem prévia aprovação do 

ressalvados:

Ip------------
a. os casos previstos lo inciso XXXI da Cláusula Décima Terceira (OI 

ESPECIAIS DAS BIENEFICIÁRIAS); e

b. mútuos ou AFACs celebrados até o término da implantação do PRÓJÉTO’ 
destinados exclusivamente a adiantar recursos do financiamento previsto neS^ 
CONTRATO ou das debêntures mencionadas no Parágrafo Primeifo .defera^ 

Cláusula para a implementação do PROJETO, os quais deverão ser quitacto'4^:eiT3;, 

integralizados em eté 30 (trinta) dias após a última liberação de recursos pelo 

BNDES ou da liquidação das debêntures.

quitar integralmente o múluo ou cancelar o AFAC, caso existente, entre a ALIANÇA 

EÓLICA e as BENEFICIÁP IAS, em até 5 (cinco) dias após a liquidação das debêntures 

mencionadas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula;

aportar recursos nas BENEiFICIÁRIAS para que estas arquem com todas as despesas, 

custos e penalidades impoiítas pela ANEEL, no caso de atraso na entrada em operação 

de qualquer das Centrais Geradoras Eólicas que integram o PROJETO, sem prejuizo 

da faculdade da respectiva BENEFICIÁRIA exercer seus direitos de recorrer e obter 

efeito suspensivo para tais despesas, custos ou penalidades impostas pela ANEEL;

não distribuir quaisquer re:ursos aos acionistas, diretos ou indiretos, sob a forma de 

dividendos, juros sobre o capital próprio, pagamento de Juros e/ou amortização de 

dívida subordinada e/ou redução de capital, inclusive sob a forma de cancelamento de 

adiantamentos para futuro aumento de capital, acima do mínimo de 25% (vinte e cinco 

por cento) previsto no estatuto social, após o atendimento integral dos seguintes 

requisitos, ou se anuídos p eviamente pelo BNDES;

a. verificação da CONÇLUSÁO DO PROJETO de todas as BENEFICIÁRIAS;

Vi 'v.

V \C\o
Wm.

j

XVII.

XVIII.

J

XIX.
f

rj <.:

l i
‘ t CJ>r:>

■■1
!c;

í
i.P

I I
; 5' I C

b. atendimento do IC 5D CONSOLIDADO, no exercício anterior, nos termos do 

Inciso XV desta Clá jsuia;

c. preenchimento das CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA DfVIDA DO BNDES, 

e das CONTAS RESERVA DE O&M nos temnos deste Contrato e do 
CONTRATO DE CESSÃO;

O

( I
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B BNDES Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo
S./k. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de terceires-

d. inexistência de qualquer inadimplemento das BENEFICIÁRIAS/^Su das
/<^ VW» «0 >

INTERVENIENTES com todas as suas obrigações perante o Sis^ça ^yiJES^Q^ po
decorrentes deste C ONTRATO; e lo ®

\c> •(€» •••
e. comprovação de guração mínima consolidada das centrais gerado>í^gólicas— 

que compõem o COMPLEXO EÓLICO SANTO INÁCIO de 394,26^^^^*^^'^ 

centro de gravidade no período de 12 (doze) meses anteriores ao ^ês ddj

O

c
\r

o r
o

apuração.
r ■

1
yÁdurante todo o prazo de finknciamento, aportar, mediante aumento de capital soei 

BENEFICIÁRIAS, caso necessário, recursos suficientes para o pagamento de suas 

obrigações previstas neste Contrato e no CONTRATO DE CESSÃO;

XX tnáç

não constituir, salvo autori::ação prévia e expressa do BNDES, garantias de quaisquer 

espécies para terceiros, resisalvadas as hipóteses previstas neste Contrato;

XXI.

XXII. aportar mediante aumeito de capital social, se necessário, recursos nas 

BENEFICIÁRIAS, de forms a garantir o preenchimento da Conta Reserva do Serviço da 

Dívida do BNDES, da Conta Reserva de O&M, mencionadas no inciso II, d), da 

Cláusula Décima (“GARANTIAS”), com os respectivos saldos mínimos, até o término do 

prazo de carência fixado no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta (JUROS 

INCIDENTES SOBRE OS 3UBCRÉDITOS “Al”, “A2”, “BI”, “B2”, “C1”, “C2", “C3”, “D1 e 

“D2”);

XXIII. notificar o BNDES, em até 30 (trinta) dias corridos da data em que tomar ciência, de que 

ela, ou qualquer de suas controladoras, controladas, ou ainda, qualquer dos respectivos 

administradores, empregédos, mandatários, representantes, bem como, quando 

relacionados ao projeto, fornecedores, contratados ou subcontratados, encontram-se 

envolvidos em investigação, inquérito, ação, procedimento e/ou processo, judicial ou 

administrativo, conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional ou 

estrangeira, relativos à prá ica dos seguintes atos, desde que não estejam sob sigilo ou 

segredo de justiça:

L"> cr> tI nI TD; X t D O

O S?
o g 
o «

-IIt

l

a) de atos lesivos ou er mes contra a ordem econômica ou tributária, o sistema 

financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou 

estrangeira, de “lavage m” ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou
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BB/VOES Ccntrato de Financiamento Mediante Abertura de CrécJito n®
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Ctntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimundo
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de tj

e/ou^r^rai^i^ra

atos que importem (sm trabalho infantil, trabalho escravo, crimey^ 

ambiental e danos ao meio ambiente;

não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indipewoeHÍC^ 

qualquer vantagem indevida, pecuniária ou de qualquer natureza, relacionada/fflén 
qualquer forma com a fina idade deste Contrato, assim como não praticar ,,atos jés^ã, 

infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributária, o sistema financeí/p, ò 

mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de lav 

ou ocultaçâo de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, 

previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao 

seu alcance para impedir administradores, empregados, mandatários, representantes, 

seus ou de suas controlacas, bem como fornecedores, contratados ou subcontratados 

relacionados ao projeto, dc fazé-lo; e

responder pelo cumprimento das obrigações assumidas pelas BENEFICIÁRIAS no 

âmbito do CCVE celebrado com a Vale, em 01/09/2016, sobretudo, mas sem limitação, 

os custos de aquisição de energia no mercado spof a partir de 01/04/2017 até a efetiva 

entrada em operação comercial do PROJETO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

financiamento ao terrjrismo, previstos na legislação nacional 

aplicável;
O90 tt'

mO
b) Ca

XXIV. N.

1-'
/

lem';.

XXV.

A INTERVENIENTE ALIANÇA Ei^LICA está autorizada a emitir, até 15 de janeiro de 2018, 

debêntures não conversíveis em ações, após aprovação prévia pelo BNDES da Escritura de 

Emissão de Debêntures (“ESCRiTURA”) e desde que atendidas, cumuiativamente, as 

seguintes condições;

valor total de até R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de reais);

durante o período de carência de juros das debêntures, a taxa de juros (“Cupom das 

Debêntures”) deverá ser capitalizada; e

a ESCRITURA deverá prever expressamente:
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B BNDES Còntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III
Central Eólica Santo Inácio IV S A, a Central Eólica SãQ,
S. \. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniêncij

irrlVfriO^^X
.erceiros

àiauer das

a. que não será hipótèse de declaração de vencimento antecipado di 

ou de anuência prévia, seja pelo Agente Fiduciário, seja pela Ass 

de Debenturistas, :|ualquer alteração no fluxo de pagamento de 
BENEFICIÁRIAS aja BNDES em decorrência de eventual reescalonann

m
O

ll?aQ<e,,. <í \
c r\ o 3^

ou sem alteração de taxas, incluindo, mas não se limitando, a prorr 

carência e/ou pagamento de principal da dívida assunr|da ,pel 

BENEFICIÁRIAS perante 0 BNDES, desde que permaneçam inal\efjadõs*^ 0. ;
1“t,"*termos e condições previstos na ESCRITURA, incluídos os pa^jmenjfcís, 

semestrais de amoftizaçâo e juros das debêntures;
<z

b. que o descumprim ínto de qualquer obrigação financeira perante o BNDES ou 

suas subsidiárias, (lue não seja comprovadamente regularizado no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar do vencimento da respectiva obrigação, será condição de 

vencimento antecipado das debêntures; e

c. que a declaração de vencimento antecipado de qualquer financiamento 

contratado pelas B ENEFICIÁRIAS, pelas INTERVENIENTES ALIANÇA EÓLICA 

ou ALIANÇA GEFAÇÃO ou suas respectivas subsidiárias com o BNDES, 

fundado em inadim alemento financeiro, será condição de vencimento antecipado 

das debêntures.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso não haja a emissão de debêntures de que trata 0 Parágrafo Primeiro desta Cláusula, sem 

prejuízo do aporte de capital préprio mencionado no Inciso XII do caput desta Cláusula, a 

INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA deverá comprovar até 15 de janeiro de 2018 o acréscimo 

no capital social das BENEFICIÁFílAS, na forma de ações subscritas e integralizadas, do valor 

correspondente a até R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de reais).

onOI ^ y? Q'
iO CJ

I
1cr»

Of Or ; OC~>r, c»CZ
í f*nI

OtI PARÁGRAFO TERCEIRO=3CTí'.I
—•5 Caso haja a emissão parcial de dlebêntures de que trata 0 Parágrafo Primeiro desta Cláusula, 

sem prejuízo do aporte de capital próprio mencionado no Inciso XII do caput desta Cláusula, a 

INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA deverá aportar, na forma de ações subscritas e 

integralizadas das BENEFICIÁR AS, a diferença entre R$77.000.000,00 (setenta e sete

CL

d?O ‘

V
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Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito
1/ 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Contrai Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimundo
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de tecceiraa

a BNDES n“

milhões de reais) e o valor da dfetiva emissão, desde que a liquidação das 

ocorrido até 15 de janeiro de 201 í;.

PARÁGRAFO QUARTO

Na hipótese da emissão de debê 

INTERVENIENTE ALIANÇA EÓL 

ficarem comprovados, a critério c 

seguintes requisitos;

ntures mencionada no Parágrafo Primeiro destaN^^sula, 
CA poderá reduzir o capital social das BENEFICIA^tfíét 

0 BNDES e mediante a sua prévia e expressa an^êt)cia|j
C \

I
í Cü

a. preenchimento integral das CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA tííVI 

BNDES e das COMTAS RESERVA DE O&M de cada BENEFICIÁRIA, na''fortria’ 

do CONTRATO DE CESSÃO;

b. manutenção, após a redução pretendida, do índice de Capitalização Própria 

(ICP) igual ou superior a 20% (vinte por cento) do investimento total do 

PROJETO, definic o como a razão entre o Capital Social (subscrito e 

integralizado) e o Ativo Total;

c. aprovação da redução de capital de cada BENEFICIÁRIA, limitada ao valor de 

emissão das debê ntures, e efetiva remessa dos respectivos recursos para a 

INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA devem ser efetuadas após 15 de janeiro 

de 2018; e

d. apresentação da anuência formal expressa pela ANEEL quanto à redução de 
capital pretendida, ^ requerida pela legislação aplicável.

DO

PARÁGRAFO QUINTO

Para os fins da obrigação espec al de que trata o inciso XXIV desta Cláusula, considera-se 

ciência da INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA:

0 recebimento, pela INTEÍRVENIENTE ALIANÇA EÓLICA, de citação, intimação ou 

notificação, judicial ou extiajudicial, efetuadas por autoridade judicial ou administrativa, 

nacional ou estrangeira;

a comunicação do fato pela INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA à autoridade 

competente; e
a adoção de medida judie al ou extrajudicial pela INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA 

contra o infrator.

/
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B BNDES

ás lenP

resposta a tais procedimentos.

Còntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Ináci
C(sntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica S^

e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniêo^^e terceirosimu
s. o

PARÁGRAFO SEXTO

deve, quando solicitado pelo BN

cLáusula décima quinta

OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO

A INTERVENIENTE ALIANÇA GE RAÇÃO, qualificadas no preâmbulo deste Contrato 

neste ato, a obrigação de;
, assume,

I. cumprir, no que couber, âté final liquidação da dívida decorrente deste Contrato, as 

“DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", referidas no Inciso I da 

Cláusula Décima Terceira (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS), cujo 

exemplar é entregue, neste ato, à INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO, a qual. após 

tomar conhecimento de tsdo o conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo como parte 

integrante e inseparável deste Contrato, para todos os fins e efeitos jurídicos;

permitir ao BNDES ampla inspeção dos bens dados em garantia;

submeter à aprovação pré\ ia do BNDES quaisquer propostas de matérias concernentes 

à oneração, a qualquer título, de ações de sua propriedade, de emissão da ALIANÇA 

EÓLICA, á venda, aquisição, incorporação, fusão, cisão de ativos ou qualquer outro ato 

que importe ou possa vr a importar em modificações na atual configuração da 

ALIANÇA EÓLICA, em transferência do controle acionário da ALIANÇA EÓLICA 

alteração da sua qualidade de acionista controlador da ALIANÇA EÓLICA , nos termos 

do artigo 116 da Lei n° 6.4(4, de 15 de dezembro de 1976;

não promover a inclusão e n acordo societário, estatuto ou contrato social da ALIANÇA 

EÓLICA, de dispositivo que importe em:

a) restrições à capacidade de crescimento ou ao desenvolvimento tecnológico da 

ALIANÇA EÓLICA;

í*‘I O'-) * O1 I n
X k'2'ls O O «

i C3U
^ o ^

cr»<u s
CO

m tTD09
Or

t ou em
ço m
cn = 
—I «5

«o
o S?

IV.
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HBArDES

c) restrições ou preju zo à capacidade de pagamento das obrigaçõe^^ai^il!»^ 

das operações con o BNDES;

r-.o Cr,,.’N.

Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a

Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo
e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência c >^©feeiros

17^-

S.

b) restrições de acessb da ALIANÇA EÓLICA a novos mercados; ou

mO

V. não promover atos ou mèdidas que prejudiquem ou alterem o equilíbrio econo? 

financeiro da ALIANÇA EÍ LICA; /o' t \

tomar todas as providências necessárias para garantir o atendimento da firlalidaçfeialrp 

presente operação;

V \ 
f \Jr,n

o 3 •VI.
cy »mm

<L i'o.

prover mediante subscriçâb e integralização do capital social da ALIANÇA EÓLIÒC--^^' 

moeda corrente, as insufic ências de recursos necessários à implantação do PROJETO;

não reduzir o capital saciai da ALIANÇA EÓLICA, inclusive sob a forma de 

cancelamento de adiantarr entos para futuro aumento de capital, bem como não realizar 

amortização, resgate ou conversão de ações de emissão da ALIANÇA EÓLICA, sem o 

prévio e expresso conse itimento do BNDES, ressalvado o disposto no Parágrafo 

Segundo desta Cláusula;

não promover a dissoluçíio, fusão, cisão ou incorporação da ALIANÇA EÓLICA ou 

criação de subsidiárias da ALIANÇA EÓLICA, sem o prévio e expresso consentimento 

do BNDES,

VII.

VIII.

comunicar ao BNDES, no brazo de 5 (cinco) dias úteis de que tenha ciência, de ato ou 

fato que possa vir a comprometer o PROJETO, tais como, mas sem limitação, ações 

judiciais ou procedimentos administrativos;

não constituir, sem prévia [autorização do BNDES, penhor ou gravame sobre as ações 

dadas em garantia no Inciso I da Cláusula Décima (GARANTIAS DA OPERAÇÃO), 

ressalvado o Parágrafo Quarto da mesma Cláusula;

apresentar ao BNDES, durjante a vigência deste Contrato, até 30 de maio de cada ano, 

demonstrações financeiras auditadas por empresa cadastrada na CVM, referentes ao 

exercício social anterior, bem como relatório elaborado por esta empresa;

notificar o BNDES, em até 30 (trinta) dias corridos da data em que tomar ciência, de que 

ela, ou qualquer de suas controladoras, controladas, ou ainda, qualquer dos respectivos 

administradores, empregados, mandatários, representantes, bem como, quando
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B BA/DES Cdntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raim^
S.A, e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de eiflcJsOP

relacionados ao Projeto, iornecedores, contratados ou subcontratados, etí^itrai#5è%j. 9O ^ 

envolvidos em investigação, inquérito, ação, procedimento e/ou processol^c(^â\í)Ôí-®^QÔ 

administrativo, conduzido, por autoridade administrativa ou judicial rfl^piwl-  ̂
estrangeira, relativos à prá lica dos seguintes atos, desde que nâo estejam sotS^l^^j^j^ ^ 

segredo de justiça:

Ci
5’

sistef^

o. <? ^jf.ca) de atos lesivos ou cilimes contra a ordem econômica ou tributária 

financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública
ijff * 

naciongttrou \ Ji ■ ■ '
estrangeira, de “lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, terrori^nip ou

3 Icu

financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou estrar^ei

aplicável;

b) atos que importem í:m trabalho infantil, trabalho escravo, crime ou infração 

ambientai e danos ao neio ambiente;

XIV. não oferecer, prometer, (liar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevda, pecuniária ou de qualquer natureza, relacionada de 

qualquer forma com a fina idade deste Contrato, assim como nâo praticar atos lesivos, 

infrações ou crimes contrii a ordem econômica ou tributária, 0 sistema financeiro, o 

mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de “lavagem” 

ou ocultação de bens, diríitos e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, 

previstos na legislação naconal e/ou estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao 

seu alcance para impedir administradores, empregados, mandatários, representantes, 

seus ou de suas controlad as, bem como fornecedores, contratados ou subcontratados 

relacionados ao projeto, de fazê-lo;

J ^• 3 g i 
.00“^ }

er>

o-'a

O 3C~> CU»-Ç2. CO

<73
CT>O çr»

responder pelo cumprimento das obrigações assumidas pelas BENEFICIÁRIAS no 

âmbito do CCVE celebradc com a Vale, em 01/09/2016, sobretudo, mas sem limitação, 

os custos de aquisição de anergia no mercado spot a partir de 01/04/2017 até a efetiva 

entrada em operação comercial do PROJETO;

XV.i mCD cr»CD 3-—Ii
§ -A
r—.O «gj

XVI. comunicar ao BNDES, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a data em que tomar 

conhecimento, eventual oneração, a qualquer título, de suas ações, venda, aquisição, 

incorporação, fusão, cisão de ativos ou qualquer outro ato que importe ou possa vir a 

importar em modificações na sua atual configuração, em transferência do seu controle 

acionário; e
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B BNDES •c »Ccjntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n® 
2,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a 

Céntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Rai 
S.^. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência d

17

ceVc^f>^\

fornecer, até 30 de maio de: cada ano, cópia do seu Livro de Registro de Aç/^.XVII,

PARAGRAFO PRIMEIRO O

Para os fins da obrigação especial de que trata o inciso XIV desta Cláusula, 

ciência da INTERVENIENTE ALIA^JÇA GERAÇÃO:

I - 0 recebimento de citação, intinação ou notificação, judicial ou extrajudicial,yef^tíJ^dgfr^jpóir^X
autoridade judicial ou administrativa, nacional ou estrangeira; / li
II - a comunicação do fato pela INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÂo\à á^P'id|de 

competente, e

III - a adoção de medida judicial éu extrajudicial pela INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO 

contra o infrator.

/

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese da emissão de debên ;ures mencionadas no Parágrafo Quarto da Cláusula Décima
Quarta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA), a INTERVENIENTE 

ALIANÇA GERAÇÃO poderá redi. zir o capital social da INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA, 

do BNDES e mediante a sua prévia e expressa anuência, osse ficarem comprovados, a critério 

seguintes requisitos:

a. manutenção, após a redução pretendida, do índice de Capitalização Própria 

(ICP) igual ou superior a 20% (vinte por cento) do investimento total do 

PROJETO, definid) como a razão entre o Capital Social (subscrito e 

integralizado) e o At vo Total;

b. aprovação da redução de capital social da INTERVENIENTE ALIANÇA EÓLICA, 

limitado ao valor Ja emissão das debêntures mencionadas no Parágrafo 

Primeiro da Cláusula Décima Quarta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 

ALIANÇA EÓLICA); e

c. apresentação da anuência formal expressa pela ANEEL quanto à redução de 

capital pretendida, se requerida pela legislação aplicável.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Nas hipóteses previstas no indiso XIII desta Cláusula, a INTERVENIENTE ALIANÇA 

GERAÇÃO deve, quando solicitado pelo BNDES e sempre que disponível, fornecer cópia de 

eventuais decisões proferidas e de quaisquer acordos judiciais ou extrajudiciais firmados no
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Si BNDES Còntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
17 2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Cí ntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de t

âmbito dos citados procedimentos, bem como informações detalhadas sobre 

adotadas em resposta a tais proct dimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

responsabilidade na sucessão empresarial

Na hipótese de sucessão empresarial, os eventuais sucessores das 

responderão solidariamente pelas obrigações decorrentes deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Não se aplica o disposto no capiit desta Cláusula se houver prévia anuência do BNDES ao 

afastamento da solidariedade na cisão parcial.

cLáusula décima sétima
.Th§

. o o
procuração recíproca

c3'

í As BENEFICIÁRIAS e as INTER LENIENTES, neste ato, de forma irrevogável e irretratável, 

constituem-se mútua e reciprocamente procuradores até solução final da divida ora assumida, 

com poderes para receber citações, notificações e intimações, e, ainda, com poderes “ad 

judicia” para o foro em geral, que poderão ser substabelecidos para advogado, tudo com 

relação a quaisquer procedimento»judiciais ou extrajudiciais que contra eles forem promovidos 

pelo BNDES, em decorrência deste Contrato, podendo praticar todos os atos necessários ao 

bom e fiel desempenho deste mandato.

o
<*-y>

C? cáoCL ~
i rn

C^3COo
cr»i

I
i Cf‘>—I

§2
i ■v:O

cLáusula décima oitava

CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DA COLABORAÇÃO FINANCEIRA

A liberação da colaboração financeira, além do cumprimento, no que couber, das condições 

previstas nos artigos 5° e 6° díís “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 

retromencionadas e cas estabelecidas nas “NORMAS E INSTRUÇÕES DEBNDESn
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a BNDES Cojntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n
17 2,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de tejiieiioa

0 t

ACOMPANHAMENTO” a que se refere o artigo 2° das mesmas “DISPOSIÇÕES 

ao atendimento das seguintes condições; /
mo (D

I. Para liberação da primeira parcela dos Créditos:

a. apresentação do p esente Contrato e demais contratos acessórios, re
de todas as formalidades legais, inclusive do competente registro nos'Cirtário" 
de Registro de Titu os e Documentos das Comarcas onde as partes p()ssuaf^ 

suas sedes;

O

1 “'"a

\
b. comprovação do aporte nas BENEFICIÁRIAS, do valor mínimo de recüTsos-

próprios integralizados como capital social de, pelo menos: (a) R$ 76.470.857,00 

(setenta e seis mihões, quatrocentos e setenta mil, oitocentos e cinquenta e 

sete reais) no ca|)ital social da SANTO INÁCIO III; (b) R$ 58.625.183,00 

(cinquenta e oito m ilhões, seiscentos e vinte e cinco mil, cento e oitenta e três 

reais) no capital sccial da SANTO INÁCIO IV; (c) R$ 84.876.494,00 (oitenta e 

quatro milhões, oitocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro 

reais) no capital social da SÃO RAIMUNDO; e (d) R$ 60.320.334,00 (sessenta 

milhões, trezentos 3 vinte mil, trezentos e trinta e quatro reais) no capital social 

da GARROTE;

c. comprovação da averbação no Livro de Registro de Ações da ALIANÇA EÓLICA 

do penhor descri o no Inciso I da Cláusula Décima (GARANTIAS DA 

OPERAÇÃO); e

d comprovação da averbação no Livro de Registro de Ações das BENEFICIÁRIAS 

do penhor descriio no Inciso II da Cláusula Décima (GARANTIAS DA 

OPERAÇÃO).

r

i,:
I

{
r ■

/c:>

t fTt * ;

I
c j - j
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Si BNDES Cintrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Contrai Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo

\. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniència de terceirosS.

Para primeira liberação de recursos do Subcrédito “C3”: apresentação da^^ljeer^ç^^ 

ambiental autorizando a instalação da Linha de Transmissão do PROJETO 

a alínea “c” do Inciso III d£

CONTFíATO), oficialmente

II.
O/.

alude
Cláusula Primeira (NATUREZA, VALOR E FIN^/i^AD^tSlfe.^ ^ 

publicada, expedida pelo órgão ambiental compâ(^te.S«‘'%V'\-?2’®®S

Para liberação da primeira parcela do Subcrédito “A3": aprovação pelo b ‘

projetos sociais.
J c./ C

Para liberação da seaunca parcela do crédito: comprovação da quitaçãoído 

celebrado entre as BENEFICIÁRIAS, a ALIANÇA EÓLICA e a ALIANÇA GEl 

valor de R$ 229.403.707,C|0 (duzentos e vinte e nove milhões, quatrocentos e trêy milv-^ií

IV. mu

setecentos e sete reais).

V. Para liberação de cada parcela do crédito

a. inexistência de qjjalquer fato que. a critério do BNDES, venha alterar 

substancialmente a situação econômico-financeira da respectiva BENEFICIÁRIA 

ou que possa comfirometer a execução do empreendimento ora financiado, de 

forma a alterá-lo ou impossibilitar sua realização, nos termos previstos no projeto 

aprovado pelo BNDES;

CO y>
cr>C3 rn

*3X
o O

ê ZX3
cns

O b. apresentação, pela respectiva BENEFICIÁRIA, de Certidão Negativa de Débitos 

relativos aos Tributjs Federais e à Dívida Ativa da União ("CND") ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da Un ão (‘ CPEND"), expedida conjuntamente pela Secretaria da

O c3
OCZ «cr

rn

O
m K
CO ^ 
—^

SO 5^
30 Receita Federal d^ Brasil ("RFB’) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ("PGFN”) por meio de INTERNET, a ser extraida no endereço 
www.receita.fazendá.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br e verificada pelo 
BNDES nos mesmojs;

c. comprovação de régularldade de situação perante os órgãos ambientais 
quando tal comprovação já houver sido apresentada e estiver em 

declaração da resp 

tal documento;

ou.

vigor,
fectiva BENEFICIÁRIA sobre a continuidade da validade de
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Si BNDES Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Contrai Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo

e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência deS.

^istagtóft ^ Od. apresentação, prelterencialmente por meio de arquivo eletrônico,
ti'

contendo dados que identifiquem os bens correspondentes á parce 
referente aos Sub:réditos “A2”, “B2” e "C2” a ser utilizada, disc)i^n^d#^0 

equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras informações qui^^obam-^C^ 

a ser solicitadas pelo BNDES, de forma a comprovar que as máquír^S'^-"'^ 

equipamentos adquiridos com recursos deste Contrato estão credqncladoSj||(
IBNDES;

e. apresentação de ftelatório Gerencial sobre a evolução física e financêj 
PROJETO, em moc|elo a ser fornecido pelo BNDES; e

respectiva BENEFICIÁRIA, de haver aplicado no PROJETO 

anteríormente utilizada.

dOc

f. comprovação, pela 

a parcela do crédito

C LÁUSULA DÉCIMA NONA

FIANÇA
A INTERVENIENTE ALIANÇA (SERAÇÃO, no preâmbulo qualificada, aceita o presente
CONTRATO na qualidade de fiaíjlora e principal pagadora, renunciando expressamente 

benefícios dos artigos 366, 827 e
aos

B38 do Código Civil, e responsabilizando-se, solidariamente, 
até final liquidação deste CONTR\TO, pelo fiel e exato cumprimento de todas as obrigações 

assumidas, neste instrumento, pelns BENEFICIÁRIAS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

SEGURO PATRIMONIAL

O BNDES será, em caráter irrevogável e irretratável, beneficiário dos direitos decorrentes de 

todos os seguros relativos aos bens de propriedade das BENEFICIÁRIAS, os quais foram 

dados em penhor ao BNDES, na forma do Inciso IV da Cláusula Décima (GARANTIAS DA 
OPERAÇÃO), e se encontram listajdos no Anexo I deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As BENEFICIÁRIAS obrigam-se a 

presente

[apresentar as apólices do seguro a que se refere o caput da

APLICÁVEIS
AOS CONTRATOS DO BNDE^” referidas no Inciso I da Cláusula Décima Terceira

Cláusula, “DISPOSIÇÕESobservando as
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I .
B BNDES Cbntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n® 

1V.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a 
C íntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo 
S A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniència de terceiros

(OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS), devendo ser emitida em vah

^respttÜ^ 9O ^

$
anual do prêmio, com obrigatoriedade de renovações periódicas por igual período

---------previas aos seus vencimentos. |

equivalente a 100% (cem por ceito) dos bens acima referidos e pelo prazo total 

Contrato, podendo ser emitida por prazos mínimos de 01 (um) ano, com a respei
Ci

í» VPARÁGRAFO SEGUNDO o
UJ Ií /Na hipótese de sinistro parcial limitado a 10% (dez por cento) do valor tota^do^; 

segurados, e desde que todas a^ BENEFICIÁRIAS estejam adimplentes com todas^•súas,
obrigações assumidas perante i BNDES, fica a respectiva BENEFICIÁRIA autorizada*~a 

receber a indenização a fim de tiplicá-la na reparação, reconstrução ou reposição dos bens 

sinistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na apólice mencionada no Parágrafo Primeiro desta Cláusula deverá constar cláusula especial 

em favor do BNDES, relacionan Jo-o de forma individualizada
C3 in --i íí:íO O ■= 
. O

l
com o seguinte teor: “Fica

entendido e acordado que quaisq jer indenizações devidas por sinistros ocorridos envolvendo 

locais e bens segurados sob a presente apólice que constituem garantia em contratos de 

financiamento do BANCO NACIO

OOc~>
f n

NAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - 

39, com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta 

Chile n° 100, serão pagas a este Banco, na qualidade de 

beneficiário do seguro desses ber s, até o limite de seus interesses financeiros, ou seja, até o 

valor correspondente ao saldo devedor dos contratos, a ser apurado e divulgado pelo referido 

beneficiário à época do pagament > de eventual indenização, ressalvada a hipótese de sinistro 

parcial limitado a 10% (dez por cento) do valor total da presente apólice, e desde que haja 
comunicação prévia e expressa ao| BNDES.

ci>o
zr> S5 BNDES, CNPJ: 33.657.248/0001- 

cidade, na Avenida República do
l

CO-Hgy.
o *Tr J

Fica entendido e acordado ainda] que o beneficiário acima qualificado será expressamente 

notificado por ocasião de eventual cancelamento da presente apólice ou de alteração na 

presente cláusula de benefíciáno e poderá autorizar, em cada ocorrência de sinistro
envolvendo os locais e bens Constituídos 

diretamente ao segurado, com
em garantia, o pagamento de indenização 

p/sfas à reparação, reconstrução ou reposição do bem
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bbndes dontrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
1 ^2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio lli S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S A., a Central Eólica São Raimundo
S A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de terceiros

3 ?D

sinistrado, na hipótese de s/n/s|-o parcial acima de 10% (dez por cento) do Vj 

presente apólice e desde de que paya comunicação prévia e expressa ao BNDES/^

PARÁGRAFO QUARTO

O BNDES poderá, a seu exclus 

razão do contrato de seguro mer|cionado em favor da respectiva BENEFICIÁRIA, qufe^ève 

utilizar a indenização exdusivamelnte para a reparação do sinistro sofrido pelo PROJETO.

vo critério, optar por não receber a indenização J
'c\' 
/o 5

>r/: }Cl‘U;.
,w-i

n.

' ” ,
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

INADIMPLEMENTO

Na ocorrência de inadimplementr i das obrigações assumidas pelas BENEFICIÁRIAS 

INTERVENIENTES neste CONTFATO, será observado o disposto nos artigos 40 a 47-A das 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES 

Cláusula Décima Terceira (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS)

e pelas

Cf
a que se refere o Inciso I da

CLÁlUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
liquid|acão antecipada da dívida

fí, = Na hipótese de liquidação antecipada da divida, serão liberadas as garantias, observando 

disposto no art. 18, parágrafo segt ndo, das “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS 

DO BNDES” mencionadas 

ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS|).

C/^>
-se 0

Io C-)
y -J3i

Inciso I da Cláusula Décima Terceira (OBRIGAÇÕESno
c:> «r_>

O •-V.

C’’ l
m CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

VENCIMENTO ANTECIPADO- 4 
rrji

3 :) O
O BNDES poderá declarar vencia0 antecipadamente este Contrato, com a exigibilidade da
dívida e imediata sustaçâo de qi 

artigos 39 e 40 das “DISPOSiqÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES
alquer desembolso se, além das hipóteses previstas nos

19 á
exceção do artigo 39, inciso II, ;i que se refere o Inciso I da Cláusula Décima Terceira 
(OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS E ENEFICIÁRIAS), forem comprovados pelo BNDES:
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Si BNDES Cjontrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sáo Raimundo
S .A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de tejcôwes.

lento ao
a) redução do quadro de pes

disposto no Inciso IV da Cláusula Décima Terceira 

BENEFICIÁRIAS);

Qísoai de qualquer das BENEFICIÁRIAS sem ate
(OBRIGAÇÕES ESP^A§,^èSè.t %

atos,

O
C9b) existência de sentença con Jenatória transitada 

por qualquer das BENEFIC 

ou crime contra o meio amb ente:

c) inclusão

em julgado em razão da prát
NlÁRIAS, que importem em trabalho infantil, trabalho 7/

r y
<?Cc.

Oem acordo sodietário, 
BENEFICIÁRIAS ou das e

estatuto ou contrato social de 0)qualquer
mpresas que a controlam diretamente de dispo^tijitd^ 

importe em restrições ou prejuízo à capacidade de
fue'

pagamento das obrigações finan/eicaá^"^^^
decorrentes deste financiam ento;

d) constituição, sem a prévia autorização do BNDES, de penhor 
quaisquer direitos, inclusive |:reditórios, oriundos do PROJETO;

ou gravame sobre

e) a extinção ou a suspensão, 

inclusive as ambientais e 

construir, operar e manter o Í^ROJETO;

f) descumprimento de quais([uer das obrigações 

CONTRATO DE CESSÃO;

fi mais de 30 (trinta) dias, das autorizações e das licenças,por:í>
n “ ^ i2:0 0*=^ cru.

—wv cs
I ^3

CP ^
I O «

»-n
as concedidas pelo MME e pela ANEEL, exigidas para

<0 constantes deste Contrato e do
rn K-
o ĉ=> g) modificação do controle efeti 

prévia e expressa anuência cjo BNDES;

homologação de plano de re 

ou decretação de falência de

alteração da finalidade do PR

zr» ^0 direto ou indireto, de qualquer das BENEFICIÁRIAS
, semo

oo—tf 20i ^ CO
CPõ 5S h)l :uperaçâo extrajudicial, deferimento de recuperação judicial 

qualquer das BENEFICIÁRIAS e das INTERVENIENTES;

DJETO sem prévia anuência

não implantação ou desistência da implantação de qualquer das 

Eólicas que integram o PROJETO;

i)
por escrito, do BNDES;

j)
Centrais Geradoras

k) vencimento antecipado de qjialquer contrato de financiamento celebrado 
das BENEFICIÁRIAS, e/ou Jas INTERVENIENTES 

EÓLICA com 0 BNDES ou co 

do BNDES;

por qualquer 
ALIANÇA GERAÇÃO e ALIANÇA 

m agentes financeiros em razão de um repasse de recursos
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a BNDES Cohtrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° ‘
17,2.0274,1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São
S./i- e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência/<

gutldcO^^ 
rceiros

extinção ou alteração do CCVE com a Vale S.A. e demais contratos de corfgra^y^aKtfi^g ^ 
de energia sem prévia e exp essa anuência do BNDES, salvo: (i) se a altera^^ ^ 

expressamente exigida pele órgão regulador e informada ao BNDES, no^^^o d^

(cinco) dias úteis; ou (ii) a cessão do CCVE para a INTERVENIENTE 
GERAÇÃO a partir de 01/04/2017, que fica desde já autorizada, visando gaf^irnè 

fornecimento de energia paia a Vale S.A. até que as BENEFICIÁRIAS estejamlapt^ 

fornecer a energia acordada no âmbito do CCVE; \ < Ji

I)

Firmada por qualquer das BENEFICIÁRIAS previamenti 

a existência de gravames sobre os direitos creditórios

a falsidade da declaração 

contratação, que negava 

oferecidos em garantia ao BfJDES;

m)

a existência de decisão judi :ial que impeça a conclusão ou a continuidade da operação 

do PROJETO;
n)

a declaração de vencimento antecipado das debêntures de que trata o Parágrafo 

Primeiro da Cláusula Décima Quarta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA 

EÓLICA); ou

0 descumprimento da obrigação estabelecida no inciso XVI da Cláusula Décima Quinta 

(OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

o)

P)

Este Contrato vencerá antecipadamente, com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de 

qualquer desembolso, na hipótese de aplicação dos recursos concedidos por este Contrato em 

finalidade diversa da prevista na [Cláusula Primeira (NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO 

CONTRATO). O BNDES comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e efeitos 

da Lei n® 7.492, de 16 de junho de 1986.

CD ,7^ ca I nI
I o c3
i í° e;i

cz? : 
O c; 
CD* c-

rni
3 o í

PARÁGRAFO SEGUNDOfTI
OC-O

Este Contrato também vencerá Antecipadamente, com a exigibilidade da dívida e imediata 

sustação de qualquer desembolso, na data da diplomação como Deputado(a) Federal ou 

Senador(a) de pessoa que exerç i função remunerada em qualquer das BENEFICIÁRIAS, ou 

esteja entre os seus proprietários controladores ou diretores, pessoas incursas nas vedações 

previstas pela Constituição Federal, artigo 54, incisos I e II. Não haverá incidência de encargos

l ° L:J
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B BNDES

90 ^
de inadimplemento. desde que o >agamento ocorra no prazo de 5 (cinco) dias ^

data da diplomação, sob pena Je nâo o fazendo incidirem os encargos preJll^^epaí^^ ^

hipóteses de vencimento antecipó do por inadimplemento,

Cbntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
1‘.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo InácioJil-ôríÇpa
Csntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica
S A, e a Central Eólica Garrote S.A., com a intetveniênc raííe terceiros 'O}

0 Q f-
'o. CPARÁGRAFO TERCEIRO o

A declaração de vencimento ante 

efetuada a reparação imposta 

respectiva BENEFICIÁRIA, obsen[ado o devido processo legal.

bipado com base no estipulado na Alínea “b" não o ;orrer; íe ■ >
ou enquanto estiver sendo cumprida a pena impQsja' á

PARÁGRAFO QUARTO

Na hipótese de inadimplemento ou de decretação do vencimento antecipado deste 

CONTFtATO em razão do descu 

BENEFICIÁRIAS ou pelas INTER'
mprimento de obrigação assumida neste instrumento pelas 

/ENIENTES não será decretado o vencimento antecipado de
outros contratos firmados entre o ^NDES ou qualquer de suas subsidiárias e: (i) a Vale S.A. ou 

pessoa jurídica integrante do seu grupo econômico, desde que esta(s) esteja(m) adimplente(s) 
com suas obrigações perante o Sistema BNDES nos contratos firmados entre o BNDES ou

r oo sS o rs52C3
k'2

!
0 O

qualquer de suas subsidiárias; ou«T> (ii) a CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A ou pessoa
j jurídica integrante do seu grupooO s

f— so I

èconômico, desde que esta(s) esteja(m) adimplente(s) com
suas obrigações perante o Sistemi BNDES nos contratos firmados entre o BNDES ou qualquer 

de suas subsidiárias.
I

rn

iO •irn

cr> caI PARÁGRAFO QUINTOI
c«í; I

KD
I. O

O inadimplemento da Vale S.A. ou empresa integrante do seu Grupo Econômico 
inadimplemento da CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A ou empresa integrante do seu 

Grupo Econômico perante o BNDES ou suas subsidiárias, em relação às obrigações diversas 

das assumidas neste CONTRATC e no CONTRATO DE CESSÃO nâo constitui hipótese de 

vencimento antecipado deste CONfTRATO.

ou 0
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Si BNDES . «(íontrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
' 7.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a 
(íentral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raiirjuníto-. 
í >.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de.

C -ÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

As BENEFICIÁRIAS obrigam-se independentemente de culpa, a ressarcir o BNDE: Sw^*fòrnfi#^ 

da Cláusula Segunda (SOLIDARIEDADE ENTRE AS BENEFICIÁRIAS) de qualqueí^^--''*^^ 

que este seja compelido a paga - em razão de dano ambiental decorrente do PROJE 

como a indenizar o BNDES por qualquer perda ou dano que este venha a sofrer 
decorrência do referido dano ambiental.

O.C>•^7.

'Om
I 4'

V
. /

1 -yv.

cLáusula vigésima quinta

VEl|lCIMENTO EM DIAS FERIADOS

Todo vencimento de prestaçâc 

sábados, domingos ou feriados 

bancários será, para todos os fir

de amortização de principal e encargos que 

nacionais, estaduais, distritais ou municipais, inclusive 

s e efeitos deste Contrato, deslocado para o primeiro dia útil 
subsequente, sendo os encargojs calculados até essa data, e se iniciando, também a partir 

dessa data, o período seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos deste Contrato.

ocorra em

os

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito do disposto no capjt' desta Cláusula, salvo disposição expressa em contrário, 

serão considerados os feriados c 

endereços estiverem indicados neste Contrato.

/■ 'i
I O

o lugar onde estiverem as sedes das BENEFICIÁRIAS, cujosí c:> Of
-. '-3 •« c:

cr : .C-' '<r~> \

cLáusula vigésima sextac:'
AUTORIZAÇÃOC

A BENEFICIÁRIA autoriza o BND ES a descontar da primeira parcela do crédito, quando de sua 

liberação, o valor de R$ 730.500,00 (setecentos e trinta mil, quinhentos reais), relativo à 

Comissão por Colaboração Financeira mencionada na Cláusula Vigésima Sétima (Comissão

3^i! Or l

por Colaboração Financeira).

;
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B BNDES Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimuodo
^.A, e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência deS iráá

ÍOÇ -AUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 
ÇOMISSÃ3POR COLABORAÇÃO FINANCEIRA

Rua ôO %

BNDES Comissão por Colaboração Financeira (trSá^ ^

deste Contrato.

jos6
o

As BENEFICIÁRIAS pagarão ao 

décimos por cento) sobre o valor

\0 CPARÁGRAFO PRIMEIRO ■J V...Vj ■
. 'O'

! O
O valor da Comissão por Colab|)ração Financeira será descontado da primeira (libera^ 

cada um dos três Créditos,
Q)

na reàpectiva proporção quanto ao valor total deste CorHfdíp
<*> r f

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese de não ocorrer a prinjieira liberação, ou ainda se o valor mencionado no Parágrafo 

Primeiro desta Cláusula não
BENEFICIÁRIAS se obrigam a p^gá-lo ao BNDES no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da data em que forem com

for descontado da primeira liberação do crédito. as

ünicadas a fazê-lo.

PARÁGRAFO TERCEIRO
c:>o

' rr cr*

S S =30
<hri. Na hipótese de não pagamen

estabelecida nesta Cláusula, as BENEFICIÁRIAS ficarão sujeitas às sanções previstas neste 

Contrato e nas “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES"

no Inciso I da Cláusula Décima lêrceira (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS) 

deste Contrato.

:o da Comissão por Colaboração Financeira na format!li OOo
t rn mencionadasc/»

o ^

!1 C2mC'5
ç>— 4

Jo
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA

COMISSÕES E ENCARGOS
As BENEFICIÁRIAS se declaram cientes de que pagarão ao BNDES as Comissões e Encargos 

razão da solicitação de servijços ou outras atividades aplicáveisem ao presente Contrato,
observadas as hipóteses de incidência e os valores divulgados pelo BNDES no sítio eletrônico 

www.bndes.gov.br
/
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B BNDES

foro 5
1 o 4 oo09 fnFicam eleitos como Foros para c irimir litígios oriundos deste Contrato, que não bcBlafâi:o2SSr‘'^ o,
\>>^ HlO fe jsolucionados extrajudicialmente, os do Rio de Janeiro e da sede do BNDES. \áV,

Cbntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n® ‘
1; .2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo
S A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de tercSírõsX^

dLÁUSULA VIGÉSIMA NONA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA

V S
DECLARAÇÃO DE PRÁTICAS LEAIS í ■J

h \
Ii

AS BENEFICIÁRIAS e as INTERVENIENTES declaram, na data de assinatura deste\jonír^ 

que: .'

I - estão cumprindo as leis, regulamentos e políticas anticorrupção, bem como as 

determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou entidade, nacional ou 

estrangeiro, a que estejam sujeitas por obrigação legal ou contratual, que tenham por 

finalidade coibir ou prevenir práticas corruptas, despesas ilegais relacionadas à atividade 

política, atos lesivos, infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributária, o 

sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional 

estrangeira, de “lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou 

financiamento ao terrorismo previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável;

ou

nem as BENEFICIÁRIAS e/ou as INTERVENIENTES, suas controladas, ou ainda, 

qualquer dos respectivos at ministradores, empregados, mandatários, representantes, ou 

qualquer outra pessoa que atue em seu nome ou em seu benefício está atualmente 

sujeita a qualquer embargo administrado ou executado pelo governo brasileiro, o 

Conselho de Segurança díis Nações Unidas ou qualquer outra jurisdição aplicável às 

BENEFICIÁRIAS e/ou INTERVENIENTES ou suas controladas;

?

3C.\ ■t i ^ -

íl C '.V

Jc-z>C
I! nem as BENEFICIÁRIAS e/ou INTERVENIENTES ou suas controladas estão 

constituídas, domiciliadas 3u localizadas em país ou território que esteja sujeito a 

embargo administrado ou executado pelo governo brasileiro, o Conselho de Segurança 

das Nações Unidas ou qu« Iquer outra jurisdição aplicável às BENEFICIÁRIAS e/ou as 

INTERVENIENTES ou suas controladas; e

('C. 5

O
í ro : ■ 1II O -•* :
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a BNDES Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
' 7.2.Q21AA entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio
(Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São^J^&urWcP^
!>.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniênci iwterceiros

cont/^daéo^S^OB 30

qualquer país ou território que, á época da neg^

O
IV- nem as BENEFICIÁRIAS e/ou INTERVENIENTES ou suas

conhecimento de terem (participado ou de participarem de qualquer 

qualquer pessoa ou com 

encontrava ou que atualm
0, se

ente se encontre sujeita a qualquer embargo administ
executado pelo governo fc rasileiro, o Conselho de Segurança das Nações Umdas'pu, 
qualquer outra jurisdição a Dlicável às BENEFICIÁRIAS e/ou INTERVENIENT^ áu sÈiày r

controladas.
ò'5 idCLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA Oi 7•Tf'

PUBLICIDADE V f-ear?.

AS BENEFICIÁRIAS e as INTE RVENIENTES autorizam a divulgação externa da íntegra do 

presente Contrato pelo BNDES, independentemente de seu registro público em cartório.

CL/.USULA TRIGÉSIMA SEGUNDA

TRANSFERÊNCIA DE SIGII O

As BENEFICIÁRIAS e as INTE 

prestará ao Tribunal de Contas 

Ministério da Transparência, Fis 

por estes, com a transferência do

RVENIENTES declaram que têm ciência de que o BNDES 

da União (TCU), ao Ministério Público Federal (MPF) 

^alizaçâo e Controle as informações que sejam requisitadas 

dever de sigilo.

f'* e aoí c :*) cz>t :3 rn

I O O
V '

Cl J
I o rf CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRAif <r>
fi

ENCARGO POR RESERVA DE CRÉDITO»VT

; l: o CO

As BENEFICIÁRIAS pagarão ac 

décimo por cento), cobrável por psriodo de 30 (trinta) dias, ou fração, e incidente sobre;

I - 0 saldo não utilizado de cada parcela dos créditos, a partir do dia imediato ao da sua 

disponibilidade até a data da utilização, quando será exigível o seu pagamento; e

II - 0 saldo não utilizado dos créc itos, a partir do dia imediato ao da sua disponibilidade até a 

data do cancelamento, efetuado <i pedido das BENEFICIÁRIAS, ou por iniciativa do BNDES, e 

cujo pagamento será exigível na cata do pedido, ou da decisão do BNDES, conforme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO

c*> BNDES 0 Encargo por Reserva de Crédito de 0,1% (um, J =3
CT»CO

:xjs -
I

A incidência do encargo a que seififerfâfiPéé>(hâ§Ss9 

de fixação de esquema de disponplídgd^d^r^uj|sc^ g g
lencionados, ocorrerá no caso

l^O^too íe ds Tí1(í'oíi e Cccurisoiíis Página 57 de 67
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HBNDES Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
1Í.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo lnác](y^1)3r^\ 
C ;ntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica SáçjS^imundo 
S A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniên^de tercji^ps

1*“ ■«»».: m\ tp ^^1.22oq

A BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO III apresentou a Certidão Negativa de Débito^^^atiw^os^^/ 
Tributos Federais é à Dívida / tiva da União, emitida em 20/09/2017, com vá^^g

19/03/2018, pela Secretaria da

Fazenda Nacional, Código de Coihtrole 2130.987F.2FE1.AC6B.

A BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO IV apresentou a Certidão Negativa de Débitos*^rsilatt\|i|f

Tributos Federais é à Dívida /tiva da União, emitida em 06/09/2017, com ^d^e‘'áté
'•v/Cocír?

05/03/2018, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gersif-cfâ 

Fazenda Nacional, Código de Controle E0A2.41F6.4CCC.FEDD.

A BENEFICIÁRIA SÃO RAIMUNDO apresentou a Certidão Negativa de Débitos relativos 

Tributos Federais é à Dívida /^tiva da União emitida em 06/09/2017, com validade até 

05/03/2018, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, Código de Controle 86®7.FDF6A2D0.763C.

A BENEFICIÁRIA GARROTE apr isentou a Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 

Federais é à Dívida Ativa da União, emitida em 20/09/2017, com validade até 19/03/2018, pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Faenda Nacional, Código 

de Controle 0989.F9EE.DC38 A247,

Receita Federal do Brasil e pela Procuradorip-^Gerâl
/ O -.15 v'*

I '•> .»• f -
-VV; L \o 31

Qj

aos

A INTERVENIENTE ALIANÇA E Í)LICA apresentou a Certidão Negativa de Débitos relativos 

aos Tributos Federais é á Dívidn Ativa da União, emitida em 10/11/2017, com validade até 

09/05/2018, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, Código de Controle 6993.8377.0CF4.0F87.

A INTERVENIENTE ALIANÇA GEiRAÇÃO apresentou a Certidão Negativa de Débitos relativos 

aos Tributos Federais é á Dividí i Ativa da União, emitida em 10/11/2017, com validade até 

09/05/2018, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, Código de Controle 3BF8.EBA3.D200.8334.

/
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BBNDESI « Cbntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
'■^2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a

Cèntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimundo
SA. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de terceiros

M

As folhas do presente Instrumelnto 

advogada do BNDES, inscrita 

que o assinam.

são rubricadas por Cristiana de Medina Coeli Braga 
pAB/RJ n“ 94.190, por autorização dos representantes legaisI

na

E, por estarem justos e contratadds, firmam o presente em 3 (três) vias, de 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

te^igual

Rio de Janeiro, fl Q DEZ 2017
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Si BNDES Clontrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
1 ^2,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimundo
S A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de terceiros,,,^

PELO BNDES;

4 Marú RamosRicardo Ramos
--------Diratnr

BANCO NACIONAL DE DBSENVOLVIMENTO ECONPMICO E SOCIAL - BNDES

ENEFICIÁRIA SANTO IMÁCIQ III-PE
Eng. Carlos Heibert Barros 

Diretor Ti icnico 
Complexo Eólico Santo Inácio

\ iarbas Oliveira de Carvalho 
Diretor Adm. Financeiro 

Cnmpisxa Fnliff) SaJ CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO ííl S.A.
\

■ósao Jo8ó, 90 t® Sala 1.808 "
^Tol.; 2221-2209/í, 

RJO SD.\0%

OBENEFICIÁRIA SANTO INACtn |V:^ >PEI

Eng. Carlos Herb ;rt Barros 
Diretor Técnico 

Complexo Eólico S into Inácio

iarbas Olivei
. .^^.^ywarualho Diretor Adm.

Complexo Eólico SantoTri7f!5OFICJO
/ritüiSTRADO 508 0L EÓLICA SANTO INÁCCENTRA NUMERO:

0 1 5 4j 9 0/g
BENEFICIÁRIA SÃO RAIM JNnoPEi V°l*”9Peqisrro íitmos e Õc^nas ds BH

Eng. Carlos Heraert Barros 
Diretor Tétnico 

Complexo Eólico ^anto Inácio
iarbas Oliveira de rfarvalho 
Diretor Adm. Finpnceiro 

Complexo Eólico Santo Inac10í. L EÓLICA SÃO RAin/ljuNDO S.A,CENTRA
ji •?o

BENEFICIÁRIA GARROTE-
Eng. Carlos Herfc ert Barros 

Diretor Tét nico 
Complexo Eólico S mto Inácio

iarbas Oliveira de Carvalho 
Diretor Adm. Financeiro 

Complexo Eólico Santo inacM
10

CENTRAL EÓLICA GARRi E S.A.

ESTA FOLHA É PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE 
ABERTURA DE CRÉDITO N° 17.2.0274.1 ENTRE O BNDES E AS BENEFICIÁRIAS CENTRAL 
EÓLICA SANTO INÁCIO III S.A., CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.A., CENTRAL EÓLICA
SÃO RAIMUNDO S.A. E CENTRiiL EÓLICA GARROTE S.A., COM INTERVENIÊNCIA DE 
TERCEIROS.

a»Z <u
ac
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Si BNDES dontrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
1 r2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S A., a Central Eólica Sâo Raimundo
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de tercji

ono

PELA INTERVENIENTE ALIANC A EÓl ICA-

Wandar Lul2 d« Olivalra 
•Rç« G«mçí9 d* Eiurgl* S.A. 

Dlr«ter
Al

C_AyANÇA EB^ SANTO INÁCIO BARTICIPA
JO

Pua
o

1.80880 o
mPELA INTERVENIENTE ALIANC A GERAtjjAO:

da Olivalra 
MÇlo d* Enargit S.A. 

Olrator

ÇA GERAÇÃO Dfl ENERGIA S.A.ALIAN

V

VO :ts* “s <^ « 
m ^ 3

TESTEMUNHAS:X ■

o o

c?o so
<-- «o I Isiopríe:

Identidade:
CPF;

o f Henrique Schuffner
Gfifnts (fo Finanças Corpotalüvai. 

Coniroladorfa « Rei. com tnvMt«úo?e i
AUança Garaçâo d« Energia S A.

* e/ürg(, s .4

m ç= l(|entidade;
CPF:o «*»

Alltfiça O«ri9i0m ^ mÇD §
cn =3. 
—I «->

f
1 S-i CCRTJOÃO OE REGISTROoo1

ESTA FOLHA É PARTE INTEG 
ABERTURA DE CRÉDITO N°17.2

fRANTE DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE 
0274.1 ENTRE O BNDES E AS BENEFICIÁRIAS CENTRAL 

EÓLICA SANTO INÁCIO III S.A., CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.A., CENTRAL EÓLICA 
SÃO RAIMUNDO S.A. E CENTf|lAL EÓLICA GARROTE S.A., COM INTERVENIÊNCIA DE 
TERCEIROS.

h lo.OFiC» 00 FIECSTRO OE TÍTULOS li OCCÚMEríTOe . R'0 ClE 32^881^'^***
í2 t ;u,iSt9>:m,s9>íi9t’GMUi-n^4*iiirtwirê'i:*,}S2Z‘: U9s
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Si BNDES Cbntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n”
1 '.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a

mtral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sâo Raimundo
A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de terceiros

C
S,

ANEXO I

ySTAGEM DE M/^INAS E EQUIPAMENTOS EMPENHAnns

descrição dos

EQUIPAMENTOS PREÇO TOTAL 0^^CLASSIFICÃ'$3^ 

FINAME
Moeda: R$ fabricante

WEG
EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS S A

AEROGERADOR AGW 

110/2.1 R$ k25.151.224,14 3143^Íj-..VJ''0 \I.

\/■
c.

\cm. \ o

r
Vi'■j

V

'V'V.

tí
.•7

O (_> í
‘sr. i° c_::

f oC->
c-.v.

rí 9rn 1
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Si BNDES Cèntrato de Financiamento Mediante Aberturaj de Crédito n°,2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a 
Céntral Eólica Santo Inácio IV S.A, a Central Eólica São Raimundo 

A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de terceiros

17

S.

ANEXO II

DE MÁQUtNAS E EQUIPAMENTOSPENHOR

A SEREM ADQLJ RIDOS COM RECURSOS DA QPERACÃn

(Local)........... de
Ao

Banco Nacional de Desenvolvimer to Econômico e Social - BNDES 

Av. República do Chile, n“ 100 

Rio de Janeiro - RJ

Ref.: Contrato de Financi
Mediante Abertura de Crédito n°

de.... de de
Prezados Senhores,

De conformidade com a Cláusula do Contrato n°............................... ,
...... _ ......entre o BNDES e esta empresa, e tendo em vista o

disposto nos arts. 1.431 e seguinte s do Código Civil, comunicamos a V.S®® o recebimento dos 
bens a seguir descritos e caracte Izados, objeto do penhor constituido 
adquiridos da..................... os quais se encontram em nossa posse;

celebrado em de dé

no referido Contrato,
r5 o ;sr
• <=» s?
, o o

d:?
Fabricante 
(e, se for o 

caso,
Representant 
e no Brasil)

t-Í> n® da Nota 
Fiscal de 
Entrada

Quantidade DeBcrição Localização Valor R$c»-j
oC3 n

eo

rn

O
rnm Ã * No item Descrição devem estar contidos, no minimo, os seguintes elementos:

- modelo;
- número de série de f Jbricação; e 

número patrimonial (: >e houver).

o
cn

í
VCJ

Atenciosamente,

Representante Legal

OBS.:A carta deverá ser assinad i pelos representantes legais da empresa e registrada 
em Ofícios de Registro G( íral de Imóveis do local dos bens.
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Si BNDES Còntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
11.2,0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácb
Ctsntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica ‘ ^
S. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniê

,.a&urnfe ^ 
e terceiros^,

®^OJo8é Qrt ^

A

_____ÍNDICE DE COBERTÜRA DO SERVIÇO DA DÍVIDA CONSOLIDADO>é^0]^
O índice de Cobertura do Serviçc da Dívida em um determinado Ano de ReferêKcia (AR 
calculado a partir da divisão da 3eração de Caixa da Atividade no Ano de Rpferênci^
Serviço da Dívida do Ano de Referência, com base em informações relgiçtra(íaf^^a% 
Demonstrações Financeiras anuajs auditadas da ALIANÇA EÓLICA, a saber:

ANEXO III

feTo 'í, \

/7
■r

Al GERAÇÃO DE CAIXA DA ATlk/IDADE NO Aref:

(+) EBITDA CONSOLIDADO do A =Ref, calculado de acordo com o item (D);

(-) Despesa de Imposto de Renc
diferimentos\ excluindo-se a Desiesa de Imposto de Renda e Contribuição Social decorrente 

das Receitas Financeiras.

B) SERVIÇO DA DÍVIDA CONS 
ARef:
(+) Somatório dos 12 meses de Pagamentos de Amortização de Principal e de Juros realizada 

no Aref exceto a referente ao “Sut crédito Social - A3".
C) ÍNDICE DE COBERTURA DO SERVIÇO DA DÍVIDA CONSOLIDADO DO COMPLEXO 

EÓLICO SANTO INÁCIO NO Arei:

(A)/(B)
D) EBITDA CONSOLIDADO AJUSTADO DO COMPLEXO EÓLICO SANTO INÁCIO NO 
ARef^:

(+) Lucro Líquido;
(- ou +) Despesas Financeiras e R aceitas Financeiras Líquidas;
(+) Provisão para IR e CS;
l- ou +) Resultado de Itens não Recorrentes após tributos^;
(+) Depreciação, Amortização, Exqustão.

a e Contribuição Social apurada no exercício, iíquidos de

OLIDADO DO COMPLEXO EÓLICO SANTO INÁnin NO

1 Se os valores de Imposto de Renda e de C ontribuição Social registrados como despesa no exercício corrente for inferior ao 
Innposto de Renda e Contribuição Social diferidí s, este resultado nâo deve ser considerado no cálculo do ICSD.
^ Divida onerosa total.
^ Todas as parcelas para o cálculo do EBITdA 

(ARef) O cálculo do EBITDA AJUSTADO deve 
Comissão de Valores Mobiliários.
^ Não considerar quaisquer penalidades do Õrgjã

AJUSTADO são referentes às demonstrações financeiras do Ano de Referência 
Irespeitar os preceitos da Instrução CVM n“ 527 de 04/10/2012 emitida pela CVM -

o Regulador ou do Poder Concedente como item "Não Recorrente".

Página 64 de 67

^BNDi
0 NUMEROREGISTRADO

Cristiana diwedina Coelifiraga 
Advogad^ OAB/R) 94.190

0 15^1
ll°0t;aa de Registro de Tiujjís s Docurrei^tcs de BH



B BNDES
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Clontrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n“
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimundo
S|.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de tet^||g)s^

ANEXO IV
O

90 aMODELCl DE PROCURAÇÃO IRREVOGÁVEL mui 7e/.;

a
Pelo presente instrumento de mandato,

neste ato denominada com sede na 
(“OUTORGANTE”);

a. CEP
no CNPJ/MF sob o n“

!'
I

confere, nos termos do artigo 6St do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406 de 10 c^è jân^^^e 
2002, conforme alterada), amplos e específicos poderes: \ ‘ /

ao BANCO NACfONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES,
empresa pública federal devidamente organizada e existente de acordo com as leis da 
República Federativa do Brasil, c|om sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços na Avenida 

República do Chile, n° 100, Cen
CEP 20.031-917, inscrita no Cf|PJ/MF sob o n° 33.657.248/0001-89 (doravante designado 
como BNDES ou OUTORGADO)]

ro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

para, agindo em seu nome, exc^sivamente para o fim de ressarcir-se ante a declaração de 
vencimento antecipado das obpgações assumidas pela OUTORGANTE no Contrato de

(“OBRIGAÇÕES GARANTIDAS”), 
ou no vencimento final sem qie as OBRIGAÇÕES GAFtANTIDAS tenham sido quitadas, 
conforme aplicável:

Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°

(i) praticar todos os atos neclessários e firmar qualquer instrumento perante qualquer 
autoridade governamental e quaisquer documentos necessários ou recomendáveis para a
excussão do penhor sobre as ações mencionadas no inciso II da Cláusula .................
(GARANTIAS DA OPERAÇÃO) d
............................ , incluindo os prej/istos no artigo 1.422 e no inciso IV do artigo 1.433 do Código
Civil, e todas as faculdades previqtas na Lei n“ 11.101, de 9 de fevereiro de 2005;

criO :CO ^
p Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°

o o

o
CyOC7O? 3<T> e=» 

i— e»
(ii) alienar as ações mencionadq 
OPERAÇÃO), no todo ou em

s no inciso II da Cláusula (GARANTIAS DA
barte, por meio de venda pública ou privada, judicial ou 

extrajudicial, obedecida a legislarão aplicável, e utilizar o produto da alienação no pagamento 
das OBRIGAÇÕES GARANTIDA

rn ÓO
o

r~%
Ç2 ã 
c/> s.
—I

8 e ressarcimento das despesas com execução, assim como 
firmar quaisquer instrumentos necessários à transferênciaI tomar qualquer providência e 

definitiva da propriedade das açõ^s empenhadas, podendo, inclusive, dar e receber quitação;
33
K.J
õ

(iii) receber os rendimentos das ações empenhadas;
O

T5h
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Cbntrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito
1’.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III SA, a
Csntral Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica Sáo Raimundo.^
S A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de tajt®fcs7«

o»“n

<í(iv) tomar todas e quaisquer pijovidéncias e firmar quaisquer instrumentos ne 
exercício dos direitos previstos nç Contrato de Financiamento Mediante Abertura

O

.................... , que entre si celebraram o BANCO NACIONAL DE DESENVo
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III S.AX 
EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.|., CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A. e 

EÓLICA GARROTE S.A., cdm interveniência de terceiros (doravante denpfflth& 
CONTFIATO), bem como requer jr todas e quaisquer aprovações prévias ou conseçltiment 
que possam ser necessários pera a transferência das ações mencionadas no inèiso \Úi

(GARANTI/> S DA OPERAÇÃO) a terceiros, em caso de exe^tijçãa^íosp* 

penhor ora constituído, e representar a OUTORGANTE na República Federativa do 
juízo ou fora dele, perante tercíiros, todas e quaisquer agências ou autoridades feaerââ^ 
estaduais ou municipais, em todas as suas respectivas divisões e departamentos, incluindo, 
entre outras, a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e de outros estados, Cartórios de 
Registro de Títulos e Documentos, Cartórios de Registro de Imóveis, Cartórios de Protesto, 
Bolsa de Valores, Comissão de Valores Mobiliários, bancos, incluindo o Banco Central do 
Brasil, Ministério de Minas e Ene gia (MME), Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), e 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil, e quaisquer outras agências ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, em todos as suas respectivas divisões e departamentos, ou, ainda, 
quaisquer outros terceiros;

. \

OijCláusula
/

a

(v) exercer todos os atos e assijiar quaisquer documentos necessários ou recomendáveis à 
defesa, conservação e reivindicação dos bens empenhados, bem como à cobrança de 
quaisquer créditos de ambos decprrentes;

(vi) firmar qualquer documento e braticar qualquer ato em nome da OUTORGANTE relativo ao 
penhor instituído pelo CONTRATO, necessário para constituir, conservar, formalizar ou validar 
as garantias constituídas pelo CONTRATO, incluindo a celebração de aditamentos ao 
CONTRATO, 0 seu registro nos Registros de Títulos e Documentos competentes e a 
averbação dos penhores constitjídos por meio do CONTRATO nos Livros de Registro de 
Ações da CENTRAL EÓLICA SAVTO INÁCIO III S.A., CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV 
S.A., CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A. e CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A.; e

(vii) praticar todos os atos, berrl como firmar quaisquer documentos necessários, úteis ou 
convenientes ao cabal desemper ho do presente mandato, que poderá ser substabelecido no 
todo ou em parte, com ou sem reserva, pelo OUTORGADO, conforme cada um deles julgar 
individualmente apropriado, bem como revogar o substabelecimento.

Os poderes, ora conferidos, são tidicionais e não revogam quaisquer poderes outorgados pela 
OUTORGANTE ao OUTORGADC' no CONTRATO.

O

^ As expressões com letras maiusculas utilizadas e não definidas no presente instrumento 
^ deverão ter os significados que Ihís são atribuídos no CONTRATO.
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u a BNDES dontrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n®
17.2.0274.1 entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A., a
Central Eólica Santo Inácio IV S.A., a Central Eólica São Raimundo
S.A. e a Central Eólica Garrote S.A., com a interveniência de terceiros

O presente instrumento permanécerá válido e em pleno vigor até que todas as obrig^çõ^ü^ 
OUTORGANTE previstas no CONTRATO e seus posteriores aditamentos tei^^ sido 

integralmente satisfeitas. VíSfio José, 90 % 
Sala 1 m

[Local, data].

... S.A.

I § S
1 o o “

ca 3

!.
c~>7^ ê
.-0

^ tl o «
i

rn

—-IO ^
zn ^
m -O t-r»
€õ 3; ^ ^ 
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Rus 
José, 90 ^ 

-ala 1.808 
4.: 2221-220907

i .
m
:X3

RIO <c''''*v /
ADITIVO N° 1 AO CONTRXtdB 

FINANCIAMENTO 
ABERTURA DE CRÉDITO N° 
17.2.0274.1, QUE ENTRE SI FAZEM O 
BANCO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL - BNDES, A CENTRAL EÓLICA 
SANTO INÁCIO III S.A., A CENTRAL 
EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.A., A 
CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A. E A 
CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO 
S.A., COM INTERVENIÊNCIA DE 
TERCEIRO, NA FORMA ABAIXO:

MEDIANTE

NACIONAL DE

i*Ollcla4«M*gl«irooa iitbta» • l>ocur»«rvto(

Od«ct* do KOd ^
4238^06 ■ Í922869

CU9tMR$ 
foUí J 85,59

rimiijs /T.rufui^eN «,ai

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, 
neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública federal, com sede em 
Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, na Avenida República do Chile n° 100, 
inscrito no CNPJ sob o n° 33.657.248/0001-89, por seus representantes abaixo 
assinados:

a CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III S.A., neste ato denominada SANTO INÁCIO III, 
com sede na Rua 19, s/n, Parte B, Praia do Ceará, Município de Icapuí, Ceará, CEP 
62,810-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.009.141/0001-54, por seus representantes 
abaixo assinados;

a CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.A., neste ato denominada SANTO INÁCIO IV, 
com sede na Rua 19, s/n. Parte C, Praia do Ceará, Município de Icapuí, Ceará. CEP 

1 62.810-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.738.349/0001-41. por seus representantes 
i abaixo assinados:
I a CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A., neste ato denominada GARROTE, com sede na 

|Rua 19, s/n. Parte D, Praia do CearX Município de Icapuí, Ceará. CEP 62.810-000, 
< inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10.272.489/0001-04, por seus representantes abaixo 
I assinados;

|a CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A , neste ato denominada SÂO RAIMUNDO. 
|com sede na Rua 19, s/n, Parte A, Praia do Ceará, Município de Icapuí, Ceará, CEP 

i _õ y • 62.810-000, inscrita no CNPJ/MF sob o vP 10.408.112/0001-30, por seus representantes 
' ô abaixo a^sij^adoe;

cy> 5;, <r»
cn

. O O -
S s.
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Aditivo n“ 01 ao Contraio cie Financiamento Mediante Abertura 2cJ*2í^MÔÔ Á?7 
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inâclò IU>SrÁ., Cent® , 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica SSo Raimui^o'

0^-

/ ■
m

S.A., com imorveniència de terceiros.
X, I 30

e, comparecendo, ainda, como INTERVENIENTE:

a ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., neste ato denominada ALIANÇA GERAÇÃO, 
com sede na Rua Matias Cardoso, n° 169, 9° andar, Bairro Santo Agostinho, Município de 
Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30,170-050, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.009.135/0001-05, por seus representantes abaixo assinados:

CONSIDERANDO QUE:

I - em 09 de maio de 2019, o BNDES autorizou a incorporação da ALIANÇA EÓLICA
SANTO INÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. (“ALIANÇA EÓLICA") pela 
INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO e autorizou a postergação do prazo-limite 
para a emissão e liquidação financeira de debênlures de infraestrutura pela 
ALIANÇA EÓLICA para até o dia 09/07/2019, bem como a transferência de tal 
autorização para emissão de debêntures para a INTERVENIENTE ALIANÇA 
GERAÇAO, por meio da Decisão de Diretoria n° 291/2019;

II - em 17 de maio de 2019, a ALIANÇA EÓLICA foi incorporada pela ALIANÇA
GERAÇÃO, por meio da aprovação, pela Assembléia Geral da ALIANÇA 
GERAÇÃO, do laudo de avaliação e da incorporação, conforme previsto no art. 
227, § 3°, da Lei n° 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades 
Anônimas):

têm, enire si, justo e acordado aditar o Contrato de Financiamento Mediante Abertura de 
Crédito n° 17,2.0274.1, adiante designado simplesmente “CONTRATO”, celebrado entre o 
BNDES e as BENEFICIÁRIAS, com a interveniência de terceiros, em 08/12/2017, 

.registrado no 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro, 
Comarca da Capital, sob o n° 1902337, em 19/12/2017, no 1° Ofício de Títulos e 
Documentos de Belo Horizonte (MG), sob o n° 01541999, livro B-170, em 26/12/2017, e 
no Cartório Costa Lima - 2° Ofício de Icapuí - Registro de Títulos e Documentos, Estado 
do Ceará, sob o n° 1258, no livro B-16, fis. 187/220, em 22/12/2017, do qual este 
ihstrumento passa a fazer parte integrante, para todos os fins e efeitos de Direito, 
mediante as seguintes cláusulas:

•7

OAIt/ltl Ul‘J.7líi
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VO\ >y/i
Aditivo n" 01 ao Contrato de Financiamento
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo lnècig(ljb§./i0(pa 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólw^
S.A., com interveniència da terceiros. ''2221-2209 77,

mu :jd

.•5?RIO
PRIMEIRA >

ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Tendo em vista o exposto nos Considerandos e na Cláusula Primeira deste instrumento, a 
ALIANÇA GERAÇÃO, na qualidade de incorporadora da Aliança Eólica Santo Inácio 
Participações S.A. e sucessora de seus direitos e obrigações, assume a totalidade das 
obrigações originalmente assumidas pela Aliança Eólica Santo Inácio Participações S.A. 
no CONTRATO, e ratifica todas as garantias, autorizações, procurações e declarações, 
exceto no que conflitarem com as demais cláusulas do presente ADITIVO.

SEGUNDA
ALTERAÇÕES NO CONTRATO

Pelo presente Aditivo, as partes acordam em alterar as Cláusulas Oitava, Nona, 
Décima, Décima Primeira, Décima Terceira, Décima Quinta e Vigésima Terceira e o Anexo 
III do CONTRATO, assim como excluir a Cláusula Décima Quarta do CONTRATO, de 
modo que passem a viger com a seguinte redação;

CLÁUSULA OITAVAli

REPACTUACÃO DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS DA
DIVIDA

Caso seja implementada a condição definida na Cláusula Nona (CONDIÇÃO 
PARA REPACTUAÇÃO DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS 
DA DÍVIDA) deste Contrato até 09 de julho de 2019, as partes acordam que 
haverá a repactuação da divida deconente deste Contrato, com alteração do 
esquema de pagamento do seu principal e acessóiios, de modo que ficarão 
incluídos o Parágrafo Terceiro na Cláusula Quarta (JUROS INCIDENTES 
SOBRE OS SUBCRÊDITOS "AV. "AZ". "BV, "S2”. "Cl", "C2", “C3'\ "Dl" e "D2") 
e o Parágrafo Terceiro na Cláusula Quinta (JUROS INCIDENTES SOBRE O 
SUBCRÊDITO "A3") bem como alterada a redação das Cláusulas Sétima 
(AMORTIZAÇÃO) e Vigésima Quinta (VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS), 
conforme o disposto abaixo:

^ ~V\
I in ^ ]

X
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PARÁGRAFO ÚNICOJ
i

1 i-
Para efeito do disposto no "caput" desta Cláusula, a repactuação da 

amortização do principal e acessórios da divida terá efeitos:
aO *3

OAIVIU IÓ<,>.7líi

Página 3 tie 21

015 8



/X
oRua

Josó,90 ^ 
aia 1.808

Aditivo n° 01 ao Contrato de FlnanciamoiUo MecUantà-’
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo'Wà3ío III 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A, e Central Eólica,§áj? 
S.A., com Interveniência do terceiros. ^ ^

'■■'o

pilo n* 
Central 

aimundo

/- a partir cio dia 15 do mês subsequente, sem efeitos retroativos, caso a 
comprovação das condições previstas na Cláusula Nona (CONDIÇÃO PARA 
REPACTUAÇÂO DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS DA 
DÍVIDA) ocorra entre os dias 1° e 15 de um detenninado mês; ou

II - a partir do dia 15 do segundo mès subsequente, sem efeitos retroativos, 
caso a comprovação das condições previstas na Cláusula Nona (CONDIÇÃO 
PARA REPACTUAÇÂO DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS 
DA DÍVIDA) ocorra entre os dias 16 e 31 de um detenninado mês

CLÁUSULA NONA
CONDIÇÃO PARA REPACTUACÃO DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA

A condição para repactuação da amotiização do principal e acessórios da dívida, 
que ensejará a aplicação da Cláusula Oitava (REPACTUAÇÃO DA 
AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS DA DÍVIDA), ocorrerá por 
meio da comprovação cumulativa, até 09 de julho de 2019:

(i) da liquidação financeira das debêntures mencionadas no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Décima Quinta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 
ALIANÇA GERAÇÃO); e

(ii) do depósito, em conta corrente de titularidade da ALIANÇA GERAÇÃO, dos 
recursos captados por meio das debêntures mencionadas no item (i) acima, 
líquidos de comissões e demais custos de emissão, por meio de 
apresentação de cópia do extrato bancário respectivo.

CLÁUSULA DÉCIMA

GARANTIAS DA OPERAÇÃO

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes deste 
Contrato, como o principal da divida, juros, comissões, pena convencional, 
multas 0 despesas:

a INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO dá ao BNDES em penhor, 
observado o disposto nos artigos 25 e 26 das “DISPOSIÇÕES 
APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", referidas no Inciso I da 
Cláusula Décima Terceira (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS 
BENEFICIÁRIAS), a totalidade de suas ações atuais e futuramente 
detidas, de emissão das BENEFICIÁRIAS, bem como quaisquer outras 
ações representativas do capital social das BENEFICIÁRIAS, que 
venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo emitidas pelas

I.
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Aditivo n“ 01 ao Contrato dc Financiamento Mediante Abertura dif|(5rédilo^^^ 
17.2.0274.1, celebrado entro o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio ill S.A., Cçift^ 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e CentraJEóHca Sào R^iíra^o 
S.A., com intervenlôncia do terceiros.

a BNDES

mesmas, até o pagamento integral de todas as obrigações estabelecidas 
no presente Contrato;
(EXCLUÍDO)II.

(...)

a INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO cederá fidudariamenie ao 
BNDES, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 66-B da Lei n° 4.728, 
de 14 de julho de 1965, até o pagamento integral de todas as obrigações 
estabelecidas no presente Contrato, os direitos creditórios decorrentes 
da CONTA CENTRALIZADORA DA HOLDING e os créditos que nela 
venham a ser depositados, a ser regulada na fonna do CONTRATO DE 
CESSÃO.

V.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO e as BENEFICIÁRIAS declaram que 
os bens e direitos mencionados nos Incisos I, III e V desta Cláusula se encontram 
em sua posse mansa e pacifica, livres e desembaraçados de quaisquer ônus. 
inclusive fiscais.

(...)
PARÁGRAFO QUARTO

Caso a ALIANÇA GERAÇÃO venha a emitir debêntures na forma do Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Décima Quinta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 
ALIANÇA GERAÇÃO), as garantias referídas no caput desta Cláusula deverão 
ser compartilhadas entre o BNDES e os debenturistas, na proporção dos 
respectivos saldos devedores, por meio da celebração de CONTRATO DE 
COMPARTILHAMENTO DE GARANTIAS.( C/í o-

I CJ3 I n
O ei <G>

o c- (...)
O sOcr

PARÁGRAFO SÉTIMOrri

1O ^ A ALIANÇA GERAÇÃO obriga-se a apresentar a procuração devidamente 
assinada nos termos do modelo definido no Anexo IV deste Contrato e a 
providenciar a averbação do penhor das ações descritas no inciso I do "caput" 
desta Cláusula, nos livros de “Registm de Ações Nominativas" das 
BENEFICIÁRIAS, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta data. A averbação 
do penhor, á margem do registro das ações empenhadas, deverá ser realizada 
nos seguintes tennos: “Todas as ações, quaisquer valores mobiliários 
conversíveis em ações, e respectivos direitos de subscrição, de emissão da

m R
íC'> rs»

OO

Õ ^

/csI’

o/Críití io',i.7i(,
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Aditivo n“ 01 ao Contrato de Financiamento Medianta Aboiturã tliP)Cf^fQ3l3 
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo lhàcS2ííll32^,Ma 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e CctUral EóliÇ^lÇjio RaiijjS 
S.A., com intervoniência de terceiros.

;i

V 0*^■ I :[nome da Beneficiária] e de titularidade da ALIANÇA GERAÇÃO D 
S.A.. bem como dividendos, rendimentos e demais direitos decorrentes da 
titularidade das ações pela acionista, foram empenhados em favor do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ~ BNDES, nos termos do 
Contrato de Financiamento Mediante Abeiiura de Crédito n° 17.2.0274.1, de 8 de 
dezembro de 2017, celebrado com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, para garantir as obrigações assumidas pela 
[nome da Beneficiária], no respectivo Contrato, registrado e arquivado em 
Cartório de Títulos e Documentos na Comarca das sedes das Partes 
Contratantes, para produzir efeitos contra terceiros".

ERGIA

PARAGRAFO OITAVO
(EXCLUÍDO)

(...)

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

O penhor constituído nos termos do presente CONTRATO abrangerá:

todos os frutos, lucros, rendimentos, bonificações, distribuições e 
demais direitos, inclusive dividendos e juros sobre capital próprio, em 
dinheiro ou mediante distribuição de novas ações, que venham a ser 
apurados, declarados e ainda não pagos, creditados ou pagos pelas 
BENEFICIÁRIAS, bem como debêntures conversíveis, pades 
beneficiárias ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, 
sendo Iodos os itens acima relacionados à participação da ALIANÇA 
GERAÇÃO no capital social das BENEFICIÁRIAS, além de direitos 
de preferência e opções, que venham a ser por elas subscritos ou 
adquiridos até a liquidação das obrigações deste Contrato; 
todos os valores e bens recebidos ou, de qualquer forma, distribuídos 
á ALIANÇA GERAÇÃO a titulo de qualquer cobrança, permuta, venda 
ou outra forma de disposição de qualquer das ações empenhadas, de 
quaisquer bens ou títulos nos quais as ações empenhadas sejam 
convertidas e de quaisquer outros bens ou titulas sujeitos ao presente 
penhor, incluindo qualquer depósito, valor mobiliário ou titulo 
negociável; e
todos os títulos, valores mobiliários, respectivos randimetríos e 
quaisquer outros bens ou direitos eventualmente adquiridos pela 
ALIANÇA GERAÇÃO com o produto da realização dos bens objeto 
da garantia mencionada nos itens I e II acima.

I.

í

II.rr? 5

3i
■ t

III.

■r
, /
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Aditivo n” 01 ao Contrato do Financiamento Mediante 
17.2.0274,1, celebrado entro o BNDES, a Centrai Eólica Santo I 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Contrai Eólica Garrote S.A. s Contra 
S.A., com intorveniância de torceiros. .-eRIO R)

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO w O3Q
~~SÕ^direiio de 

nos direitos de crédito
A INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO renuncia, neste alB.' 
exercer quaisquer direitos de sub-rogação 
correspondentes às obrigações financeiras assumidas pelas BENEFICIÁRIAS 
neste Contrato decorrentes de eventual excussão ou execução da garantia de 
penhor de ações referida no inciso I do caput desta Cláusula Décima 
(GARANTIAS DA OPERAÇÃO) e não terá qualquer direito de reaver das 
BENEFICIÁRIAS ou do comprador das ações empenhadas qualquer valor pago 
em decorrência da alienação e transferência das referidas ações, não se sub- 
rogando. portanto, nos direitos de crédito correspondentes àquelas obrigações 
financeiras. A INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO reconhece, poiianto: (i) 
que não terá qualquer pretensão ou ação contra as BENEFICIÁRIAS ou contra 
os compradores das ações empenhadas; e (ii) que a ausência de sub-rogação 
não implica enriquecimento sem causa das BENEFICIÁRIAS ou dos 
compradores das ações empenhadas, considerando que (a) é beneficiária 
indireta deste Contrato: (b) em caso de excussão do penhor de ações, a 
nãosubrogação representará um aumento equivalente e proporcional no valor 
das ações empenhadas: e (c) qualquer valor residual de venda das ações 
empenhadas será restituído a ela após pagamento de todas obrigações 
Financeiras assumidas neste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

A cessão fíduciária mencionada no inciso III do caput desta Cláusula, será 
operacionalizada nos termos do CONTRATO DE CESSÃO, a ser celebrado entre 
as BENEFICIÁRIAS, a INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO, o BNDES e o 
Banco Arrecadador, obrigando-se as BENEFICIÁRIAS a receber toda a receita 
proveniente dos contratos de compra e venda de energia, exclusivamente nas 
suas respectivas CONTAS CENTRALIZADORAS abertas para tal fim, bem como 
a constituir e manter, até final liquidação de todas as obrigações decorrentes 
deste Contrato. CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA DÍVIDA, movimentadas 
exclusivamente para pagamento das prestações de amortização do principal e 
dos acessórios da dívida decorrente do presente Contrato, no caso de 
insuficiência de recursos nas CONTAS CENTRALIZADORAS, e preenchidas 
com recursos no valor equivalente a:

3 (três) vezes o valor da primeira prestação mensal de amortização 
vincenda do principal e acessórios da divida decorrente deste Contrato, até 
que se efetue o pagamento da primeira prestação de amortização da 
divida: e equivaiente a 03 (três) vezes o valor da última prestação mensal 
vencida do serviço da divida, incluindo pagamentos de principal, juros e 
demais acessórios da dívida decorrente deste Contrato, durante o período 
de amortização, caso o ICSD CONSOLIDADO seja apurado na fomia do

i -o 
*

± O O 
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t n o* oI eolí
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Aditivo 01 ao Contrato cio Financiamonto Modianto AJjcM^Ô2tlt22í^®^n° 
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo inácãçj(f) S.A., R 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólka São Bam 
S A., com intorvonióncia de terceiros. V“ / r\0 x

tnciso XVIll, da Cláusula Décima Quinta (OBRIGAÇÕES DA 
INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO): ou
6 (seis) vezes o valor da última prestação mensal de amortização vencida 
do principal e acessórios da dívida decorrente deste Contrato, caso o ICSD 
CONSOLIDADO seja inferior a 1,30 (um inteiro e trinta centésimos) e, 
nesta hipótese, o montante acima referido deverá ser observado apenas 
em relação à(s) BENEFICIÁRIA(S) que apure ICSD inferior a 1,30 (um 
inteiro e trinta centésimos).

m

ral
inclo

II.

(....)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONCLUSÃO DO PROJETO

e) inexistência de Adiantamentos Para Futuro Aumento de Capital ("AFACs") 
entre as BENEFICIÁRIAS e seus acionistas ou pessoas Jurídicas integrantes do 
mesmo Grupo Econômico, bem como quitação integral de todas e quaisquer 
dívidas, mútuos, empréstimos, ações resgatàveis e/ou quaisquer outras formas 
de endividamento contraídas pelas BENEFICIÁRIAS junto a instituições 
financeiras, a seus acionistas e/ou a pessoas jurídicas integrantes do mesmo 
Grupo Econômico de curto ou longo prazo, exceto: (a) a divida perante o 
BNDES: e (b) as dividas decorrentes dos mútuos e operações de crédito 
celebrados entre as BENEFICIÁRIAS e a INTERVENIENTE ALIANÇA 
GERAÇÃO após o inicio da operação comercial do Projeto:

(...)

h) comprovação de que foram aplicados no PROJETO em itens financiáveis a 
integralidade dos recursos liberados no âmbito deste Contrato e a comprovação 
do aporte nas BENEFICIÁRIAS, por meio de ações subscritas e integralizadas, 
do valor total de R$ 280.292.868,00 (duzentos e oitenta milhões, duzentos e 
noventa e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais), acrescido da diferença 
entre R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de reais) e o valor captado pela 
ALIANÇA GERAÇÃO, por meio das debêntures mencionadas no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Décima Quinta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 
ALIANÇA GERAÇÃO):

y •-

(...)

I) atendimento do ICSD CONSOLIDADO com relação ao PROJETO de, no 
mínimo, 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), peto período de 12 (doze) meses 
consecutivos, não necessariamente coincidente com o ano civil, e após: (i) a 

de lodo o crédito, exceto o Subcrédito "A3''. observados os demais^^^^^^íberação

í V ' '
PaulA SiMí/^dí.* Mcr».-/
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Aditivo n” 01 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertur|;2&1 
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo lnàcioda0.A., Cç^^ 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A, e Central Eólica Sôo 
S.A., com intervenióncia da terceiros.

ei BNDES
Ra

requisitos do Inciso XVIII da Cláusula Décima Quinta (OBRIGAÇÕES DA 
INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO): e (ii) a liquidação financeira da oferta 
das debéntures mencionadas no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima Quinta 
(OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO), caso seJam 
emitidas as debéntures mencionadas no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima 
Quinta, observados os demais requisitos do Inciso XVIII da Cláusula Décima 
Quinta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO).

(:.)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS

(...)

XXXI. não celebrar quaisquer acordos ou mútuos, inclusive sob a forma de 
AFAC, com seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou com pessoas 
fisicas e jurídicas integrantes do mesmo Grupo Econômico, sem prévia 
aprovação do BNDES, durante o prazo de vigência deste Contrato, 
ressalvadas as seguintes hipóteses: (i) quando o PROJETO necessitar 
de recursos para a continuidade das obras de sua implantação, ocasião 
em que cada BENEFICIÁRIA poderá celebrar mútuos 
INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO, (ii) receber adiantamento para 
futuro aumento de capital (“AFAC”), visando adiantar os recursos que 
estão previstos para serem liberados pelo BNDES no âmbito deste 
Contrato, ficando a BENEFICIÁRIA pertinente obrigada, quando da 
utilização dos lecursos deste Contrato a quitar ou íntegralizar tais 
mútuos: e (iii) celebrar mútuos com a INTERVENIENTE ALIANÇA 
GERAÇÃO com o objetivo de permitir que a INTERVENIENTE ALIANÇA 
GERAÇÃO efetue o pagamento de valores no âmbito das debéntures 
previstas no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima Quinta;

com a

oca X S

O O
:t> <r>

O

<ji rn
O ***

(...)Smí Ê? m! XLIII. não distribuir quaisquer recursos aos acionistas, diretos ou indiretos, 
e/ou a pessoas fisicas e jurídicas integrantes do mesmo Grupo 
Econômico, sob a forma de dividendos, juros sobre o capital próprio, 
pagamento de juros e/ou amortização de dívida e/ou redução de capital, 
cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro liquido ajustado do exercido anterior, salvo se: (i) prévia 
e expressamente autorizado pelo BNDES; ou (ii) observado o disposto 
no Parágrafo Terceiro desta Cláusula, cumpridos cumulativamente os 
seguintes requisitos:

CO

o !Ej

l’nWn’ iHin4Íe Mcncw» 
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Aditivo 11° 01 ao Contrato de Financiamento Mediante Aborlur^jtjg Cródj^^ít" 
17.2,0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo Inácio III S.A.,
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Coh^r 
S.A., com interveniênoia de terceiros.

trai
(tndo"3Í5

emissão da declaração de CONCLUSÃO DO PROJETO 
referida no Parágrafo Único da Cláusula Décima Primeira 
(Conclusão do Projeto);
atendimento do ICSD CONSOLIDADO, no período de 12 (doze) 
meses consecutivos do ano civil imediatamente anterior, 
apurado por auditor independente cadastrado na CVM: 
preenchimento, com os respectivos saldos mínimos, das 
CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA DÍVIDA e das CONTAS 
RESERVA DE O&M, nos termos do CONTRATO DE CESSÃO 
FIDUCIÀRIA;
inexistência de qualquer inadimplemento das BENEFICIÁRIAS 
e/ou da INTERVENIENTE perante o Sistema BNDES ;e 
comprovação de geração mínima consolidada das centrais 
geradoras Eólicas que compõem o COMPLEXO EÓLICO 
SANTO INÁCIO de 394,26 GWh no centro de gravidade no 
período de 12 (doze) meses anteriores ao mês de apuração.

a.

b.

c.

d.

e.

(■■■)

PAR AG RAFO TERCEIRO
Caso as BENEFICIÁRIAS realizem distribuição de recursos aos acionistas, na 
forma prevista no inciso XLIII do "caput" desta Cláusula, o BNDES deverá ser 
comunicado no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da realização referida 
distribuição, mediante a apresentação dos respectivos documentos societários, 
bancários e comprobatórios do cumprímento dos requisitos previstos no referido 
inciso.

(...)

= £íáU§ulaDécima quarta

(EXCLUlDA)

dciio/cs
ANviii;:ii(n
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Aditivo n'' 01 ao Contrato de Financiamento Mediante AbertL®iadWMayd!to 30 
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo Ii^çi82!2irfi?0«T{!í 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólic^^? Raimu^/ 
S.A., com intervcniôncia de terceiros.

kl BNDES

I. gü9. I

A INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO, qualificada no preâmbulo desle 
Contrato, assume, neste ato, a obrigação de:

cumprir, no que couber, até final liquidação da divida decorrente deste 
Contrato, as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 
BNDES", referidas no Inciso I da Cláusula Décima Terceira 
(OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS), cujo exemplar é 
entregue, neste ato. à INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO, a qual. 
após tomar conhecimento de todo o conteúdo do mesmo, declara aceitá- 
lo como parte integrante e inseparável deste Contrato, para todos os fins 
e efeitos jurídicos:

permitir ao BNDES ampla inspeção dos bens dados em garantia:

submeter á aprovação prévia do BNDES quaisquer propostas de 
matérias concernentes à oneração, a qualquer título, de ações de sua 
propriedade, de emissão de qualquer das BENEFICIÁRIAS, à venda, 
aquisição, incorporação, fusão, cisão de ativos ou qualquer outro ato 
que importe ou possa vir a importar em modificações na atual 
configuração de qualquer das BENEFICIÁRIAS, em transferência do 
controle acionário de qualquer das BENEFICIÁRIAS ou em alteração da 
sua qualidade de acionista controlador de qualquer das 
BENEFICIÁRIAS, nos termos do artigo 116 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976:

não promover a inclusão em acordo societário, estatuto ou contrato 
social de qualquer das BENEFICIÁRIAS, de dispositivo que importe em:

a) restrições à capacidade de crescimento das BENEFICIÁRIAS ou 
ao seu desenvolvimento tecnológico,

b) restrições de acesso das BENEFICIÁRIAS a novos mercados: ou

c) restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações 
financeiras das operações com o BNDES:

não promover atos ou medidas que prejudiquem ou alterem o equilíbrio 
econõmico-firtanceiro de qualquer das BENEFICIÁRIAS:

tomar todas as providências necessárias para garantir o atendimento da 
firralidade da presente operação:

prover mediante subscrição e integralização do capital social das 
BENEFICIÁRIAS, em moeda corrente, os recursos próprios previstos na 
letra "h" da Cláusula Décima Primeira (CONCLUSÃO DO PROJETO).

I.

II.

III.
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bem como as insuficiências de recursos necessários à implantação do 
PROJETO;

VIII. não reduzir o capital social de qualquer das BENEFICIÁRIAS, inclusive 
sob a fonna de cancelamento de adiantamentos para futuro aumento de 
capital, bem como não realizar amortização, resgate ou conversão de 
ações de emissão de qualquer das BENEFICIÁRIAS, sem o prévio e 
expresso consentimento do BNDES, ressalvado o disposto no Parágrafo 
Sexto desta Cláusula;

não promover a dissolução, fusão, cisão ou incorporação de qualquer 
das BENEFICIÁRIAS ou criação de subsidiárias de qualquer das 
BENEFICIÁRIAS, sem o prévio e expresso consentimento do BNDES;

comunicar ao BNDES, no prazo de 5 (cinco) dias úteis de que tenha 
ciência, de ato ou fato que possa vir a comprometer o PROJETO, tais 
como, mas sem limitação, ações judiciais ou procedimentos 
administrativos;

não constituir, sem prévia autorização do BNDES, penhor ou gravame 
sobre as ações dadas em garantia no Inciso I da Cláusuia Décima 
(GARANTIAS DA OPERAÇÃO), bem como sobre quaisquer dos direitos 
creditórios oriundos do PROJETO e/ou sobre os direitos mencionados 
ou dados em garantia na Cláusula Décima (GARANTIAS DA 
OPERAÇÃO), ressalvado o compatiUhamento de garantias previsto no 
Parágrafo Quarto da mesma Cláusula;

apresentar ao BNDES, durante a vigência deste Contrato, até 30 de 
maio de cada ano. demonstrações financeiras auditadas por empresa 
cadastrada na CVM, referentes ao exercido social anterior, bem como 
relatório elaborado por esta empresa;

notificar o BNDES, em até 30 (trinta) dias corridos da data em que tomar 
ciência, de que ela, ou qualquer de suas controladoras, controladas, ou 
ainda, qualquer dos respectivos administradores, empregados, 
mandatários, representantes, bem como, quando relacionados ao 
PROJETO, fornecedores, contratados ou subcontratados, encontram-se 
envolvidos em investigação, inquérito, ação, procedimento e/ou 
processo. Judicial ou administrativo, conduzidos por autoridade 
administrativa ou Judicial nacional ou estrangeira, relativos á prática dos 
seguintes atos, desde que não estejam sob sigilo ou segredo de Justiça:

a) de atos lesivos ou crimes contra a ordem econômica ou tributária, 
o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração 
pública, nacional ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultação de 
bens. direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, 
previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável;

IX.

X

XI.

XII.
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17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica SantOj 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. o Central Eótic^tlPão Raj 
S.A., com intcrvenicncia de terceiros. ^

afos que importem em trabalho infantil, trabalho escràvefcrime ou 
infração ambiental e danos ao meio ambiente:

*a!

b)

XIV. não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniária ou de qualquer 
natureza, relacionada de qualquer forma com a finalidade deste 
Contrato, assim como não praticar atos lesivos, infrações ou crimes 
contia a ordem econômica ou íribulàna, o sistema financeiro, o mercado 
de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de 
lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou 
financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou 
estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao seu alcance para 
impedir administradores, empregados, mandatários, representantes, 
seus ou de suas controladas, bem como fornecedores, contratados ou 
subcontratados relacionados ao PROJETO, de fazê-lo;

responder pelo cumprimento das obrigações assumidas pelas 
BENEFICIÁRIAS no âmbito do CCVE celebrado com a Vale, em 
01/09/2016, sobretudo, mas sem limitação, os custos de aquisição de 
energia no mercado spot a partir de 01/04/2017 até a efetiva entrada em 
operação comercial do PROJETO:

comunicar ao BNDES, no prazo de 2 (dois} dias úteis após a data em 
que tomar conhecimento, eventual oneração, a qualquer título, de ações 
de sua emissão, venda, aquisição, incorporação, fusão, cisão de ativos 
ou qualquer outro ato que importe ou possa vir a importar em 
modificações na sua atual configuração, incluindo a transferência do seu 
controle acionário;

aportar capital próprio, em moeda corrente, na forma de ações 
subscritas e integralizadas das BENEFICIÁRIAS, como contrapartida do 
financiamento objeto deste Contrato, para a implantação do PROJETO, 
nos valores mínimos relacionados nas alíneas a seguir:
a. na BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO III: R$ 76.470.857,00 (setenta e 

seis milhões, quatrocentos e setenta mil. oitocentos e cinquenta e 
sete reais);

b. na BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO IV: R$ 58.625.183,00 (cinquenta 
e oito milhões, seiscentos e vinte e cinco mil. cento e oitenta e três 
reais):

c. na BENEFICIÁRIA SÃO RAIMUNDO: R$ 84.876.494,00 (oitenta e 
quatro milhões, oitocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 
noventa e quatro reais);e
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í 3(y^
d. na BENEFICIÁRIA GARROTE: R$ 60.320.334,00 (sessenta

milhões, trezentos e vinte mil, trezentos e trinta e quatro reais);

apurar, anualmente e durante todo o período de amortização deste 
Contrato, ICSD CONSOLIDADO, conforme definido no Anexo III deste 
Contrato, igual ou superior a 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), a ser 
verificado por meio de demonstrativos consotidados e auditados por 
auditores independentes cadastrados na CVM, os quais deverão inciuir 
opinião conclusiva atestando o cálculo do ICSD CONSOLIDADO, 
observada a metodologia de cálculo também definida no Anexo III deste 
Contrato, devendo a apuração do ICSD CONSOLIDADO ocorrer 
anualmente a partir do exercício fiscal de 2018;

quitar integralmente o mútuo ou cancelar o AFAC, caso existente, entre 
a ALIANÇA GERAÇÃO e as BENEFICIÁRIAS, em até 5 (cinco) dias 
após a liquidação financeira das debêntures mencionadas no Parágrafo 
Terceiro desta Cláusula;
aportar recursos nas BENEFICIÁRIAS para que estas arquem com 
todas as despesas, custos e penalidades impostas pela ANEEL, no caso 
de atraso na entrada em operação de qualquer das Centrais Geradoras 
Eólicas que integram o PROJETO, sem prejuízo da faculdade da 
respectiva BENEFICIÁRIA exercer seus direitos de recorrer e obter 
efeito suspensivo para tais despesas, custos ou penalidades impostas 
pela ANEEL;

durante todo o prazo deste Contrato, aportar, mediante aumento de 
capital social, nas BENEFICIÁRIAS, caso necessário, recursos 
suficientes para o pagamento de suas obrigações previstas neste 
Contrato e no CONTRATO DE CESSÃO;

apoííar mediante aumento de capital social, se necessário, recursos nas 
BENEFICIÁRIAS, de forma a garantir o preenchimento da CONTA 
RESERVA DO SERVIÇO DA DÍVIDA DO BNDES, da CONTA 
RESERVA DE O&M, mencionadas no Inciso III, d), da Cláusula Décima 
(GARANTIAS DA OPERAÇÃO), com os respectivos saldos mínimos, até 
o ténnino do prazo de carência fixado no Parágrafo Segundo da 
Cláusula Quarta (JUROS INCIDENTES SOBRE OS SUBCRÉDITOS 
'•Al". "A2", '-Br: “B2", "Cr, "Cr. "C3", "D1 e “D2").

■ f

XVIII.

XIX.

XX.

XXL

XXII,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Para os fins da obrigação especial de que trata o inciso XIII desta Cláusula, 
considera-se ciência da INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO:

■7
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- o recebimento de citação, intimação ou notificação, judicial- oJ dm^idicial 

efetuadas por autoridade judicial ou administrativa, nacional ou estrangeira:
II - a comunicação do fato pela INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO à 
autondade competente: e

III - a adoção de medida judicial ou extrajudicial pela INTERVENIENTE ALIANÇA 
GERAÇÃO contra o infrator.

OK BNDES
iiO RaintS^ao

W/

I

PARÁGRAFO SEGUNDO

Nas hipóteses previstas no inciso XIII desta Cláusula, a INTERVENIENTE 
ALIANÇA GERAÇÃO deve, quando solicitado pelo BNDES e sempre que 
disponível, fornecer cópia de eventuais decisões proferidas e de quaisquer 
acordos judiciais ou extrajudiciais firmados no âmbito dos citados procedimentos, 
bem como informações detalhadas sobre as medidas adotadas em resposta a 
tais procedimentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO está autorizada a emitir, até 09 de 
julho de 2019, debêntures não conversíveis em ações, após aprovação prévia 
pelo BNDES da Escritura de Emissão de Debêntures ("ESCRITURA") e desde 
que atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:

valor total de até R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de reais):I.

II. durante o período de carência de juros das debêntures, a taxa de juros 
("Cupom das Debêntures") deverá ser capitalizada: e

III. a ESCRITURA deverá prever expressamente:

a. que não será hipótese de declaração de vencimento antecipado das 
debêntures ou de anuência prévia, seja pelo Agente Fiduciàrio, seja pela 
Assembléia Geral de Debenturistas, qualquer alteração no fíuxo de 
pagamento de qualquer das BENEFICIÁRIAS ao BNDES em 
decorrência de eventual reescalonamento, com ou sem alteração de 
taxas, incluindo, mas não se limitando, a prorrogação de carência e/ou 
pagamento de principal da divida assumida pelas BENEFICIÁRIAS 
perante o BNDES, desde que permaneçam inalterados os termos e 
condições previstos na ESCRITURA, incluídos os pagamentos 
semestrais de amortização e juros das debêntures:

/
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b. que o descumprimento de qualquer obrigação financeira "pwante o 
BNDES ou suas subsidiárias, que não seja comprovadamente 
regularizado no prazo de 30 (trinta) dias. a contar do vencimento da 
respectiva obrigação, será condição de vencimento antecipado das 
debêntures; e

c. que a declaração de vencimento antecipado de qualquer financiamento 
contratado pelas BENEFICIÁRIAS ou pela INTERVENIENTE ALIANÇA 
GERAÇÃO ou suas respectivas subsidiáiias com o BNDES, fundado em 
inadimplemento financeiro, será condição de vencimento antecipado das 
debêntures.

PARAGRAFO QUARTO

Caso não haja a emissão de debêntures de que trata o Parágrafo Terceiro desta 
Cláusula, sem prejuízo do aporte de capital próprio mencionado no Inciso XVII do 
capul desta Cláusula, a INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO deverá 
comprovar até 15 de janeiro de 2019 o acréscimo no capital social das 
BENEFICIÁRIAS, na fonna de ações subscritas e integralizadas, do valor 
correspondente a até R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de reais).

PARÁGRAFO QUINTO

Caso haja a emissão parcial de debêntures de que trata o Parágrafo Terceiro 
desta Cláusula, sem prejuízo do aporte de capital próprio mencionado no Inciso 
XVII do caput desta Cláusula, a INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO deverá 
aportar, na forma de ações subscritas e integralizadas das BENEFICIÁRIAS, a 
diferença entre R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de reais) e o valor da 
efetiva emissão, desde que a liquidação das mesmas tenha ocorrido até 09 de 
julho de 2019.
PARÁGRAFO SEXTO

Na hipótese da emissão de debêntures mencionada no Parágrafo Terceiro desta 
Cláusula, a INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO poderá reduzir o capital 
social das BENEFICIÁRIAS, se ficarem comprovados, a critério do BNDES e 
mediante a sua prévia e expressa anuência, os seguintes requisitos:

preenchimento integral da CONTA RESERVA DO SERVIÇO DA DÍVIDA DO 
BNDES e da CONTA RESERVA DE O&M de cada BENEFICIÁRIA, na forma 
do CONTRA TO DE CESSÃ O: 

b. manutenção, após a redução pretendida, do índice de Capitalização Própria 
(ICP) igual ou superior a 20% (vinte por cento) do investimento total do 
PROJETO, definido como a razão entre o Capital Social (subscrito e 
integralizado) e o Ativo Total;

a.
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ndo

c. aprovação da redução de capital de cada BENEFICIÁRIA, h
de emissão das debêntures mencionada no Parágrafo Terceiro desta 
Cláusula, e efetiva remessa dos respectivos recursos para a 
INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO devem ser efetuadas após 09 de 
julho de 2019; e

d apresentação da anuência formal expressa pela ANEEL quanto à redução de 
capital pretendida, se requerida pela legislação aplicável.

ida ao valor

(...)

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
VENCIMENTO ANTECIPADO

(...)

k) vencimento antecipado de qualquer contrato de financiamento 
celebrado por qualquer das BENEFICIÁRIAS e/ou pela 
INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO com o BNDES ou com 
agentes financeiros em razão de um repasse de recursos do BNDES;

(...)

o) a declaração de vencimento antecipado das debêntures de que trata o 
Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima Quinta (OBRIGAÇÕES DA 
INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO), ou

(...)

ANEXO III

ÍNDICE DE COBERTURA DO SERVIÇO DA DÍVIDA CONSOLIDADO

O índice de Cobertura do Serviço da Dívida em um detenninado Ano de 
Referência (ARef) é calculado a partir da divisão da Geração de Caixa da 
Atividade no Ano de Referência pelo Serviço da Divida do Ano de Referência, 
com base em infonvações registradas nas Demonstrações Financeiras anuais 
auditadas da ALIANÇA GERAÇÃO, a saber:

(...)

y ' t\ono ;■ 'n,
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TERCEIRA Of.lO

PUBLICIDADE

As BENEFICIÁRIAS e a ALIANÇA GERAÇÃO autorizam a divulgação externa da íntegra 
do presente Aditivo e do CONTRATO pelo BNDES, independentemente de seu registro 
público em cartório.

QUARTA

TRANSFERÊNCIA DE SIGILO

As BENEFICIÁRIAS e a ALIANÇA GERAÇÃO declaram que têm ciência de que o BNDES 
prestará ao Tribunal de Contas da União (TCU), ao Ministério Público Federal (MPF) e ao 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU) 
informações que sejam requisitadas por estes, com a transferência do dever de sigilo. as

QUINTA

RATIFICAÇÃO

São ratificad_as, neste ato, pelas partes contratantes e pela INTERVENIENTE 
ALIANÇA GERAÇÃO todas as cláusulas e condições do CONTRATO no que naocolidirem com o que se estabelece neste Aditivo, mantidas as garantias convencionadas 
no referido CONTRATO, não importando o presente em novaçáo.

SEXTA

REGISTROí

Obrigam-se as BENEFICIÁRIAS a proceder à averbaçáo deste Aditivo à margem 
dos registros mencionados no preâmbulo deste instrumento, reservado ao BNDES 
direito de considerar vencido antecipadamente o CONTRATO, caso tais averbações não 
" sejam comprovadas no prazo de 60 (sessenta) dias, contado desta data.
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17.2.0274.1, celebrado entro o BNDES, a Contrai Eólica Sanlo’lr(S.I 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eó 
S.A., com Interveniõncia do torcoiros. V n

A BENEFICIÁRIA CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III S.A. apresentoü a Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com código 
de controle n°36E2.539E.FA28.EC33, expedida em 21 de maio de 2019 pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com 
validade até 17 de novembro de 2019.

A BENEFICIÁRIA CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.A. apresentou a Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com código 
de controle n°0011.95E6.AF8A.E882, expedida em 18 de dezembro de 2018 pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
com validade até 16 de junho de 2019.

A BENEFICIÁRIA CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A. apresentou a Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com código de controle 
n° 1 AA4.9F13.6C5B.5A29, expedida em 21 de maio de 2019 pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com validade até 17 de 
novembro de 2019.

A BENEFICIÁRIA CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A. apresentou a Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com código 
de controle n'^ F0FA.BB4F.0B05.98ED, expedida em 14 de janeiro de 2019 pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com 
validade até 13 de julho de 2019.

A INTÊRVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. apresentou a Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com código 
de controle n° 2E27.51F3.5D06.24E8, expedida em 20 de fevereiro de 2019 pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
com validade até 19 de agosto de 2019.

As folhas do presente instrumento são rubricadas por Paula Souza de Menezes, 
advogada do BNDES, por autorização dos representantes legais que o assinam.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias, de igual 
teor e para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, J f de f-. o de 2019.

OAIbKJ
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Aditivo n° 01 ao Contrato üc Financiainonto Modianto Abdfl 
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica SantóJhLv/rv^
Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central EóllíJCSão Rí[^" 
S.A., com Interveniôncia de terceiros. *>. OvV

n»
:ral
ido

ESTA FOLHA É PARTE INTEGRANTE DO ADITIVO N» 1 AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N» 17.2,0274.1 ENTRE O BNDES E AS BENEFICIÁRIAS CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III S.A., CENTRAL EÓLICA 
SANTO INÁCIO IV S.A.. CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A- E CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A., COM INTERVENIÈNCIA 
DE TERCEIRO.

/
ViPELO BNDES: i

\
Fábio Roberto Scherma
Chefe de Departamenlo 

____ ' AE/DEENE2
í'

MeM
I BANCOjNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNÔMICQ'E SOCIAL - BNDES

I

Carla aspar Primavera
Superintendente
Afea da Energ I

Ia
PELA BENEFICIARIA SANTO INÁCIO III:

ea.'-V-T>, ,s'>'OVA.
Jo8é Cleber 1 

Diretor Adminlstritlvo 
Cemplwo E6IICO Santo Inácin

CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III•iXffir

PELA BENEFICIÁRIA SANTO INÁCIO IV:

i- Qjl.. S.— o

V .0

<0
José Cisbar •> «'«^■"•'CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.K

'A'»Olrstof Administrativo 
Cemplmo Fólico Sanln Iná

PELA BENEFICIÁRIA SÃO RAIMUNDO

■ QjLí^>___ ! .
/

CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A.vrJosá Ctaber 1 hik 
Dirsior Admlrrlsirativo 

Cwnpino F6IIC0 Santo Inloi-

CD V
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José. 90 <1 
jaia 1.808

Aditivo n“ 01 ao Contrato ds Financiamento Mediant^
17.2.0274.1, celebrado entre o BNDES, a Central Eólica Santo 
Eólica Santo Inácio IV S.A, Contrai Eólica Garrote S.A. a Contra 
S,A,| com interveniêncla de terceiros. ^

«k ’ lá» m
jato n° 
Central 

«ImundomLV'
i'*»'"•i BQ

ESTA FOLHA É PARTE INTEGRANTE DO ADITIVO N“ 1 AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDÍAtlTÉ ABERTURA DE 
CRÉDITO N“ 17,2.0274.1 ENTRE O BNDES E AS BENEFICIÀRtAS CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO Itl S.A., CENTRAL EÓUCA 
SANTO INÁCIO IV S.A., CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A. E CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A., COM INTERVENIÈNCIA 
DE TERCEIRO.

PELA BENEFICIÁRIA GARROTE:

Joíé CIsber T 
Dlrttor Administrativo 

Cemplwo Eftileo Santo Inán

ir„ CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A.
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/r /
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K BNDES
ADITIVO N“ 02 AO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA 
DE CRÉDITO N“ 17.2.0274.1, QUE ENTRE 
SI FAZEM O BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL - BNDES, A CENTRAL EÓLICA 
SANTO INÁCIO III S.A., A CENTRAL 
EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.A., A 
CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A. E A 
CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A., 
COM A INTERVENIÊNCIA DE TERCEIRO, 
NA FORMA ABAIXO:

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES,
doravante denominado simplesmente BNDES, empresa pública federal, com sede em 
Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, na Avenida República do Chile 
100, inscrito no CNPJ sob o n° 33.657.248/0001-89 
assinados;

, n°
por seus representantes abaixo

a CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III S.A., doravante denominada SANTO INÁCIO
III, com sede em Icapuí, Estado do Ceará, na Rua 19, s/n. Parte B, Praia do Ceará, 
CEP 62.810-000, inscrita no CNPJ sob o 
representantes abaixo assinados;

a CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO IV S.A., doravante denominada SANTO INÁCIO
IV, com sede em Icapuí, Estado do Ceará,
CEP 62.810-000, inscrita no CNPJ sob o 
representantes abaixo assinados;

a CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A., doravante denominada GARROTE 
em Icapuí, Estado do Ceará, na Rua 19, s/n. Parte D, Praia do Ceará, CEP 62.810-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.272.489/0001-04, 
assinados;

a CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.A.,
RAIMUNDO, com sede em Icapuí, Estado do Ceará, na Rua 19, s/n. Parte A, Praia do

n° 12.009.141/0001-54, por seus

na Rua 19, s/n. Parte C, Praia do Ceará, 
j n° 11.738.349/0001-41, por seus

, com sede

por seus representantes abaixo

doravante denominada SÃO

KSA/DES
Leonardo Pereira Nunes 
Advogado - OAB RJ 99,237



» BNDES
Aditivo n° 02 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° 17 2.0274.1 entre Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Central Eólica Santo Inácio III S.A.,
Central Eólica Santo Inácio IV S.A. Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A..
com a interveniência de terceiro.

Ceará, CEP 62.810-000, inscrita no CNPJ sob o n° 10.408.112/0001-30, por seus 
representantes abaixo assinados;

sendo SANTO INÁCIO III, SANTO INÁCIO IV, GARROTE e SÃO RAIMUNDO 
doravante denominadas, em conjunto, BENEFICIÁRIAS;

e, comparecendo, ainda, como INTERVENIENTE:

a ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., doravante denominada ALIANÇA 
GERAÇÃO, com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Matias 
Cardoso, n° 169, 9° andar. Bairro Santo Agostinho, CEP 30.170-050, inscrita no CNPJ 
sob o n° 12.009.135/0001-05, por seus representantes abaixo assinados.

sendo o BNDES, as BENEFICIÁRIAS e a INTERVENIENTE doravante denominados, 
em conjunto, simplesmente PARTES; e

CONSIDERANDO QUE:

I. as BENEFICIÁRIAS são titulares das Centrais Geradoras Eólicas EOL SANTO 
INÁCIO III, EOL SANTO INÁCIO IV, EOL GARROTE e EOL SÂO RAIMUNDO, as 
quais, em conjunto, formam um complexo de parques eólicos com capacidade 

“ i instalada total de 98,7 MW, localizado no município de Icapuí, Estado do Ceará, 
I denominado COMPLEXO EÓLICO SANTO INÁCIO;

í CO ^

CO ín 
O O LS

<í.

CI7O «
CDd II. com o intuito de obter parte dos recursos necessários para a implantação do 

COMPLEXO EÓLICO SANTO INÁCIO, bem como do seu sistema de transmissão 
associado (“PROJETO”), foi celebrado o Contrato de Financiamento Mediante Abertura 
de Crédito n° 17.2.0274.1

CDO
rn R

=3C'>
CD no valor total de R$ 243.500.000,00 (duzentos e quarenta e 

três milhões e quinhentos mil reais), entre as BENEFICIÁRIAS e o BNDES 
interveniência de terceiros, em 08 de dezembro de 2017, por instrumento particular, e 
registrado no 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos do Estado do Rio de 
Janeiro, Comarca da Capital, sob o n° 1902337, em 19 de dezembro de 2017, no 1° 

^ Ofício de Títulos e Documentos de Belo Horizonte (MG), sob o n° 01541999, livro B- 
170, em 26 de dezembro de 2017, e no Cartório Costa Lima - 2° Oficio de Icapuí - 
Regi|tro de Títulos e Documentos, Estado do Ceará, sob o n° 1258, no livro B-16, fis.

cr>

com aJio

SÍBNDES t
Leonardo Pereira Nune.s 
Advogado OAB RJ 99 2.17
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B BNDES
Aditivo n° 02 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° 17 2.0274,1 entre Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Central Eólica Santo Inácio III S.A.,
Central Eólica Santo Inácio IV S.A. Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica Sâo Raimundo S.A.,
com a interveniência de terceiro.

187/220, em 22 de dezembro de 2017, e aditado em 31 de maio de 2019, 
decorrência da incorporação da Aliança Eólica Santo Inácio Participações S.A. pela 
ALIANÇA GERAÇÃO, de modo que esta passou a ser a controladora direta das 
BENEFICIÁRIAS (“CONTRATO”);

em

para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes do 
CONTRATO, tais como principal da dívida, juros, comissões, pena convencional, 
multas e despesas: (a) a ALIANÇA GERAÇÃO deu, ao BNDES, em penhor, na forma 
do CONTRATO, a totalidade das ações de emissão das BENEFICIÁRIAS por ela 
detidas; (b) as BENEFICIÁRIAS e a ALIANÇA GERAÇÃO cederam fiduciariamente 
BNDES, os direitos, receitas e créditos definidos no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças n° 17.2.0274.2, firmado em 08 de 
dezembro de 2017, e aditado em 31 de maio de 2019 (“CONTRATO DE CESSÃO”); (c) 
as BENEFICIÁRIAS deram, ao BNDES, em penhor, na forma do CONTRATO, as 
máquinas e equipamentos relativos ao PROJETO;

ao

a ALIANÇA GERAÇÃO emitiu debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie com garantia real, com garantias adicionais fidejussórias, em série única, 
para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 476, de 16/01/2009, e posteriores 
alterações (“DEBÊNTURES”), mediante a celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da 2^ Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, Em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

I Restritos de Distribuição” da Aliança Geração de Energia S.A.”; e

as BENEFICIÁRIAS e a INTERVENIENTE desejam estender aos titulares das 
DEBÊNTURES (“DEBENTURISTAS”), e o BNDES concorda em compartilhar com 
estes, as garantias mencionadas no item III destes Considerandos;

IV.

} : r-

i o o
í c'"*

-T3-•7
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O O
cr»o >
o CD
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i c;>zn os=3CD

CO
—I

Cl
I !l o J

as PARTES têm, entre si, justo e acordado celebrar o presente Aditivo n° 02 ao 
Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° 17.2.0274.1, do qual este 
instrumento passa a fazer parte integrante, para todos os fins e efeitos de Direito, 
mediante as seguintes cláusulas:

VI BNDES

Leonardo Pereira Nunes 
Advogado OAB RJ 99.237
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K BNDES
Aditivo n° 02 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° 17.2.0274.1 entre Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Central Eólica Santo Inácio III S.A.,
Central Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A.,
com a interveniência de terceiro.

PRIMEIRA
DESCONSTITUICÀO E CONSTITUIÇÃO DE GARANTIAS

As PARTES concordam em desconstituir as garantias de penhor de ações e de penhor 
das máquinas e equipamentos relativos ao PROJETO, previstas nos Incisos I e IV da 
Cláusula Décima do CONTRATO, e, ato continuo, constituí-las novamente por meio, 
respectivamente, de “Contrato de Penhor de Ações n° 17.2.0274.3” e de “Contrato de 
Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças n° 17.2.0274.4”, assinados 
nesta mesma data, de forma compartilhada com os DEBENTURISTAS, nos termos do 
“Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças n° 17.2.0274.5”, 
também celebrado nesta data.

SEGUNDA
ALTERAÇÕES AO CONTRATO

Em face do disposto na Cláusula anterior, as PARTES acordam em; (i) alterar 
Cláusulas Décima, Vigésima e Vigésima Terceira do CONTRATO; e (ii) excluir os 
Anexos I, II e IV do CONTRATO; de modo que passe a viger com a seguinte redação:

as

“DÉCIMA
GARANTIAS DA OPERAÇÃO

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes deste Contrato, 
como o principal da divida, juros, comissões, pena convencional, multas e despesas:

a INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO dará ao BNDES em penhor, 
observado o disposto nos artigos 25 e 26 das “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS 
CONTRATOS DO BNDES", referidas no Inciso I da Cláusula Décima Terceira 
(OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS), na forma do Contrato de Penhor 
de Ações n° 01.2.0274.3, a ser celebrado entre a ALIANÇA GERAÇÃO, o BNDES e 
os debenturistas titulares das debèntures emitidas na forma do Parágrafo Terceiro da 
Cláusula Décima Quinta (OBRIGÁÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA 
GERAÇÃO), com a interveniência das BENEFICIÁRIAS ("CONTRATO DE PENHOR 
DE AÇÕES’), a totalidade de suas ações atuais e futuramente detidas, de emissão 
das BENEFICIÁRIAS, bem como quaisquer outras ações representativas do capital 
social das BENEFICIÁRIAS, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer 
modo emitidas pelas mesmas, até o pagamento integral de todas as obrigações 
estabelecidas no presente Contrato;

I.

O § 
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IV. as BENEFICIÁRIAS darão em penhor, ao BNDES, observado o disposto nos 
artigos 25 e 26 das “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS /\OS CONTRATOS DO BNDES”, 
referidas no Inciso I da Cláusula Décima Terceira (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS

BNDES
Leonardo Pereira Nune.s 
Advogado OAB RJ W.237
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H BNDES
Aditivo n° 02 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° 17.2.0274.1 entre Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Central Eólica Santo Inácio III S.A.,
Central Eólica Santo Inácio IV S.A, Central Eólica Garrote S.A. e Central Eólica São Raimundo S.A.,
com a interveniência de terceiro.

BENEFICIÁRIAS), e na forma do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e 
Outras Avenças n° 17.2.0274.4, a ser celebrado entre as BENEFICIÁRIAS, o BNDES 
e os debenturistas titulares das debêntures emitidas na forma do Parágrafo Primeiro 
da Cláusula Décima Quinta (OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE ALIANÇA 
GERAÇÃO), com a interveniência da ALIANÇA GERAÇÃO (“CONTRATO DE 
PENHOR DE EQUIPAMENTOS’), as máquinas e equipamentos relativos ao 
PROJETO,
EQUIPAMENTOS, até o pagamento integral de todas as obrigações estabelecidas 
presente Contrato;

descritos e caracterizados no CONTRATO DE PENHOR DE

no

(...)

PARÁGRAFO SÉTIMO
A ALIANÇA GERAÇÃO obriga-se a providenciar a averbação do penhor das ações 
descritas no inciso I do caput desta Cláusula, nos livros de “Registro de Ações 
Nominativas” das BENEFICIÁRIAS, na forma do CONTRATO DE PENHOR DE 
AÇÕES.

(...)

VIGÉSIMA
SEGURO PATRIMONIAL

O BNDES será, juntamente com os debenturistas titulares das debêntures emitidas 
na forma do Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima Quinta (OBRIGAÇÕES DA 
INTERVENIENTE ALIANÇA GERAÇÃO), em caráter irrevogável e irretratável, 
beneficiário dos direitos decorrentes de todos os seguros relativos aos bens de 
propriedade das BENEFICIÁRIAS, os quais foram dados em penhor na forma do 
inciso IV da Cláusula Décima (GARANTIAS DA OPERAÇÃO).

CF)r-Dc;j rn ^
X

o O
:r: js* O -13

CJO ^
<z. PARÁGRAFO PRIMEIRO
vn !—<73

(EXCLUÍDO)o ^
m ^

3<*3
cr>
- ^ (...)5I Cl.

o yç

PARÁGRAFO TERCEIRO

Nas apólices do seguro a que se refere o caput da presente Cláusula, deverá constar 
cláusula especial em favor do BNDES e dos debenturistas, com o teor definido no 
CONTRATO DE PENHOR DE EQUIPAMENTOS.

íSi BNDES
Leonardo Pereira Nunes 
Advogado - OAB RJ 99.237
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(...)

VIGÉSIMA TERCEIRA
VENCIMENTO ANTECIPADO

O BNDES poderá declarar vencido antecipadamente este Contrato, 
exigibilidade da divida e imediata sustação de qualquer desembolso se, além das 
hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS 
CONTRATOS DO BNDES” a que se refere o inciso I da Cláusula Décima Terceira 
(OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DAS BENEFICIÁRIAS), forem comprovados pelo 
BNDES:

com a

(...)

f) o descumprimento de quaisquer das obrigações constantes deste Contrato, do 
CONTRATO DE CESSÃO, do CONTRATO DE PENHOR DE EQUIPAMENTOS e do 
CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES;

(...)

ANEXO I
LISTAGEM DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EMPENHADOS

(EXCLUÍDO)

ANEXO II
PENHOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS COM

C/l RECURSOS DA OPERAÇÃO
O O (EXCLUÍDO)ca.

I c?o
(...)cn «»I

k
rn

zz
o CO

rn ^Ç2 S
CO

ANEXO IV
!

MODELO DE PROCURACÁO IRREVOGÁVELt i g
(EXCLUÍDO)o y

SiBNDES
Leonardo Pereira Nunes 
Advogado OAB RJ W.237
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TERCEIRA
RATIFICAÇÃO

São ratificadas, neste ato, pelas PARTES, todas as Cláusulas do CONTRATO 
não colidirem com o que se estabelece neste Aditivo, mantidas as garantias 
convencionadas no CONTRATO e nos seus instrumentos acessórios, não importando 
o presente em novação.

no que

QUARTA
REGISTRO

Obrigam-se as BENEFICIÁRIAS a proceder à averbação deste Aditivo à margem dos 
registros mencionados no item II dos Considerandos deste instrumento, reservado 
BNDES o direito de considerar vencido antecipadamente o CONTRATO caso tal 
averbação não lhe seja comprovada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data.

ao

As folhas do presente instrumento são rubricadas por Leonardo Pereira Nunes, 
advogado do BNDES, por autorização dos representantes legais que o assinam.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 05 (cinco) vias, de igual teor 
e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.r

C:>
X

I o o
07»

Rio de Janeiro, deo ■^TD def o
<r> CV3i
m e;f <rsC07—I CDO CTJI [As assinaturas do presente instrumento estão apostas nas páginas seguintes.]

-.jcry—I ^I: i cx>

O
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BONDES

Leonardo Pereira Nune.s 
Advogado - OAB RJ 99.237
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[Primeira página de assinaturas do Aditivo n° 02 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
17.2.0274.1]

Pelo BNDES:

k
CIDNAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMlfcO E SOCIAL - BNDES

Fábio Roberto Scberma
hefe de Departamento 

AE/DEENE2

ANCO
Nome:
Cargo;

Nome:
Cargo;

Caria Gaspar Primavera 
Superintendente 
Aree de Energia

Pelas BENEFICIÁRIAS:

: Qjl.—'

CENTRAL EÓLICA SANTO INÁCIO III S(A.

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo; PíZoCWGFl TP*!-

QJU_ 1
#

CENTRAL EÓLICA SANTO I CIO IV S.A.C'>
X

o O
^ & k Nome;

Cargo:
Nome:
Cargo:O

o
r> t-:*. cz exs
rri

cr»O i 'zni

t O C7Ít OO ííi
—I «li CENTRAL EÓLICA SÃO RAIMUNDO S.Á.5 «II! ' O y - í Nome:

Cargo;
Nome;
Cargo: ÇÇ^oC^A:^^.

O

in

í:\ OÍBNDES

Leonardo Pereira Nunes 
Advogado - OAB RJ 99.237 L-c
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[Segunda página de assinaturas do Aditivo n° 02 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
17.2.0274.1]

; Q_9—Cv-vV
CENTRAL EÓLICA GARROTE S.A.

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo: f

Pela INTERVENIENTE:

ALIANÇA GERAÇÀO DE ENERGIA S.A/.
Nome: Nome:

Cargo:Cargo: pQ^Oo i)Oí2.-

TESTEMUNHAS:

ro
Rafael M. P. Bastos 

. CPF; 078.647.506-48 
RG: 31.082.953-6

Nome: Nome:
Identidade:
CPF:

Pâbíane S. Va? 
CP.F: 110.691.0C7-H^ 

IWc U.165.717-7
Identidade:
CPF:

Lainurdo Pereira Nunes
Advogado - OAB RJ 99.237
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